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MENSAGEM Nº 864 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.084, 
de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2023, que renova, 
a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Imagem de Comunicação 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 





DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2023 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.084, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 01250.016795/2020-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO

LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de junho de 1980,

publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/08/2024, 13:05 PORTARIA MCOM Nº 9.084, DE 10 DE ABRIL DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 9.084, DE 10 DE ABRIL DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional
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 01250.016795/2020-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 931/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual

submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.084, de
10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2023, que
renova, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Imagem
de Comunicação Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/08/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6009875 e o código
CRC 69A203DF no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 6009875
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13822/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.016795/2020-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 24/05/2023, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10922704 e o código CRC 0CB30BFF.

 

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10922704
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

Í Í E IDENTIEIQAÇÃO

Name da Pessoa Jurídica: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.927.954/0001-os CEP da sede, 15015-908

ENÍÍÉWÇU da Sede-' Rua XV de Novembro n° 317, 15° andar, São José do Rio Preto-SP
E_ma¿¡ de contam, bandfmn`opreto@netsite.com.br

(X) em frequência modulada

š () em ondas curtas '
_ (X) Radiodifusão sonora _

Serviço a ser renovada: ¡ ( ) em ondas médmg
_ í _ () em ondas tropicais

( ) Radiodifusão de sons e imagens

Pm.0¿0 ,¡,,._,e"¶n,,,çã0: ._ _ 20-os-2020 a 20-os-2030
Localidade da renovação: I São José do Rio PMO UF: SP

Eu, ORLANDO SACCAON, inscrito no CPF sob o n° 756.811.618-20, na qualidade de representante legal
da pessoa juridica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço,

período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a
documentação constante do ANEXO deste requerimento.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:
(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Juridica participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 23 6, de 28 de fevereiro de
1967;

(b) nenhum dos dirigentes está no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou fimções dos quais decorra foro especial; Requerimento de Renovação de Outorga - pág 1

gy)
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(c) a Pessoa Juridica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta.

(d) a Pessoa Juridica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

(Í) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Juridica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1°, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “Í”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 11° 64, de
18 de maio de 1990.

Ciente de que a falsidade das infonnações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firrno este requerimento.

São José do Rio Preto-SP, 13 de Abril de 2020.

- .Ó ---""*-- ---
O ando Saccaon
Socio-Administrador

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Geralda Urbaneca Ozoria
advogada

SISTEÍVÍA I`¿\'IAGEl'\“í DE COIVIUNICAÇÃO LIMITADA
CNPJ 02.927.964/0001-05

I” alteração contratual

ORLANDO SACCAON, brasileiro, separadojudicialmente, comerciante, RG.
n° 6.641.940-*Z SP, CPF 756 81 1.618-20, residente na Rua XV de Novembro
3.171 15° andar, CEP 15015-110, bairro Centro em São José do Rio Preto,

Estado de São Paulo, onde é domiciliado; LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS

SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante, RG. n° 19.997.928 SP, CPF
106.528.948-01, residente na Rua Luiz Mitidiero, 746, CEP 1605 6-400, bairro
Presidente Castelo Branco, em Araçatuba, Estado de São Paulo, onde é

domiciliado e MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, casada,
comerciante, RG 8.524.804 SP, CPF 158.125.698-19, residente na Rua Plinio
Salgado 422, CEP 16065-270 bairro Jardim Nova Iorque em Araçatuba, Estado
de São Paulo, onde é domiciliada, únicos sócios do SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LIMITADA sociedade civil por cotas de responsabilidade

limitada, que tem o contrato social registrado e arquivado no Cartório do 1°
Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio

Preto, no Estado de São Paulo, sob o n° 6.033 aos 15 de dezembro de 1.998,
resolvem proceder à presente alteração e consolidação contratual, naforma
abaixo:

1 - É modificada a redação da cláusula primeira para declarar que a sociedade é civil;

H- É modificada a gerência da sociedade que, doravante, será. exercida isoladamente pelo
cotista ORLANDO SACCAON;

lll- É reformulado e reestruturado o contrato social que passa a vigorar, doravante, com
a seguinte redação:

. \7\. . .. F* w
J a 9 O Q I ¡ l I I I I Q ¡ I l I Q ¡ c ¡ l Q Q l IQ I 7 IS2ster¡{ta__Iz;¿(r,gg1_¡_1j;tVç_ÇÍ01rztm1cação I tda I altemçgp cçnhrltlfal JS 1/ \ \
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Geraldo Urbcmeca Ozorio V
advogado

"SISTEMA IMAGEI\l DE COMUNICAÇÃO LIMITADA
CNPJ 02.927.964/0001-05

Contrato social

Da denominação da sede c do objeto

CLÁUSULA 1

O SISTEMA IMAGEM DE (ÍONTUNICAÇÃO LIMITADA, que tem sede na cidade de São

José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro 3.171 15° andar sala 152,

conjunto A bairro Centro, CEP 1 5015-1 10, é uma sociedade civil por cotas de responsabilidade

imitada, constituida de acordo com o Decreto n° 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 e com a
legislaçao que rege a execucao dos serviços de radiodifiisão no Brasil.

Í . J
if. ._ _

ff

Parágrafo único: A entidade se identificará como “SISTEMA IMAGEM DE

COMUNICAÇÃO FM” nas inadiações em freqüência modulada.

CLÁUSULA u

A sociedade tem por objeto a execução de serviços de radiodifusão sonora de quaisquer
modalidades; radiodifusão de sons e imagens (TV), serviços de transmissão de dados, SCA,

serviços de repetição e retransmissão de TV em caráter educativo e, ou, comercial, em quaisquer

localidades do pais, desde que para tanto o Govemo Federal lhe outorgue permissões e, ou,

concessões podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a música funcional.

§ 1° A execução a que se refere esta cláusula obedecerá sempre a legislação espeeífica que reger

a execução dos serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e de repetição e retransmissão,
visando fins patxióticos, cívicos, educativos e recreativos.

§ 2° Para a consecução dos seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações radiodifusoras,
serviços especiais de repetição e retransmissäo; de música funcional; estúdios auxiliares e abrir
e fechar sucursais, escritórios e filiais em quaisquer partes do país, observados os regulamentos
técnicos e as normas jurídicas especificas e aplicáveis. f-

šísi'qr_n_{t_Imagernidèišorrtunícaçãzwiítdd Íl"crltèil1Ê¢i;0 connratiztil .............. Ê/7 Z i
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Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

Do capital e da responsabilidade

CLÁUSULA rn

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de

R$ 5.000,00(cinco mil reais), representado por l0O(cem)cotas no valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) cada uma e assim distribuídas entre os sócios:

Cotista N° cotas Valor

Orlando Saccaon .......... .............................................. .. 9 cotas R$ 450.00
Lu' Carlos Araújo dos Santos .................................... .. 20 cotas R$ 1.000,00

fiz- aria Lúcia Saccaon Hernandes .................................... .. 7] cotas R§ 3.550,00
^_; iotais............................................................................ ._ 100 cotas RS 5000.00

/-"` '
_zff/

T*

§ 1° As cotas representativas do capital social são indivisiveis e para cada uma delas a sociedade
reconhece apenas um único proprietário.

§ 2° A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do capital social, nos termos do Art. 2°
"in fine" do Decreto n° 3.708/19.

Da admissão de sócios e da cessão de cotas

CLÁUSULA rv

As cotas representativas do capital social, por força do que estabelece a Constituição da
República Federativa do Brasil, no Art. 222 e parágrafos, são inalienáveis, incaucionáveis e
intransferíveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e às pessoas jurídicas, exceto aos partidos
políticos e às sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, limitada
essa participação a 30% (trinta por cento) do capital social e sem direito a voto.

CLÁUSULA v

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir as suas cotas, no todo ou em parte,

preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro societário, devendo o int -
.__ ur

šsfrema Ímagem de Comunicação Ltda l“aIteraçtio coritrarrtal ................ ..¿.,,.,._ƒ_ls. 3,/7



Geraldo Urbaneca Ozøria
advogada

ressado em transferir comunicar essa intenção, por escrito, aos demais cotistas, concedendo-lhes
um prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta.

§ 1° O silêncio do sócio notificado será interpretado como concordância e aprovação à
transferência pretendida.

§ 2° Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas do sócio retirante, a aquisição será feita
na proporção direta das cotas que cada um dos pretendentes possuir.

_ __\-___z"____Í l Dp. prazo e do falecimento
' I

.z~"/ z
/ CLÁUSULA v1

/A A sociedade iniciou as atividades aos 01 de janeiro de 1.999 e tem duração por prazo
Á indeterminado. Observar-se-á, quando da dissolução, os preceitos da lei específica e da que for

1 'I - aplicável.

"Y" Í

CLÁUSULA vn

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, procedendo-se,
i então, a um balanço geral e pagando-se aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido o valor do

seu capital, considerando-se os débitos que possua na sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado
até o último dia do mês em que tiver ocorrido o falecimento.

`\

§ 1° O valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) prestações

mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias a contar da data do

falecimento e as demais no mesmo dia dos meses subseqüente.

§ 2° As cotas do sócio falecido serão redistiibuídas proporcionalmente entre os sócios
remanescentes.

§ 3° Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula

SistenzgImagem de Comunicação Ltda Falteração contratual ....................... ..fls. 4/7
\_.



Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

CLÁUSULA vm
l

i Poderão os herdeiros necessários optar pelo seu ingresso na sociedade, desde que obtenham a
indispensável autorização do Governo Federal.

Da administração e do pro-labore

CLÁUSULA Lx

` Os administradores desta entidade serão sempre brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10
J

_, dez anos e a osse nos res ectivos car os somente ocorrerá a ós a rova ão dos seus nomes/.,., P P 8
/_" z» pelo órgão competente do Governo Federal.

çl
Í f

/`

CLÁUSULA x

A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo cotista ORLANDO
J

fl” SACCAON, sob a denominação de "diretor", que usará de todos os poderes necessários à
realização dos fins sociais, vedado o uso da razão social em negócios estranhos à sociedade, bem

como a concessão de avais, fianças e garantias em favor de terceiros.

§ i° Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel a sociedade se obrigará pela assinatura da

totalidade dos sócios.

§ 2° A sociedade poderá fazer-se representar em juizo e fora dele por procuradores, brasileiros,

os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga, quando for

0 caso, deverá ser precedida de anuência do Governo Federal.

_ CLÁUSULA xr

O diretor fará jus a uma retirada pro-labore, fixada de comum acordo entre os cotistas e
registrada em titulo próprio da contabilidade. ..-fx

Sistemailrnggegn de Comunicação Ltda I"alteraçã0 contratual ....................... ..fls. 5/7 _ IV
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Geraldo Urbaneca Ozorio
arlvøgado

Do exercicio social e do balanço

CLÁUSULA X11

O ano social tem inicio em 1° de janeiro e termina em 3 l de dezembro. data em que, anualmente,

sera levantado um balanço geral para apuração dos resultados do exercicio. Os lucros ou
prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na proporção das cotas que possuírem, ou
ficarão escriturados em elementos da contabilidade.

/as deliberações sociais

CLÁUSULA xm

A partir da data em que a sociedade obtiver autorização e/ou concessão para executar serviço de

radiodifissão, qualquer alteração do presente contrato social dependerá de prévia autorização do
Governo Federal. As alterações contratuais somente serão válidas se assinadas por sócios que
representem em conjunto, pelo menos 2/3 (dois terços) do capital social, mas produzirão efeito

em relação a todos, mesmo àqueles que não a tenham assinado.

Dos casos omissos e do foro

CLÁUSULA xrv

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum acordo entre os sócios,
buscando-se subsídios em toda a legislação vigente, especialmente no Decreto n° 3.708/19 e no
Código Brasileiro de Telecomunicações.

CLÁUSULA xv

Os sócios elegem o foro da Comarca de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, para
f¬ \

conhecer, em primeira instância, de qualquer pendência oriunda do presente contrato." r \

Sistema Imagern de *Comunicação Ltda Falteraçãa cantifqtaraf .......... 6/7
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Geralda Urbaneca Ozvria
advogada

IV- A ssím. por estarem em tudo justos e contratados` assinam

0 presente instrumento em très ( O3) vias» de igual teor e forma e para um único efeito. juntamente

com (02) duas testemunhas. Cada via tem (O7) folhas impressas apenas no anverso. Este

documento sera registrado no Cartorio do 1° Oficio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São
Jose do Rio Preto. Estado de São Paulo. independenternente de autorização ou anuência do -
Mínisté1^io das Comunicações. Lendo em vista que a sociedade ainda não é detentora de nenhuma

autorização ou concessão para executar serviço de radiodifilsão.

São José do Rio Preto, 23 de março de 2.000

.. ( '_ ‹ _/ ,'

ass) Orlando Saccaon ass s Araújo dos Santos

.› .¡› \_ .z

ass) Maria Lúcia Saccaon Hernandes V "_~lj'_f
' c V | f ,

~ -› .--'‹-z:-'ve e
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACA
SOCIEDADE LIMITADA, DENOMINADA SIS
COMUNICAÇÃO LIMITADA -

I - TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE SIIVIPLES, COM
REGISTRO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA SOCIEDADE LIMITADA, COM REGISTRO
EM ORGANISMO DE REGISTRO DE COMÉRCIO - .IUCESP

II - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS
III - MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
IV - ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 _

PARTE ESPECIAL _ LIVRO II - DO DIREITO DE EMPRESA -
TÍTULO 11 - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA
SOCIEDADE LIMITADA, BEM COMO À LEI N° 10.610, DE 20

V DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA No DIÁRIO OFICIAL
_, DA UNIÃO, EDIÇAO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO I,

COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO
A SOCIAL

1' Ã.,

' 'Í' A
I - PREAMÍBULO

Pelo presente instrumento particular, ORLANDO SACCAON, brasileiro,
natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, desquitado, comerciante, CPF
n° 756.811.618-20, portador da Cédula de Identidade n° 6.641.940-2-SSP/SP,

_ Ôexpedido em 17 de maio de 1988, residente e domiciliado na Rua Coronel
nf I. Í//Q, Spínola de Castro, n° 3246 - Apto. 73 - Centro, nesta cidade de São José do Rio

Preto, Estado de São Paulo ~ CEP 15015-500, LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São Paulo, divorciado,
publicitário, CPF n° 106.528.948-01, portador da Cédula de Identidade n°
19.997.928-SSP/SP, 'expedido em 16 de Setembro de 1985, residente e
domiciliado na Rua Luiz Mitidiero, n° 746 - Bairro Presidente Castelo Branco,
em Araçatuba, Estado de São Paulo - CEP 16056-400 e MARIA LÚCIA
SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de
São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, CPF 11°
158.125.698-19, portadora da Cédula de Identidade n° 8.524.804-6-SSP/SP,
expedido em 18 de maio de 2000, residente e domiciliada na Rua Oscar
Rodrigues Alves, n° 625 - Apto. 42 - Centro, Araçatuba, Estado de São Paulo -

.IucEsP PRo1'oco|_o
0.1 4150211 1 -6
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CEP 16.015-030, únicos sócios componentes do SISTEMA E/[AGEM DE
COMUNICAÇÃO LEVIITADA, sociedade com sede na cidade de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n° 3171 - 15° andar -
sala 152 - conjunto A ~ Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 11° 02.927.964/0001-
05, com Instrumento de Contrato Social registrado no Cartório do 1° Oficio de
Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio Preto - SP, sob n°
6.033, em sessão de 17 de dezembro de 1998 e alteração co,n1;ratual subseqüente
registrada sob n° 7.321, em sessão de 11 de abril de 2000, resolvem, de comum e
pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte:

II - DELIBERAÇÕES

II.l - TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE SIMPLES, COM
REGISTRO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
PARA SOCIEDADE LIMITADA, COM REGISTRO EM ORGANISMO
DE REGISTRO DE COMÉRCIO - .IUCESP

II.1.l - A Sociedade que é simples, com registro no Cartório do 1° Oficio de
.__,,_,/Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio Preto - SP, com o

z. IQ. _?. I, yz
Í: 'la

advento da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro II -
Do Direito de Empresa - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, passa a se
caracterizar como sociedade limitada, registrando, doravante, seus atos
societarios, em organismo de registro de comércio, vale dizer, MM. Junta
Cemercial do Estado de São Paulo - IUCESP.

11.2 - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

11.2.1 - A coma MARIA LÚCIA sAccAoN HERNAND1:s,p0ssúia‹›m de
71 (setenta e uma) cotas, no valor nominal de R$ 50,00 (cincoenta reais) cada
uma, totalizando a importância de R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cincoenta
reais), cede e transfere a ORLANDO SACCAON, já remanescente da
sociedade, 40 (quarenta) cotas, no valor de R$ 50,00 (cincoenta reais) cada uma,
totalizando a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dando a cotista
cedente, plena, raza e total quitação;

H.2.2 - Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica
modificada a Cláusula 111 do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
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“CLÁUSULA 111
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem)
cotas, no valor nominal de R$ 50,00 (cincoenta reais) cada uma, subscrito e
totahnente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte
forma:

CoT1sTAs N° DE Có'i'As VALOR - Rs

?›í=ft1X:=1=1:itfâ:'â.as.*a~'‹we*

oRLANDo sACCAoN 40 Rs 2.000,00
LUÍS CARLOS ARAÚJO nos sANTos 20 Rs 1.000,00
MARIA LÚCIA sACCAoN HERNANDES 40 Rs 2.000,00
T O T A I S 100 RS 5.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.”

11.3 - MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

II.3.1 - A sociedade, que até então era administrada unicamente pelo sócio
ORLANDO SACCAON, passa a ser administrada por todos os sócios, vale
dizer, ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e
MARIA LÚCIA sACCAoN RERNANDES, amas, de wnzeguâmz, aire;-aaa
a Cláusula X do Contrato Social, que doravante, obedecerá à seguinte redação:

“CLÁUSULA X O

A Sociedade será administrada pelos sócios ORLANDO SACCAON, LUIS
CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES, nas funções de sócios ADMINISTRADORES, cabendo-
lhes todos os poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou
fora dele, competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes e
dispensada a prestação de caução.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
A Sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura conjunta de dois
sócios administradores.

_, _

PARAGRAFO SEGUNDO

Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel, a sociedade far;-se-á obrigada pela
assinatura da totalidade dos sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A Sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores,
brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos
mandatos, cuja outorga, quando fôr o caso, deverá ser precedida de anuência do
Poder Concessor.

PARÁGRAFO QUARTO
O Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
` anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido
', ,,;-f aprovados pelo Poder Concessor.

.I r 1
.~ n. 4 - ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 -

PARTE ESPECIAL _ LIVRO n - DO 'DIREITO DE EMPRESA -
f TÍTULO II - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO Iv - DA SOCIEDADE

1 A LINUTADA, BEM COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE
'¡ 2002, PUBLICADA No DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23

¬«¬«í/*~\\DE,DEzE1vIIIRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAs
“ *xl CLAUsULAs DO CONTRATO SOCIAL

1,,,¡ - II.4.1 - Face aos novos comandos dimanantes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Parte Especial ~ Livro II - Do Direito de Empresa - Titulo H - Da/ _ .

. ~ Sociedade ~ Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a
promulgação da Lei n° 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo
teor dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 222 da Constituição Federal, bem
como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, O
parágrafo 3° do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá
outras providências, resolvem os atuais sócios do SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LIMITADA, consolidar e unificar, num só instrumento, as
cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido:
04
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CONTRATO SOCIAL

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA

ORLANDO SACCAON

Brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, desquitado,
comerciante, CPF n° 756.811.618-20, portador da Cédula de Identidade n°
6.641.940-2-SSP/SP, expedido em 17 de maio de 1988, residente e domiciliado
na Rua Coronel Spínola de Castro, n° 3246 - Apto. 73 - Centro, nesta cidade de
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo - CEP 15015-500,

LUÍS CARLOS ARAÚJO Dos SANTOS
Il/¡‹

Brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São Paulo, divorciado, publicitário,
CPF n° 106.528.948-01, portador da Cédula de Identidade n° 19.997.928-
SSP/SP, expedido em 16 de setembro de 1985, residente e domiciliado na Rua
Luiz Mitidiero, n° 746 - Bairro Presidente Castelo Branco, em Araçatuba, Estado
de São Paulo - CEP 16056-400 e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES

Brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, casada em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, CPF n° 158.125.698-19, portadora da
Cédula de Identidade n° 8.524.804-6-SSP/SP, expedido em 18 de-maio de 2000,
residente e domiciliada na Rua Oscar Rodrigues Alves, n° 625 - Apto. 42 -
Centro, Araçatuba, Estado de São Paulo - CEP 16.015-030.

CONSOLIDAM, entre si, e na
melhor forma de direito,
sociedade limitada, cujos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a saber:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade denominar-se-á SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO
LIMITADA, e terá como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo,
serviço de distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de
radiochamada de interesses público e privado, serviço, troncalizado de
radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale
dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante
autorização prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes
e serviços de produção em estúdio para rádio e televisão.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com O artigo 3° do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,

para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão.
JK/informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial

/
4 A

CLÁUSULA TERCEIRA
I

I - A sociedade gira sob O nome empresarial “SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA”.

II - A sociedade tem sua sede na Rua XV de Novembro, n° 3171 ¬ 15° andar -
sala 152 - conjunto A - Centro, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de
São Patlló - CEP 15015-110.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se
necessário for a sua dissolução, tal deliberação devera ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme determina O artigo 1033, inciso [ll da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002.
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CLÁUSULAIMHNTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de
votos correspondentes, no minimo , a 3/4 (três quartos) do capital social, nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com O artigo 1.071, inciso V da Lei
11° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. _

CLÁUSULA SEXTA
A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em
alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão

. e ou autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA
1

. |.i- I

.. As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre
a brasileiros natos ou naturalizados hà mais de 10 (dez) anos, e são

fr: I incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

__ 'I CLÁUSULA OITAVA
1

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que

›¡ -tenham sede no País. “ '
_.. .,.,i.

f' 1/12.
/If'

CLÁUSULA NONA
A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e
referentes a legislação de radiodifusão em geral.
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CLÁUSULA DÉC1MÁ

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um
número minimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos. ,_ ,

PARÁGRAFO ÚNICO
Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém,
em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRÁ
.__/. .I). z.

'_ z B6»-'Ê¡_fz`A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões
J,--jíÍÍ^";\¡'i-" de radiodifusão sonora no Pais, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-

Lei 11° 236, de zs ae fevereiro de 1.967.

" CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ
-5:7*'FJ

O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado "por 100 (cem)
" -_ cotas, no valor nominal de R$ 50,00 (cincoenta reais) cada uma; subscrito e

T totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte
¡_z|'.

forma:

/ ”~;
,|".I.

COTISTAS N” DE COTAS VALOR - R$

onLÁNno sÁC‹:ÁoN 0 40 Rs 2.000,00
Luís CÁRLos ARAÚJO Dos sÁNros 20 Rs 1.000,00
MARIA LÚCIA sÁCCÁoN HERNÁNDES 40 Rs 2.000,00
Tr 0 T Á 1 s 0 100 Rs 5.000,00
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PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCINLA TERCEIRA

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios,
em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só
reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
A Sociedade sera administrada pelos sócios ORLANDO SACCAON, LUIS
CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES, nas funções de sócios ADMINISTRADORES, cabendo-
lhes todos os poderes de administração legal ea sua representação em juízo ou
fora dele, competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes e
dispensada a prestação de caução. » ..

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A Sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura conjunta de dois
socios administradores.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para adquirir ou alienar patrimônio imovel, a sociedade far-se-á obrigada pela
assinatura da totalidade dos Sócios.

09
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A Sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores,
brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos
mandatos, cuja outorga, quando fôr o caso, deverá ser precedida de anuência do
Poder Concessor.

PARÁGRAFO QUARTO
Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido
aprovados pelo Poder Concessor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Os sócios administradores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em
comum até os limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de
Renda, que Será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos
interesses da Sociedade, ficando os admimstradores, na hipotese de infi-ação
desta cláusula, pessoalmente responsaveis pelos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
s cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o

consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do
controle Societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos
termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse firn, o
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução a entidade com antecedência
minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os Sócios
remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-
retirante.
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PARÁGRAFO ÚNICO

O sócio cedente, responde solidariamente com O adquirente, pelo prazo de 2
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá,
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido
O falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do
Balanço Geral Anual. Os haveres, assirn apurados, serão pagos em 20 (vinte)
parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a
data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital
Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis
ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem
os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do
socio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social,
do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e O seu
registro na MM. Junta Comercial em São Paulo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuidos entre os socios,
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de
deduzida, preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento)
dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a
20% (vinte por cento) do Capital Social.
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CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor e
principalmente para O encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou
indiretamente, a Sociedade se Obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos
ou naturalizados ha mais de l0 (dez) anos. i'

CLÁUSULA VIGÉSINLA SEGUNDA
A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
determinação do artigo 1065 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, O fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ~ '
Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n°
10.406, de l0 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro H ~ DO Direito De
Empresa - Título ll - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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E, por estarem justos-e contratados, assinam o
presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas da Lei.

.¡,¡

São José do Rio Preto, 18 de Novembro de 2003.
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sEeúi×]o*Â ALTERAÇÃO
Do coufraAro sec|A|_eoNsoL|oAoo

9 E G O 2 2 2

s|sT_|?-5|z4Aãi,~4A.§i;|\i,dE ç§›,i~4_Lirf4|cAçÃo LTDA
cNPJz o2.921.9óú/0001-05

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os
abaixo-assinados:

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de Identidade n.° 6.641 .940-2 SSP/SP,
expedida em 17 de Dezembro de 2009, inscrito no CPF: 756.811.618-20, residente e
domiciliado na R. Antônio de Godoy, n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo;

LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São
Paulo, divorciado, publicitário, portador da Cedula de Identidade n.° 19.997.928 SSPISP,
expedida em 16 de Setembro de 1985, inscrito no CPF: 106.528.948-01, residente e
domiciliado na R. Senador Assis Chateaubriand, n.° 657 - Alto da Saudade, CEP:
16020.230, na cidade de Araçatuba. Estado de São Paulo: e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Florida Paulista, Estado de
São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da
Cédula de Identidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita
no CPF: 158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 -
Centro, CEP: 16010.310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

únicos sócios componentes do “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA”,
com sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 - 15° Andar; Centro, na cidade de São Jose
do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 02.927.964/0001-05, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n°
35225212900 - última alteração contratual registrada sob o n° 0.143.502/11-6, e registro
no Oficial de Registro de Pessoa Jurídica de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
sob o n.° 23.223, em 20/03/2003, resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o Contra!
Social, confomie as cláusulas e condições seguintes:
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I- DA cEssÃ`o E'rRANsi=ERÊNc|A DE coTAs

ci.Áusui.A1=. 'l ` 'Ê Í C
o sócio Luis cAR|.cs~ARAúJo~ aos sA..\:1:oszreiirz-se da sociedade, cedendo e
transferindo a totalidade de suas 20 (vinte) quotas ao sócio ORLANDO SACCAON, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, totalizando a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais,
pelo que a sociedade e os quotistas dão plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada
tendo mais a reclamar. em juizo ou fora dele.

c|.ÁusuLA 2=.
Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica modificada a Cláusula
128 (Decima Segunda) do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:
O Capital Social e de RS 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado
pelos socios, em moeda con'ente nacional, da seguinte forma:

Ç coT|srAs J coTAs -vA|_oReo

TOTAL R$ 5.000,00

oRi.ANoo sAccAoN _ Rs s.ouo,uo
ÊVIARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES % 40 R$ 2.000,001oo

ci_Áusui.A 3°.
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas. porém todos responde
solidariamente pela integralização do capital social.

II - DA MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

c|_Áusu|_A 4=.
A sociedade que, até então. era administrada por todos os socios (Cláusula 158),
oRi_ANDo sAccAoN, Luis cAR|_os ARAÚJO nos sANTos e MARIA i_úc|A
SACCAON HERNANDES, é alterada e obedecerá a seguinte redação:

A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de socio
administrador, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua
representação em juizo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os
papeis, titulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo
que lhes é dispensada a prestação de caução.
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§ 1°. A sociedade far-se-á representar: validamente, pela assinatura individual do sócio
administrador ORLANDO SACCAON. -_ t z,
§ 2°. Para adquirir oušalieršar pašrimõnib imdvelfeš sociedade far-se-á obrigada pela
assinatura da totaIidade`do`s:šÓc¡bsÇ o'u'seja'. ;ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA
SACCAON HERNANDES.

III- DA REMUNERAÇÃO MENsAL

cI.AusuLA 5°.
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, ate os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada a conta de
despesas gerais.

Iv - Do ExERcic|o socIAI_, DEIIIIoNsTRAçõEs FINANCEIRAS E
PARrIcII=AçÃo Dos socios Nos REsuI_TADos

cI_AusuI_A 6°.
Ao tennino de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os socios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos
inferiores, ã um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, podera ser
distribuido mensalmente aos sócios, à titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, confomie estabelece o art. 1.059 da Lei n.°
1040612002.

V - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cI.ÁusuI.A 1=.
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as
cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de
alteração contratual.
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QONTRATO SQCIAL CONSOHLIDADO
s|srsMA,iMAcEvi.DE coMuNicAçAo LTDA

: t:NPJ:oz.9:z7.9ó4¡ot‹o1-os

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de Identidade n.° 6.641.940-2 SSPISP, expedida
em 17 de Maio de 1988, inscrito no CPF: 756.811.618-20, residente e domiciliado na R.
Antônio de Godoy, n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na cidade de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo; e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de São
Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cédula de
Identidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita no CPF:
158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 - Centro, CEP:
16010310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

, têm, entre si, justo e contratado, uma sociedade empresária limitada, regida pelas cláusulas e
condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

ci.Áusui.A1=.
A Sociedade denominar-se-á SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA e terá como
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado,
serviço troncalizado de radlocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de
radiodifusão. vale dizer, onda média, frequência modulada, onda curta, onda tropical, sons e
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização
previa do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente e serviços de produção
em estúdio para rádio e televisão.

c|_Áusu|.A 2°.
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n.° 52.795, de 31
de Outubro de 1963, que instituiu c regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a
divulgação de programas de carater educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo,
ao mesmo tempo, a publicidade comercial para suportação dos encargos da empresa e sua
necessária expansão.

ci_Áusu|.A 3°.
A sociedade gira sob o nome empresarial “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA" e
tem sua sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 -15° Andar; Sala 152 - Centro, CEP: 15015-
110. na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.
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c|_Àusu LA 4°.
A sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterminado e se necessario for a sua

¬ 3 _ s _ \. e _ *_

dissolução, tal deliberação deverá ser 'facada pela *maioria absoluta dos socios, conforme
determina o artigo 1.033.~¡r¬.cisc ill, daílâei n.°'10.‹¿ÉlS de›10 de Janeiro de 2.002.

c|.Áusu|_A 5°.
Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de votos
correspondentes, no minimo, a 3/4 (très quartos) do capital social, nos termos do artigo 1.76.
inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V, da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002.

c|.ÁusuLA õ=.
A sociedade se compromete por seus Diretores e Socios, a não efetuar nenhuma alteração
contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais alterações
impliquem na modificação dos obietivos sociais, mudança do quadro diretivo, cessão de cotas
ou aumento de capital social que resultem em alteração do controle societário, bem como
transferência da concessão, permissão e/ou autorização.

CLÁUSULA 7”.
As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas iurldicas e inalienaveis a estrangeiros.

c|_Áusul.A sa.
Poderão fazer parte da sociedade pessoas iuridicas com participação de até 30% (trinta por
cento) do capital volante, constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no Pais.

c|.Áusu LA 9=.
A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis. Decretos, Regulamentos,
Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus
demais Órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiodifusão em
geral.

cLÁusu|.A 10°.
A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um numero minimo de
dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.
§ Único. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Órgão competente do Poder Executivo, a admissão
de especialistas estrangeiros, mediante contrato.

V 43:* Página 5 de 9
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c|.Áusui.A11~. E ` '
A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de
radiodifusão sonora no Pais, alem dos lirrätes fixados riolartigo 12 do Decreto Lei n.° 236 de 28
de Fevereiro de1.967. _ .. ' I 1 ._

ci_Áusu|.A 121.
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no valor
nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos
sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

MARIA LÚC|A SACCAON HERNANDES Í R$ 2.000,00

COTISTAS COTAS VALOR

ORLANDO SACCAON 60 R$ 3.000,00
40

rorAL 1oo J Rs 5.ooo.on

§ Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
responde solidariamente pela integralização do capital social. '

c|_Áusui_A 13'.
O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
corrente nacional.

ci.Áusu|.A 14°.
As cotas são indivislveis em relação à sociedade que, para cada uma delas, só reconhece um
proprietario.

CLÁUSULA 15'.
A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de sócio
administrador, cabendo«Ihes todos os poderes de administração legal e a sua representação
em juizo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os papeis. titulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada
a prestação de caução.
§ 1°. A sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura individual do socio
administrador ORLANDO SACCAON.
§ 2°. Para adquirir ou alienar patrimônio imovel, a sociedade far-se-á obrigada pela assinatura
da totalidade dos sócios, ou seia, ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES.
§ 3°. A Sociedade podera fazer-se representar, em juízo e fora dele, por procuradores
brasileiros, os quais terão poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga,
quando foi o caso, deverá ser precedida de anuência do Poder Concessor.
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§ 4°. Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados, há mais de 10 (dez) anos e
sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder
Concessor. Í ` Í Í I -._ C .

c|.ÀusuLA 1 6°.
O uso da denominação social, nos termos da Cláusula 15* (Décima quinta) deste Instrumento,
é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos ao interesse da Sociedade,
ficando os administradores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsáveis
pelos atos praticados.

cl.Áusul.A 11'.
Os socios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada a conta de
despesas gerais.

c|_ÁusuLA1a=. _
Ao término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária.
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos
inferiores, ã um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuido mensalmente aos socios, ã titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

ci_Áusul.A1s=.
As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios e desde que resultem na alteração do controle
societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos estipulado na
Cláusula 6° (Sexta) deste Contrato Social e para esse fim, o sócio-retirante deverá comunicar a
sua resolução ã entidade com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferencia na aquisição das cotas do
sócio-retirante.
§ Único. O sócio cedente responde, solidariamente, com o adquirente, pelo prazo de 02 (dois)
anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.
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cLÁusuLA zofl. `
Falecendo um dos sócios ou se_ tornando interdito, a Sociedade não se dissolverã,

prosseguindo com os rãmanãscentcs, calãendov. aos Herdeiros ou representantes legais do
socio falecido ou interditdfo Capitafelõs lucros apurados no último Balanço Geral Anual, ou em
novo Balanço especialmente levantado. se ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis
meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão
pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses
apos a data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social podera ser aumentado por
deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital Social poderá ser
reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparàveis ou se for excessivo em relação
ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade, deverão designar quem os representará
na Sociedade no lugar do socio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do
Poder Concedente e, tendo ele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do
que advira, necessariamente, a alteração do presente contrato social _e o seu registro na MM.
Junta Comercial em São Paulo.

cLÁusuLA 21-.
Para o exercicio das funções de administrador, procurador, locutor e principalmente para o

encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga.
desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

cLÁusuLA z2=.
A 31 de Dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do lnventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado economico, conforme determinação do artigo 1.065 da
Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

cLÁusu LA 23=.
Fica eleito, desde ja, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da
sede da sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente. venham a surgir entre
as partes contratantes.

cLÁusu LA 24=.
Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n.° 10.406 de
10 de Janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro ll - Do Direito de Empresa - Titulo ll - Da

Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada.
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CLÁUSULA 253.
Os administradores declaram,_sob as penas da lei, devque não estão impedidos de exercer a
administração da sociedadefpror lei›tšspe_Ícia;i ou em virltšde de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente INSTRUMENTO PARTICULAR
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em 03 (três) vias, de igual forma
e teor, para os efeitos legais, na presença das testemunhas, que tudo presenciaram.

São José do Rio PretolSP, 22 de Agosto de 2.019. 1...E .af «×í'\\--'9 : ,z«›-¬ 15;*

ri l _. z. -z
--:Ê=ea~ . =ír<>Í;z‹f

LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS LANDO SACCAON
CPF: 106.528.948-O1 _ CPF: 756.811.618-20

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES JOS 7

CPF: 158.125.698-19 ' ; É » .192.601it
TESTEMUN HAS

Í-°'¬""\

Nome W JOSÉ CARLOS SANÇKES HERNANDES / ~

CPF ara/.âíšrz .~w\.@,a=. ›¢~2›:ifl/. 5.1»
Assinatura

, .. I .

/ ./¬ l

Nome SÉRGIO ROBERTO BO OLAN
ii l

1

.CPF Q --..§LÉ›>Íll.5<9¿7<Q-5??\v\\\¬~ ,. »f 1Assinatura _.

. É _ _, ,.L ç _,
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_ GOVERNO DO EsTADo DE sÃo PAULO
__, B .-¿_,,¿¿,¿,,_ sEcRErARIA DE DEsENvoLvIIvIENro EcoNOIvIIco

.IUNTA COMERCIAL Do_Es'rADO DE SAO PAULO
Jllã? " .IIIW

,-zâ¿{'=¡:tâ.í==1I:f=fw .tonta Ccvnerif.-at do

cERrIoÃo sIIIIIPLIFIcAoA

CERTIFICAIIIOS QUE As INFORMAÇOES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS AROUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO vIGENTEs
NA DATA DE SUA ExI=EDIçÃo.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWWJUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

' ...... .. _ _ EMPRESA
NIRE Resisrso DAIA DA oovsrIruIcÃo Inicio DAS Arivioâoss nanzo os ouI=IAcÃo

,35225212900 01/03/2011 01/02/2011 PRAZO INOETERMINADO

Nous co›.1ERcIAL 'npc .iuainlco
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA SOCIEDADE LIMITADA
c.N.I=.J. ENDEREÇO Noivsrio cc‹iIr=LEMENro

RUA QUINZE DE NOVEMBRO 3171 150. ANDAR =

BAIRRO MUNICIPIO crie MOEDA vALOR CAPITAL

(CENTRO SAO JOSE DO RIO PRETO SP 15015-110 R$ 5.000,00

. _ ..... ..93:I$II¡I;.§9.F?I^I- - . ___. _
I,A'rIvIDADEs DE RÁDIO

A _ 1 . . ....õI=.w=SrP»«D°R ”
I*J(1I.›iE

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES
ENDEREÇO N0r.tEFlD COMPLEMENTO I

RUA CONSELHEIROÍOSCAR RODRIGUES ALVES APTO 42
` sitierio MUNICIPIO O UF CEP
CENTRO ARACATUBA 15015-030 35245045

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS

, 158.125.698-19 ADMINISTRADOR 2.000,00

,_ ç socio E ADMINISTRADOR
NOME

oRLANDo sAccAoN I
ENDEREÇO NÚMERO cor»II=Le›.IaNrO
RUA ANTONIO DE GODOY 3363 APTO 61

I E rf fr ~ ~ E 'W E " '
I BAIRRO MUNICIPIO UF CEP RG

CENTRO SAO JOSE DO RIO PRETO 15090-025 66419402
car cARco QUANTIDADE corAs
756.811.618-20 SÓCIO E ADMINISTRADOR 3.000,00

I ÚLTIMO Documento AROUNADO
I

IOATA NÚMERO

11/1012019 520.403/19-5 I
Í ELEIÇÃOIREELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA. CUTIS: BRANCA. CPF: 158.125.698-19, RGÍRNEI 8524804-6 - SP, RESIDENTE A RUA CONSELHEIRO OSCAR
, RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42,fOENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

Documento Gratuito Página 1 de 2
Proibida a Comercialização



PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 756.811.618-20.
RGlRNEi 6.64`I.9~'-I-0.2 - SP. RESIDENTE A RUA ANTONIO DE GODOY, 3363. APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP.
CEP 15090-025. NA SITUAÇÃO DE SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF:
105.528.948-01, RG/RNEI 19.997.928 - SP. RESIDENTE A RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA - SP. CEP1G056-400,
NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE
$ 1000.00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIREL 35225212900
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 'I5!01/2020

z É»-_. , Certidão Simpiiliceda emitida para NILCEIA A H SILVA MAIA EIRELI : 2991585900U102. Documento certificadu por
5  °D°mM °§§,'f¡",,f§;° ` GISELA SIMIEMA CESCHIN. Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a
z JUC. , ' “'9'"^¡"'°'“° aulenticidade deste documenlo quando visualizado diretamente no portal www.juoespon|ine.sp.gov.IJf sob 0 número de

' ` ' aulenticidade 128588312. quintmfeila. 16 de Iarlešro de 2020 às 09t38:18.
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Declara ão zw. 1 fç e n ormações Sooioeoonômioas e
ÊHQGNDNÃL ' ' '› F1scais(DEFIS)

Exercício: 2020

Ano Calendário: 2019

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial ¬ '

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA 02.927.964/0001-05

LNPQ da Matriz

`Data da Abertura no CNPJ IOptante pelo Simples Nacional

17/12/1998 Sim

Competência

Regime de Apuração

INenhuma

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

115/01/2020 12z26z42

Data e Horário da Transmissão da Declaração

Número do Recibo

02.U7.200l6.0204395-2

Autenticação

O22l2.92218.796l9.642é6

I
4;. Informações da Recepção da Declaração



5 F Declaração de Informações Socioeconômicos e

Declaração Original Exercicio 2020 Ano-Calendário 2019

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

HWOIW- Fiscais (Dans)

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 02.927.964/0001-05
Nome empresarial: SISTEMÂ IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Data de abertura no CNPJ: 17/12/1998
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:

Nenhuma.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica

Ganhos de capital

Quantidade de empregados no início do periodo abrangido pela

EIeÊ.Ê_ãra?ã° ._ . ,
Quantidade de empregados no final do periodo abrangido pela

¢!@_.FzI.e_r.ë_eš_°
Receita proveniente de exportação direta

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução
CQSN n° A de 30/05/200Z¿ no periodo abrangido por esta declaração W

Total de qannosuliquidos auferidos em operações de renda variável

2.1 Reoeita proveniente de_e§portação por meio de comercial exportadora WH ____ H _H _”

CNPJ da oomercial exportadora

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

CPF do sócio: 756.811.618-20

Nümêt ORLANDO SACCAON

R$

...Bi
R$

_ .IÊÊ

9.1.90.
0

0

0,00

0,00

0,00

. _?? 1_.9_.f

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

.Rendimentos tributáveis pagos ao socio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do socio no capital social da empresa no 100,00%

Número da Declaração: 02927964201900l Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2
Autenticação: O2212.92218.796l9.647¿6_ _. Página 1

1



úl1Ci_fl1Q.Ç.íid .dv..p@ri.0dQ..\.abrafl9i§1Q.sela <i.ssla.r§Çã_0.. . . _ .. _t _ ,,__ _ .___ ....___.._-;l.-.
Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio
pela ME/EPP

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

S°°i%} is smPf@§sH£*> o __““WWa_,oo T

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

R$ 0,00

0,00%

CNPJ do Nome do Beneficiário Tipo de Forma de
Beneficiário Beneficiário Doação

Valor

__\_|_ _
3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

Estabelecimento: 02.927.964/0001-05 UF: SP

Estoqne inicial do período abrangido pela declaração

estoque rinal do periodo abrangido pela declaração

Saldo em caira/oanco no inicio do periodo abrangido pela declaraçao

Saldo em caisafoanco no final do periodo aprangido pela declaração

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou
industrialização no periodo abrangido pela declaração

Aquisições no mercado interno

Importações

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização
oo industrialização no período abrangido pela declaração 7 _

Total de saidas de mercadorias por transferência para comercialização ou
industrialização no período abrangido pela declaração

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou
industrialização no período abrangido pela declaração _Ww

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou
industrialização no periodo abrangido pela declaração

Total_de entradas no período abrangido pela declaração f_V

Tsëal `_<#_s-ässEssaS.o.13-9. 1,>5Eí__.<>¢° ëbcr@fl9id° pela <1s°š‹=_faÇä° T. l

ATotal_de entradas interestaduais por 0§‹_ “WMM ñ

=i.ÊÊ,Pâ9P
_o,oo

°r2H"
____ ._ 35

R5

“mm$§.°f°U
R$ 0,00

qiqq

O z 09.WWWEÊ.
R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

>.ÊÊ
.Mtr5$

TÚLÊP

°â99

Número da Declaração: O2927964201900l Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2
Autenticação: 02212.922l8.796l9.64246 Página 2



UF

Total de aaídas interestaduais por UF

UF)

` Yalor

Y;e1_9£

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município

Preataçõee de Serviços de Comunicação

Valor

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor
prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou
intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados
no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -
_ _ _ --..__..--.-

UF de origem Municipio onde se iniciou a Valor da

P”e5taÇã° d° $e_1¬'i¢° _ __. _.._._ÊFe$_ÊÊF:ã9...._É¡Ê$}.

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 16/01/2020 12:26:42

Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2

Autenticação: 02212.92218.79619.64246

Número da Declaração: O292796420l900l
Autenticação: O2212.92218.79619.64246

Número do Recibo: O2.07.2UOl6.0204395-2
Página 3



M: _ K 1610112020 7629731

_PODERJUDICIARIO
nl' TRIBUNAL oe .|usriçA no EsrApo DE sÃo PAULO

CERTIDAO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°.- 9056499 FOLHA: 111
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Tecnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital. no uso de suas atribuições legais,

cERTii=|cA E DÁ FÉ quo, pesquisando os registros oo distribuições do Peoioos oe
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
15/01/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

SISTEMA |MAGE|V| DE CQMUNÍCÁÇÃO LTDÁ, CNPJZ 02.927.954/ÚÚÚ1-05, COHÍOTITIQ ÍI'ldÍC8ÇãD
Constante do de Certidão_~›z1‹ú+*ww~m.‹wv‹-/‹v‹u¢‹v‹âzú4‹‹iizzir4zfiz-if-izzizirfizzizúúúzúúâààaúaz+a›4z*~À-‹k«*‹›r¬\›ú*1‹*4iúm\-úú*+*******si:1i›1‹-1:

Esta certidão näoaponta ordinariamente Os processos em que a pessoa cujo nome toi
pesquisado figure como autor (a). São apontados os feitos com situação em. tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SP1 n° 22f2`O19. '

Esta certidão considera os feitos distribuidos na la Instância. mesmo que estejam em
Grau de Recurso. '

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pülí›l`ica ou com af,
Receita Federal que verifiquea identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ;
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 16 de janeiro de 2020.

'Y7629731 fz ,\'°E°'°° "'°* lllllilllllllilllililllllllllllllllllll É
f
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_; É. .' :I-3137 1._____l_¡_`_¿__,_., E
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRAs|L

CADAsTRo NACIDNAL DA PEssoA .|uRiD|cA

\ MAWZ CADASTRAL
= IÍNUMEED DE 1NsCR1çÃo " " Í DATA DE ABERTURA¬ u2_w_96mm_o5 FDMPRDVANTE DE |NscR|çAo E DE SITUAÇADJ 1m2,19g8

` NOME EMPRESARIAL
I SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

*fkírišiëärfit

EPP1 TÍTULO D0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) J PORTE

I c:ÓD|Go E DEsCR¡ÇÃo DA ATNIDADE ECONOMICA PRWCIPAL
\ L60.10-1-U0 - Atividades de rádio

Não informada
` CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNEÃRIAS 7

A 'CÓDIGO E DESCRICÃD DA NA'ruREzA JURIDICA
* ` 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

* LDGRADDURD NUMERD CDMPLEMENTD
R XV DE NOVEMBRO 3171 15 ANDAR - SALA 152-A

“ `* CEP BA|RRo/Dúsrflrro Muwicimo
UF

` 15.015-110 CENTRO SAO JOSE DO RIO PRETO J (SP

I I ENDEREÇD ELETRONICO TELEECNE
I nrcontabil@goIdnet.com.br (017) 2278-588

I ` ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL[EFR) 7
` wúú-*A

SITUAÇÃO GADAETRAL
DATA DA SITUAÇÃQ CADASTRAL

I Arm Í M2411z¡zoo4
E Mo'r|vo DE s|TuAçÃo CADASTRAL

` IEEITUAÇÃD EsPEC|AL 1
DATA DA SITUÂÇÃO ESPECIAL

üúfifitkii ~p*‹|,**¡§¡.

Aprovado peia Instrução Nomaativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16!01!202U às 09:25:27 (data e hora de Brasilia). Página: 111



,. E;-:.. _
- I. i ". _. iv||N|srER|o DA FAZENDA

-*I Secretaria da Receita Federal do Brasil
ç,-__ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

-ff

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 02.927.964/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para 0 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/¡rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 20:38:16 do dia 06/O9/2019 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 04103/2020.
Codigo de controle da certidão: 35CA.00DC.1E2E.5E61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



.- *_ PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa_-Í' 'ÉÍ- Í I 'gr 0¡"=`¡}'..

-'¬'-=fe.iz-.i;'›:~t.\-'z'--'

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 02.927.964

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tretando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica. a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte cuja raiz do CNPJ se`a1 . I

aqueia acima informada.

Certidão n° 24914595 Folha 1 de 1
Data e hora da emissão 16/O1/2020 09:46:36 (hora de Brasilia)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio
http:h'www.dividaativa.pge.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São.PauIo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ I IE: 02.927.964/0001-O5

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

.vpendentes de inscriçao na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

~«\`

`\

Certidão l'I° 20010985710-53

Data 9 hora da emjsgãg 16/0`IÍ202Ú 0925ÚZ12

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta cenidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



PREFEITURA DE sÃo .|osE Do Rio PRETO
_¿_ H; EsTADo DE sÃo PAu|.o

sEcRETARiA iv|uN|C`iPA|. DA FAZENDA.. De-l .
Í”

DTRETDRTA DE AD|vuNisTRAçÃo FiscAL E TRisuTÁR|A _ DAFTDEPARTAMENTO DE DiviDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

N°z 1316665/2020

Contribuinte: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO, 3171 SL 152
Cadastro: 1092900

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal Cobrar e inscrever toda e qualquer divida que
porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima
discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,
contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO
iviuN|c|PAL MOBILIARIQ.

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta
do Município.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008.

Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de águaíesgoto
junto ao SEMAE.

São Jose do Rio Preto - SP, 16 de Janeiro de 2020.

Emitida às 09:30:35 do dia 16/01I202O

Código de controle da certidão: 000312.339688.000109.290021.601202.0093308

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

EsTA CERTIDÃO E vÁL|DA PoR os MEsEs ***



 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 21:57:24 do dia 08/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

BOA NOITE 
GISELLE DE ATAIDE GOMES DA SILVA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

u ANA TEL
Ê Menu Principal * |

-'||.j_'‹'¡.'rr r.i '\.rr rr›.'.'.1."‹ƒi' ›'r¬"r'z r›rrlr¡‹'t.'‹ .rfj Úr'~

:Í

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/
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Ci'-\|X.fi. ECO HÔE\1äCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçao: 02.927.964/000105
Razão Social-:='›1sTEMA IMAGEM DE coMuN1cAcAo LTDA
Endereçgz RUA XV DE NOVEMBRO 3171 15 ANDAR SALA 152-A/ CENTRO/ SAO

JOSE DO RIO PRETO/ SP/ 15015-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceitifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:15/01/2020 El 13/02/2020

Certificação Número: 2020011502324461640505

Informação obtida em 16/01/2020 09:29:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:iiconsulta-crf.cai›‹a .gov.briconsultacrflpagesƒconsultaEmpregador.jsf
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CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOme: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.927.964/0001-U5

Certidão n°: 1391808/2020
Expedição: l6/O1/2020, às 09:45:45
Validade: 13/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-Se que SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

02.927.964/ooo1-os, NÃo cous-rA ao Banco Nacional' ae nevedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona~se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

1/ ~*‹~ ¡
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Dados
CNPJ
Nome
Abran

Certi

CERTI
armaz
Proce
até 1
face
acord

IMPORTANTE

CERTIDÃO DE AçÃo TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Pesquisados:
02.927.964/0001-O5
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

gência: Jurisdição de São Paulo

dão n° 50058 / 2020

FICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos
enados nos Sistemas de .Acompanhamento e Informações
ssuais do Tribunal Regional do Trabalho da Za Região,
5/01/2020, NÃo coNsTA açâo trabalhista em tramitação em
da pessoa natural ou juridica identificada acima, de
o com os dados fornecidos pelo solicitante.

a. A validade da presente certidão esta condicionada
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em
https://www.trtsp.jus.br/valida-certidão em até 90
(noventa) dias após a sua expedição;
b. A informação do n° do CPF/CNPJ e do nome indicado
acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão;
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,
agência ou filiais vinculados a raiz do CNPJ;
d. Certidão emitida gratuitamente.

K J
página1 I 1

Código de Verificação de Autenticidade



Miuisreiâäaspâ MCTICciâucun. -recuou~¡OvA¢õaã E c'oMUN¡‹:AÇó|.=.s

Lapocogcps VISTORIÂCTCÉRÇNICA PAR.ARsNoVAÇÃoÍn E. OUTORGA f I
Í .-_,.ii.i_ I- -..-.....__._-.....-....... ..

pp ,p__“_ j _ 1oENTIF1cAÇÃo,
Av ._ ..._.._ _ __ _ __ ._. _:

_....¬_.-¬ _.. ........__._.7.z.z .-.._.....,.._ . . .z.«....._.._...¬¬.~__..__..___.__-.__- .. .. .__. _-._ . , ...__ _,
l¡ _ __”, __" ENTID¿iDE '___W v_ __,*jp 4_m_____,j__j_______f
z Razão S‹›¢í‹1f-' SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA.
V CNPJ: 02.927.964/0001-os
i Efiffefeçø Sede: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3171 -15° ANDAR - CENTRO .
%Mw1icz'pzfz›.- SÃO JOSÉ DO R1O PRETO UF: sv CEP-' 15015-aos 1
Í E'mf1¡1'fi`0f“Í“¡0~' bandfmriopreto@riopreto.com.br j fiorAIandosa§çaon@gmajijtjoorri _ M

EMISSÚRA

x Radiodifusão sonora em Frequência Moduiaóa
SUVÍÇ0-' : Radiodifusão de Sons e Imagens

§ § Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia di gitai

Canal: 258 Classe: A3 Prefxo: ZYD888

i Frequência gMHz): W Vídeo fm Áudio (FM/rio 99,5
I

E Potência (kw) : 15,0 KW - ERP
f Localidade da oaêafgaz SÃO JOSÉ Do RIO PRETO _s_1ff___

1

I

I  a=_0F1SS10~AL HAB1L1fADf‹ã;.§‹VfSføflifâšfiafici ÍÇÍÇÇÇ
5 Name wmpíew-' CELSO MARQUES BEATO
Í CREA fz": 060.167.165-3 UF: SP
1 E-"wii flefivffwffl-' ‹:e1s‹›beam@.ua1.c0m.br
{'*) - Não se opffra n TVD.

~

ff;

. 'V
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_ Mzriisrenlo DA‹:¡Enc¡A,1'E M,
movàcöss Em 

r;:;.i_í;";¶::vf_r§;i22Emorov
I.. __ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ______ __ ~__._______,___ ___..¬__ _ _..z._ ..._ :_:z _ _..___._ ._ -.¬

:__ ___ _ _ _ _ _L0CALlZA§AQ___ _ i
Ê Efzderervr RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3179 - COBERTURA - CENTRO E
E Mwrffiípiv-' SÃO JOSÉ DO Rio PRETO UF: SP CEP: 15015903 5
lcflflfffenffffflf Laziwâo z 20 ° 48 ' 49 , 90 “ s ‹s/Ni `

Ç Geográficas
Ê_______rtf¢{fã‹f9S_ 1f0_1¶sity=d¢=____4?__? 2_2__'__4_9 . S0 0 <L/°>__ __ _ _ __

_ __ _ __ _ C‹*1l¡/ÍCTERÍSTÍCAS TÉCNICAS ______.__________.__ -J
Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

¡ _ Modelo: DRU4258
1 Iñiíëãílnfte Polarização: Horizontal X Vertical Circular Eliptica
, p,-¡,¡¿›¡¿,,¡¿_- Azimute de Orientação medido (°NV): 270

N° de elementos: 4 _

Altura QQ Çfintrc G¢Qmë§ri°0_¢m_f¢laÇã0 ao 5010 (_e_.<_=_<ii_‹1‹fl) l_m)_: _1_1_1«65 _ _ __
rzzbzioamoz TEE1. TELE ELETRÔNICA LTDA. `

_ Smema Modelo: BECP-411 i

1-

É Irradiante Polarização: Horizontal Vertical X Circular Eliptica '
¡ (iušášígj Aziinute de Orientação medido (°NV): 0° i
I ` N° de elementos: 4

`_j__ Altura do entro Cjeornétrico em relação ao Solo (medida) (1n;)í:W 9§,00 "_ T:____
C"' ';__'_____:"_____;___'__'::_':_ , _ __ ______ _ _

f ¿,‹',¡¡,a de Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems `
=Tr‹msmfssão Modelo; Lcriss-soJL * l
Í P'¿"°fI_“_'Í¿'_ Cfllnpfimenwmf-rdidølmii _ 60______ _ l
; _ l
E É

Ç Tunha de Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems É
i rausmissãoAux¡¡¡m___ Modelo. LCF78-SOJA
._ aê h‹›~ve_r)_ C‹>_im_;›_r_i_11_1_¢_nt‹›_n3‹=did9_‹m›,;_,____,5Q____ __ __ _ _ z

' Fabricante: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA.
lT _ Modelo: FM25000 `
z ransmxs or ~'_ Pn.,w¿mf,_, Homologação; 0o399óxxxoos1s
i Potência de operação medida (kw): 10,050
'Lj Z_›__j_v_ FreqL1ência"n1eçli_d§_(MHz): *" Víólgg ¿'1ji{›W j H »___.Âudio¿mfri'› _2_?_,§00661 3
g Fabricante: SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. '
áT,.,mS,m-550,. Modelo: EX2000 i

Auxiliar: Homologação: 02783-09-02884 f
(se houver) Potência de operação medida (kw): 2,020 _ '

`___W_ ___E_§gg_u§n_cia mg;L@_(¿v¿~;¿)¿ _*_'_Í_____I_{í_¢1¢¿J mv _,________ _ ___ ____1i%41f`_Q_113;/ Ill- _ 99›_-`3_0_0i_“
(*) ~‹ Não se aplica a T)/D. I Ê

/'A ' _
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M1ms'rÉRâo DA HCT¡¢ uc|É- uc:A,1-ecuo1.oeaA.movàcües E coMumcA¢Oss
i zz __ _V___ ...._ _ Y ___ __ _

___ §§___7ÍUDÍ0 PRÍNÇ`_ÍP›4L___ _ _ __ ___--_______i
Endereçw RUA QUINZE DE NovEMBRo,3171- 15° ANDAR - CENTRQ ,
f1fI»‹ƒ1i¢;1:›¡0=__sÃ0 Joslípo RIOÍPRETO ___ _ UF: sr Í CEP: 15015903 1

___ _ _ Eszúplo AÚXILIÀR ‹sE 1=f‹›vvéR›i
_Endereço: Í Z gh

_.._ .___

zzêczpzo UF: Sp CEP: '; Mu :

}}}}__ _ ¡gzjL,4_ç_¿ío Dos INS273 UM1-:Nms DE ¿w_§D¿çÃQ Ur1L1_zAQQs _
Frequencimetro:
Marca: Lea‹ierEletronicsCorp. Modelo: LDC 823 S N/S: 807062 Precisão: +1- 2%

; Wattímetro:
Marca: Bird Eletronic Corp. Modelo 6810-309-7 N/S: 5215 Precisão +/- 2%

Analisador de Espectro
I Marca: Hamcg Modelo: HM 5006 N/S: P0245l Precisão +/- 2%

GPS
Marca: Garmin Modelo: GPS V N/S: 93085602 Precisão 7 m

I
1

r.-..-._ ... ._ . . . .. . _.. ..-_................._._ ,.._.. _ ._ .___ _,..__..¡¡. _...._.__.. .. __.. .__ z _ --.-›

___ ____0§§ERlQ_1_Ç0§§Í_¿iD{Cl9NA{ê` _ _
_ z __ _... ..__ .._ ..`

i

5

I

Í______;_ƒ__ R_1¬?zS_¿39flsí1ÍVEL`iPELAj}y¿§IQR!é0 ; _._i;§ÍÇL.;Í
Í Nome do Vistorfador: CELSO MARQUES BEATO ‹

' 1
J'É CREA/ SP N": 0601671658

i Local / Dam: SÃO JOSE DO RIO PRETO\SP 27/03/2020
‹ Assinatura:

~¡,___.B3.P- L \

il/êéi Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 3



Mmisrémo OA MCTICcifiuem, recuomein,movneõzs E conuflicAcõEs

1/fí' '-‹ f *- ' .. ¬.¬~: zzzzúz _. . -¬-».-.. «_ _ nz'

¿ _ _ _ 1:›EcLARA~ÇÕEs
- hàmvwwm _ PROFISQIONAL HABILITADQA I

DECLARO, para os devidos fins, que:

: (a) as caracteristicas técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo Poder _
¡ Concedente; ¡
I

¡ (ls) todas as informações deste laudo de vistoria técnica são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por
3 mim em vistoria realizada nas instalações da emissora no dia _2l/_03/ 2020_; Í
i (c) atesto O atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Servico e que não há ocorrência

_ de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente autorizadas e :
; instaladas. .

¡ Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração I
penal c administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis. z

- Local; __sAO_JOsi%: no Rio PRETO /se _
' ozúzzz 21 f 3 0020

_ Name às Pmfissionai Habfmzâoz OELSO MARQUES BEATO __
=cR.EA/sr na oóo1ó7_1e5s_ __ _ A
| z' › v

« __ _________7* f f ff ~ â Y

. ,4.s'.s¬inatura ãäl-¡rfqfi.v.‹~ir›naI Habilitado

_ ENTÂDADE __ _ _____ ___-
Dzzzizm que 0 sr. CELSO M,_ê,RQuEs BE/sro. esteve mesa cidade de SÃO JOSÉ DO Rio Pai-:ro /sr, no

SÃO PAULO , ' ' ' ' ' deEstado de no dia 27/ 3 / 2020 vlstoriando as instalações de nossa emissora _
1.

i A! frequencia modulada. - ~ -» L

g Loca; _sÃo Jos_iÍ‹: DO Rio PRETO fsr
Data: 2.7 / 3 /2020i

“ Nome do Representante Legal: __ ORLANDO SACCAON
1

É Cargo que exerce na Entidade: q ÁDMINISTRADOR
1' 1
Í ¬ 4

_ (f, ~__ __ ___ ___ ,__ _ l
`¶

1 ,›" ¿4ssinu1ura do Representante Legal

/¢ â _ Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 4



Resolução n° 1132512009 - Anexo i - Modelo A
Página U2

“ Anotação de Responsabilidade Témia - Am'_ ,, ART de Obra ou Serviço '
' Lai iz° 6.-sas, oz 7 de dezembro de 1977 28027230200065998

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1---í 1. Responsàveflécnico _.....__..
¿ cEi.so màsoues BEATO
L Título Profissional: Engenheiro Eletricista J RNPz 2604691540

Regístrofi ÚSÚ1 57155 3-SP

1 Empresa Contratada: Reg¡s¡m¿

.1i-_-- 2. Dados do Contrato
Ceniraiâmez SISTEMA HVIAGEM DE COMUMCACAO LTDA.

V Ef\Ó¢f°<2°í Rua RUA QUINZE DE NOVEMBRO 3171
¡ Complemento; CJ 152 -15° Andar Bairro: CENTRO

= cidade: São José do Rio Preto UF; SP

1 C'°m¡'=“°¡ Ceiebrado em: 16I01I2020 Vmwlada 3 M ".7
` Valor. R5 600,00 Tipo de Coniraianle. Pessoa Juridica do Direito Privado

Ação lrvstitucional:

cwwcumz 02.927 36410001 -05
wz 3111

CEP: 15015908

3. Dados da Obra serviço
iišndereçoz Rua RUA QUINZE DE NOVEMBRO 3111 N°: 3171
Complememo; CJ 152 -15' Andar Bairro; CENTRO

füioader São José do Rio Preto
UF: SP CEP; 15015-905

.Dela de |niciar1ElO1l2fl20

darzviââú úe Témiim- 1õio4lzozo
lüoordenadas Geográfioas:

lí Fêfeiõóâúe código:
CPFICNPJI

`-,Y _ ff f __=Enzizreçz›z Rua ouluze oe novemenol l l |~i°Ê*s1}e Z Z
Ílcomolernenlo. Coberlura

Bairro: CENTRO

¡.Cioade: São José do Rio Preto UF: SP
CEP: 15015-110

Data de inir:`w:1GI01i2CI2G
lvrevisâiz de Término; isiumnzo
;1Cooroenadas Geográficas:
Finalidade' Codigo:

il * cPi=icNPJz
l
_..__._. 4. Atividade Tecnica _.__......___- ` Quantidade U nidade

Execução '
` 1 Vistoria Processamento da

Som 15000110000 Watt
Radiodifusão

l Apos a conclusão das atividades técnicas o profissional deverà proceder a baixa desta ART

.-_- 5. Observaçëies G Í H Í

Referente a laudo de uisiorla das instalações do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada do "SISTEMÃ IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA. " Canal 258 na
localidade de São José do Rio Preto! SP.

--_-- 5. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto ri”
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às alividades prolissionais acima relacionadas.É



-íT. Entidade de CIOSSE

o-NÃo oEsTiNAoA

_ Resolução n°1.025I2009 - Anexo I - Modelo A
Página 2i2

9. Iniorrnações
- A presente ART encontra-se devidamente quitado oonforrne dados
constantes no rodapé-Versão do sistema, certificada pelo Nosso Número.

8. Assinatura:
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no siteDeci ro emverd del ` f rfnaçõ

a ser a ras asm O as fama www.creasp.org.br ou www.coniea.org.br
5É lg .

Í' .

0.eu fixO .¿ C).íász
Local data - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profisaiorlal

[\ i e do contratante com o obietivo de documentar o vinculo contratual.

cEi.*so.,MÃ3‹% ` A -cPi=: m.4ao.mm
// . , r wimvcroasporg br N7 611sistem imâesƒi-oe(;oMuNicAc.ii°cš LTDA. - cPi=¡cNP.iz oz.ez1.es4:ooo1 ÊÊf.í,,,°‹Í°§¢Â,sL, .mk Fale cama., d., me mm,u *__ ___.

Impresso Bm: DZÍMIZD 20 02145107
V' ' 8 V r äodosisternavzizzfànr Rs iaaçrai A Regôzimóz em; muuzozo valor Pago Rs sua Nosso Numero. zaomaozooosssa zz 5



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

BANDNEWS SAO JOSE DO RIO PRETO RADIODIFUSAO S.A. São José do Rio Preto 20/06/2010 20/06/2020

FUNDACAO MATER ECCLESIAE São José do Rio Preto 17/08/2004 17/08/2014

KBO COMUNICACOES LTDA - ME São José do Rio Preto

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/04/1982 01/04/1992

NATUREZA COMUNICACOES LTDA -ME São José do Rio Preto 23/05/2014 23/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO São José do Rio Preto 01/06/2001 01/06/2011

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA São José do Rio Preto 20/06/2000 20/06/2010

Usuário: -           Data: 14/08/2020          Hora: 19:53:22

Registro 1 até 7 de 7 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 14/08/2020 19:58
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Ê M P' 'pl |- GIII] I'II`ICI B '

ZÉ
~¬~ lã I I \



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3231973 E-mail: bandfmriopreto@netsite.com.br

CNPJ: 02.927.964/0001-05 Número do Fistel: 02008022323

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 20/06/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 20/06/2030

Observações: SSC43/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;202/99. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO, 3171 - 15 ANDAR Complemento:

Bairro: N/I Numero: .

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Transmissor

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: Cobertura

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: CJ 152 - 15° Andar

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Latitude: -20.81389 (20° 48' 50.0" S) Longitude: -49.38056 (49° 22' 50.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: A3 ERP: 15kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

,.f. .,- .›

_ -Á - W r/E-'Í:'.I'f¬l:‹›n¡ur1f`r;.1¡.'rT\0s

0 V' ` ANA Lf\sênu`.r|Van`una.Í



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7805152 Número Indicativo: ZYD888

Data Último Licenciamento: 10/02/2004 Número da Licença: 8

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.81389 (20° 48' 50.0" S) Longitude: -49.38056 (49° 22' 50.0" W) Cota da base: 489.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 003996XXX00518 Modelo: FM 25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: .71 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4258 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 6.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 111.65 m ERP Máximo: 32.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 10º: 2.5 20º: 2.85 30º: 3.22 40º: 3.48 50º: 3.74 60º: 4.01 70º: 4.01 80º: 4.15 90º: 4.15 100º: 4.15 110º: 4.01

120º: 4.01 130º: 3.74 140º: 3.48 150º: 3.22 160º: 2.85 170º: 2.5 180º: 2.16 190º: 1.72 200º: 1.41 210º: 1.11 220º: 0.92 230º: 0.63

240º: 0.45 250º: 0.18 260º: 0.09 270º: 0 280º: 0.09 290º: 0.18 300º: 0.45 310º: 0.63 320º: 0.92 330º: 1.11 340º: 1.41 350º: 1.72

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 99.65 m ERP Máximo: 32.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 131 Portaria MC 13/06/1980 20/06/1980 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1617 Portaria DMC 18/11/1980 15/12/1980 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 158 Portaria DMC 20/04/1989 Mudança de Local Técnico

9999 736 Portaria MC 27/09/1994 06/10/1994 Renovação Jurídico

9999 300 Portaria DMC 03/06/1996 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 16 Decreto Legislativo CN 24/03/1999 25/03/1999 Renovação Jurídico

9999 7387 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 641 Portaria MC 26/04/2002 07/06/2002 Transferência Direta Jurídico

9999 841 Portaria MC 22/10/2009 10/06/2010 Renovação Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076803/201

7-17

13029 Ato ORLE 16/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.038194/201

8-89

165 Despacho ER01 08/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.033612/202

0-66

3939 Ato ORLE 27/07/2020 07/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:54:12 do dia 17/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/09/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 17/08/2020 17:54
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

2 of 2 17/08/2020 17:54

:Z



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.927.964/0001-05

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA
LUCIA

SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

ORLANDO
SACCAON

756.811.618-20

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do
Rio Preto

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 17/08/2020          Hora: 17:44:43

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA LUCIA
SACCAON

HERNANDES
158.125.698-19

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 17/08/2020          Hora: 17:46:58

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO
SACCAON

756.811.618-20

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do
Rio Preto

RADIO
PAULISTA DE
TUPA LTDA

53.016.192/0001-90 Sócio 134 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 17/08/2020          Hora: 17:47:54

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 02.927.964

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 26435268

Data e hora da emissão 17/08/2020 19:20:01 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250.016795/202-41 

Entidade: Sistema Imagem de Comunicação LTDA 02.927.964/0001-05 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
Localidade: São José do Rio 

Preto UF: SP 

Validade da Outorga:  vencida Período: 20/06/2020 a 26/06/2030 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MC, firmado pelo representante legal 

da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5380636 fls. 1 a 3  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

 

5797573, 5797584, 5797587* 

. 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

 

 

Sei 5380636, fls. 4 a 35 -

1ª a 2ª AC**   

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 

 

Sei 5380636, fls. 36-

37*** 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

 



2 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

 

 

Sei 5380636, fls. 42*  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5380636, fls. 43  

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

Sei 5380636,  fls.44**** 

Sei 5380636,  fls.45 e 46; 

Sei 5797895* 

Sei 5380636,  fls. 47* 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

 

Sei 5380636,  fls. 48 e 

5797572*  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
PENDENTE 

Sei 5380636,  fls.44**** 

Sei 5380636,  fls. 49****  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

 

 

Sei 5380636,  fls. 50*  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 

 

Sei 5380636, fls. 52 a 57  

 

*Documento extraído - no caso das telas extraídas da ANATEL/verificado – nos demais documentos,  conforme 

os dados  constantes do requerimento (Sei 5380636, fls. 1 a 3) bem como como da Prova de inscrição no CNPJ 

(Sei 5380636, fls. 43),  Tendo em vista que diante da ausência da Certidão detalhada ou documento 

equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 

pessoa jurídica, não foi possível verificar se a  última alteração que consta dos autos – 2º AC (Sei 5380636, fls. 

26-35)  é de fato a mais recente; pelo mesmo motivo exposto, não é possível analisar a composição societária 

(SIACCO); 

**Tendo em vista que diante da ausência da Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, não foi possível 

verificar se a  última alteração que consta dos autos – 2º AC (Sei 5380636, fls. 26-35)  é de fato a mais recente, 

devem ser apresentadas eventuais alterações contratuais que porventura não constem dos autos; igualmente deve 

ser apresentado Ato constitutivo;  

*** Não é possível verificar se na referida Certidão foram registradas todas as alterações contratuais da entidade, 

tendo em vista trata-se de Certidão Simplificada; 

**** A Certidão encontrava-se vencida no momento do protocolo do requerimento pela Entidade detentora da 

outorga.  

 
 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
17.08.2020 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2627/2020/SEI-MC

Processo nº 01250.016795/2020-41

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA - EPP, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo, referente ao seguinte período: 20/06/2020 a 26/06/2030.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. ato constitutivo e alterações contratuais porventura efetuadas posteriormente à
última apresentada pela Entidade detentora da outorga 2º alteração contratual
(Sei 5380636, fls. 26-35), registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

(Obs.: apenas caso haja alteração contratual registrada posteriormente à
última apresentada pela Entidade detentora da outorga.)

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

(Obs.: Não é possível verificar se na Certidão apresentada pela Entidade
detentora da outorga, foram registradas todas as alterações contratuais da
entidade detentora da outorga, tendo em vista tratar-se de Certidão
Simplificada.)

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda federal da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei;

Nota Técnica 2627 (5797965)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 1



(Obs.: A Certidão encontrava-se vencida no momento do protocolo do
requerimento pela Entidade detentora da outorga.)

3.5. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS;

(Obs.: A Certidão encontrava-se vencida no momento do protocolo do
requerimento pela Entidade detentora da outorga.)

 

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5797965 e o código CRC 769A70FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 5797965
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5797965&crc=769A70FD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3585/2020/MC

Brasília, 17 de  agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP (CNPJ Nº 02.927.964/0001-05)
Rua XV de Novembro, nº 315, 15º andar, Centro
15.015-908 São José do Rio Preto/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.016795/2020-41.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2627/2020/SEI-MC com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5797993 e o código CRC 36E7A1B1.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5797993&crc=36E7A1B1


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3585/2020/MC -  Processo nº 01250.016795/2020-41 - Nº SEI: 5797993
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.016795/2020-41
Interessado: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI 5380636, fls. 52-57,
pela SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP, executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, com vistas à
renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas
- SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-
CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/08/2020, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5798001 e o código CRC 95838A00.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI-MC nº 5798001
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19/08/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:33:06 do dia 19/08/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/09/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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19/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=02927964000105&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 1/2

 

Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar    

  Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  02.927.964/0001-05
Razão Social:  SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:  
Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade:
Empresa PrivadaAtividade Econômica:

Comercial
Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  RUA QUINZE DE NOVEMBRO

Número/Complemento:  3171
Bairro:  CENTRO CEP:  15.015-908

Cidade:  São José do Rio Preto UF:  SP
Telefone:  (17)3231-973 Fax:  (17)3231-973

E-Mail:  bandfmriopreto@netsite.com.br
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:  CEP:  
Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 5.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 100 Valor de uma Cota: 50,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

158.125.698-19 MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES 40 2.000,00

BOA TARDE 
Carlos Alberto Amaral do Amaral

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16379&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


19/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=02927964000105&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 2/2

756.811.618-20 ORLANDO SACCAON 60 3.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

756.811.618-20 ORLANDO SACCAON ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3231973 E-mail: bandfmriopreto@netsite.com.br

CNPJ: 02.927.964/0001-05 Número do Fistel: 02008022323

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 20/06/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 20/06/2030

Observações: SSC43/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;202/99. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO, 3171 - 15 ANDAR Complemento:

Bairro: N/I Numero: .

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Transmissor

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: Cobertura

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: CJ 152 - 15° Andar

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Latitude: -20.81389 (20° 48' 50.0" S) Longitude: -49.38056 (49° 22' 50.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: A3 ERP: 15kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7805152 Número Indicativo: ZYD888

Data Último Licenciamento: 10/02/2004 Número da Licença: 8

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.81389 (20° 48' 50.0" S) Longitude: -49.38056 (49° 22' 50.0" W) Cota da base: 489.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 003996XXX00518 Modelo: FM 25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: .71 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4258 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 6.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 111.65 m ERP Máximo: 32.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 10º: 2.5 20º: 2.85 30º: 3.22 40º: 3.48 50º: 3.74 60º: 4.01 70º: 4.01 80º: 4.15 90º: 4.15 100º: 4.15 110º: 4.01

120º: 4.01 130º: 3.74 140º: 3.48 150º: 3.22 160º: 2.85 170º: 2.5 180º: 2.16 190º: 1.72 200º: 1.41 210º: 1.11 220º: 0.92 230º: 0.63

240º: 0.45 250º: 0.18 260º: 0.09 270º: 0 280º: 0.09 290º: 0.18 300º: 0.45 310º: 0.63 320º: 0.92 330º: 1.11 340º: 1.41 350º: 1.72

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 99.65 m ERP Máximo: 32.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 131 Portaria MC 13/06/1980 20/06/1980 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1617 Portaria DMC 18/11/1980 15/12/1980 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 158 Portaria DMC 20/04/1989 Mudança de Local Técnico

9999 736 Portaria MC 27/09/1994 06/10/1994 Renovação Jurídico

9999 300 Portaria DMC 03/06/1996 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 16 Decreto Legislativo CN 24/03/1999 25/03/1999 Renovação Jurídico

9999 7387 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 641 Portaria MC 26/04/2002 07/06/2002 Transferência Direta Jurídico

9999 841 Portaria MC 22/10/2009 10/06/2010 Renovação Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076803/201

7-17

13029 Ato ORLE 16/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.038194/201

8-89

165 Despacho ER01 08/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.033612/202

0-66

3939 Ato ORLE 27/07/2020 07/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 01250.016795/2020-41

Canal: 258           Frequência: 99,5
MHz         

CNPJ: 02.927.964/0001-05

Localidade: São José do Rio Preto  UF: SP

Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida
ao Poder Concedente?

   

Checklist (5803802)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 1



 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
OM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade deve
apresentar Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

   

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para
o "Item 3", caso contrário responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação
de OM foi alguma vez licenciada?

  NV

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S
5803794
Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S
 5380636
Pág. 1 a 3

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
5380636

Pág. 52 a 57

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S
5380636
Pág. 52
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5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

S
5380636

Pág. 53 e 54

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S
5380636
Pág. 53

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S
5380636
Pág. 53

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S
5380636
Pág. 53

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N
5380636
Pág. 53

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

5380636
Pág. 53

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

5380636
Pág. 53

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S
5380636
Pág. 54

5.7) Declaração do profissional habilitado.   
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5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S
5380636
Pág. 55

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

S
5380636
Pág. 55

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S
5380636
Pág. 55

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

S
5380636
Pág. 55

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

S
5380636
Pág. 55

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
5380636

Pág. 56 e 57

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

S
5380636

Pág. 52 a 57
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6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

N
5380636

Pág. 52 a 57

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
19/08/2020, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5803802 e o código CRC 0F6FE7FB.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 5803802
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 2748/2020/SEI-MC
 
Processo n.°: 01250.016795/2020-41.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando
no canal 258 (duzentos e cinquenta e oito), classe A3, encaminhado pela SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.° 02.927.964/0001-05, permissionária do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de São José do Rio Preto/SP, apresentado
para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 5798001), para
análise do laudo técnico apresentado às folhas 52-57  (Evento SEI n° 5380636). 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– As seguintes características técnicas de operação da
estação informadas no laudo de vistoria técnica
encontram-se em desacordo com o autorizado pelo
poder concedente:

altura centro de irradiação (HCI) da
antena auxiliar;

azimute de orientação da antena auxiliar.

 

  – Caberá à entidade promover no Sistema
MOSAICO as alterações  relativas a situação de que
trata o Laudo de Vistoria Técnica apresentado para
adequação de suas características técnicas de
operação no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SCR) da plataforma do Mosaico, necessárias para
 permitir que a análise seja realizada diretamente via
sistema.

Para efetuar a solicitação via sistema a entidade
deverá realizar o seguinte procedimento:

Efetuar login no sistema SCR
(http://sistemas.anatel.gov.br/se);

Selecionar a opção “Licenciamento de
Radiodifusão”;

Selecionar a Entidade;

Selecionar o canal desejado na aba “Canais”;

Acessar a função “Incluir Estação”; e

Preencher as informações técnicas necessárias.

Ao final do procedimento, o usuário deverá fazer o
upload dos documentos necessários (Declaração da
Entidade, Projeto Técnico e ART) e aceitar os
termos e condições. Logo após, será gerado
automaticamente um processo no sistema SEI do
MCTIC, cujo andamento poderá ser acompanhando
na aba “Solicitações”.

Caso o canal desejado não esteja listado na aba
“Canais”, a entidade deverá efetuar login no
sistema, clicar em "Solicitação de
Autocadastramento", "Novo Cadastro", preencher o
formulário, anexar os documentos e aceitar os
termos e condições. Após isso, basta clicar em
"Enviar". Após a liberação do acesso, o usuário
poderá efetuar a solicitação e acompanhar sua
conclusão pelo SCR.

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser
obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD
n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– No Sistema Mosaico no campo "Status" consta: "
(FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando
Licenciamento".

 

– Apresentar LICENÇA PARA
FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado de 31 de agosto de 2020 (Portaria 174/2020), apresente,
conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
19/08/2020, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 20/08/2020, às 10:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5803922 e o código CRC 6FD291BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 5803922
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Correspondência Eletrônica - 5819601

Data de Envio: 
  25/08/2020 15:23:35

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    bandfmriopreto@riopreto.com.br
    orlandosaccaon@gmail.com
    araujo.luis@uol.com.br
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.016795/2020-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_5797965.html
    Oficio_5797993.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 3376/2020/SEI-MC

 

Processo n.°: 01250.016795/2020-41
Assunto: Renovação de outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência operando no canal 258
(duzentos e cinquenta e oito), classe A3, encaminhado por meio do documento n.°  01250.016795/2020-
41, referente ao pedido de renovação da outorga, formulado pela entidade SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n° 02.927.964/0001-05, permissionária de serviço
do radiodifusão sonora em em Frequência Modulada na localidade de São José do Rio Preto/SP.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a entrada em vigor do Decreto n.° 10.405, de 25 de junho de 2020,
que revogou o inciso X do caput do art. 113 do Decreto n.° 52.795, de 31 de outubro de 1963, entende-se
prejudicada a análise do laudo de vistoria técnica da estação.

3. Diante disso, opina-se pelo encaminhamento dos autos à Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC, para as
providências cabíveis.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pelo encaminhamento dos autos à CORAC, conforme
proposto no parágrafo 3 desta Nota Técnica.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
02/09/2020, às 10:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5841807 e o código CRC 92A12A77.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 5841807
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

DESPACHO

Processo n°  : 01250.016795/2020-41

Interessado   : SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA.

Assunto        :  Renovação de Outorga

 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

Considerando:

 

                              a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado

pela Interessada no bojo destes autos (evento SEI nº  5380636, fls 52-57), por conduto da exigência

contida no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão - RSR;

                               b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o

qual revoga expressamente o citado inciso X;

                              c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do

laudo de vistoria em questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta,

 

restituo os presentes autos, para análise e providências decorrenciais com vistas ao

prosseguimento do pleito renovatório.

 

 

Brasília, 02 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 03/09/2020, às 08:30

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5841845 e o código CRC 34746B46.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI-MC nº 5841845
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São José do Rio Preto-SP, 28 de Agosto de 2020.

M|N|sTÉR|o oAs con/|uN|cAçöEs
sEcRETAR|A DE RAD|oo|FusÃo
DEPARTAMENTO DE RAoroo|FusÃo coMERc|AL
cooRDENAçÃo GERAL DE Pós-ouToRGAs
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

ASSUNTO: RESPOSTA DE OFÍCIO N9 3585/2020/MC E NOTA TÉCNICA n9 2627/2020/MC.
REFERÊNCIA: PROCESSO n9 01250.016795/2020-41 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob O n9 02.927.964/0001-O5,
permissionárla do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São José do Rio
Preto-SP, atendendo à exigência do Ofício n9 3585/2020, recebido em 25-08-2020, vem encaminhar a
documentação solicitada, conforme Nota Técnica n9 2627/2020-SEI-MC, com vistas ao deferimento do
Processo de Renovação de Outorga em referência.

ANEXO:
- Ato Constitutivo e alterações contratuais;
- Certidão emitida pela Junta Comercial (com o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade);
- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exe rcício social;
- Prova de regularidade perante a Fazenda federal;
- Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Atenciosamente

/CÁ? zz~_-A_7_ O
/(land Saccaon
/Sócio- dministrador

CPF: 756.811.618-20
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Pelo presente instrumento particular de constituiçao os abaixo
assinados:

ORLANDO SACCAON, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do
RG. sob o n.° 6.641.940-2 SSP/SP e do C.P.F. sob o n.”
756.811.618-20, Rua XV de Novembro 3171, 15° andar, sala '
152, conjunto A, Bairro Centro nesta cidade de São José do Rio
Preto - estado de São Paulo, CEP: 15015-110;

LUIS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante,
portador do R.G. sob o n. "19. 997.928 SSP/SP e do CP.F. sob
o n.° 106.528. 948-01, residente e domiciliado a Rua Luiz
Mitidiero, n.° 746, Presidente Castelo Branco, CEP: 16056-400,
na cidade de Araçatuba - estado de São Paulo;

RG. sobon.° 8.524.804 SSP/SPe do CRF. sob o n." ,q '-
158.125. 698-19, residente e domiciliada a Rua Plinio Salgado, n.°
422, Jd. Nova Iorque, CEP: 16065-270, na cidade de Araçatuba - ,
estado de São Paulo;Têm entre si, justos e combinados, a constituição

de uma sociedade pôr quotas de responsabilidade limitada, que regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

J
É

sr _"`\\'}J)\`§&_i`:v`”_"'-'\,.“Iii-\f~
rz.\;.,._CLAUSÚLA PRIMEIRA

fz

./IA firma girará sob a denominação social de “
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA ”, com sede estabelecida a
Rua XV 'de Novembro, n.° 3.171, 15.” andar, sala 152, conjunto

¡-\
I

z

i¿ .
/l
/Í¡ .

/
I

I ."""`

Ç,
MARIA LUCIA SACCMONHERNAJVDES, brasileira, casada, comerciante, portadora do

i
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A, Bairro Centro nesta cidade de São José do Rio Preto - estado de São Paulo, CEP:
15015-110, é uma sociedade comercial põr quotas de responsabilidade limitada, dela
fazendo parte como sócios quotista, ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAUJO
DOS SANTOS e IIHIRIA LUCIA SACCAONHERNANDES, constituída de acordo com o
Decreto n.° 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919, e com a legislação que rege a execução dos
serviços de radiodifusão sonora do Brasil.

õ Único- Em suas irradiações a entidade se identificará da seguinte
forma:

“ SISTEMA INLAGEM DE COMUNICACAO AM ”
“ SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO FM ”

CIÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem pôr objeto a execução de serviços de radiodifusão
sonora de quaisquer modalidades, em quaisquer localidades do país, desde que para tanto o
Governo Federal lhe outorgue permissões, e ou, concessões, podendo paralelamente
explorar a propaganda comercial e a música funcional.

õ l.° - A execução a que se refere esta cláusula obedecerá, sempre a
legislação especiñca que reger a execução dos serviços de
radiodifiisão sonora no brasil, visando fins patiióticos, civicos,
educativos e recreativos.

8 2.° - Para a consecução de seus objetivos, a sociedade poderá
instalar estações radiodifusoras, serviços especiais de música
fimcional, estúdios auxiliares e abrir e fechar sucursais,
escritórios e filiais em quaisquer partes do país, observados os
regulamentos técnicos e as normas jurídicas especificas e
aplicáveis.
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CLÁUSULA TERCEIRA

A firma terá início de suas atividades à partir do dia 01 de Janeiro de
1.999, data de sua constituição, sendo prazo de duração da sociedade pôr prazo
indeterminado, observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da lei especificada e
da que for aplicável.

CLÁUSULA QUARTA

O capital social será no valor de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais),
divididos em 100 (Cem) cotas, no valor de R$ 50, 00 (Cinqüenta Reais) cada uma, sendo
que o sócio ORLANDO SACCAON, integraliza neste ato em moeda corrente do país a
quinas às Rs 450,00 rgzazmzzznzos z cizzqúzzzaz Reais), sócio Luis CARLOS ARAÚJO
DOS SANTOS, integraliza neste ato em moeda corrente do país a quantia de R$ 1.000,00
(Um Mil Reais), e a sócia BMRM LUCIA SACCAON HERNANDES, integraliza neste
ato em moeda corrente do país a quantia de RS 3.550,00 (Três Mil Quinhentos e
Cinqüenta Reais), ficando assim o capital social distribuído entre os mesmos da seguinte
forma:

ORLANDO SACCAON
r 9 Cotas no valor de R$ 450,00

LUIS CARLOSARAUJO DOS SANTOS
20 Cotas no valor de R$ I. 000,00

.MARIA LUCIA SACCAONHERNANDES
71 Cotas no valor de R$ 3. 550,00

-..._--_ --~.p_-_--Í----

Total .................... .. 100 Cotas no valor de R$ 5. 000, 00

As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada
uma dela a sociedade reconhece um único proprietário. A responsabilidade de cada sócio é
limitada até o valor do capital social, nos termos do art. 2°. IN FINE, da lei 3708 de 10 de
Janeiro de 1.919.

f`
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ö l'° - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e
para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único
proprietário.

õ 2.° - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do
' ` ° “` ” d D reto n.°capital social, nos termos do art. 2. in-fine o ec

Hx 3.708 de 10 de janeiro de 1.919.

CLÁUSULA QUINTA

É vedado o ingresso na sociedade às pessoa jurídicas e estrangeiras,
nela só podendo ser admitidas brasileiras.

CLÁUSULA SEXTÀ _

As quotas representativas do capital
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas juridicas,

' ` ^ ` f d 1.dependendo qualquer alteração contratual de previa anuencia do Governo e era

CLÁUSULA SÉTIMA

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir a totalidade
ou parte das quotas, terão preferência, absoluta para a aquisição os demais sócios, devendo

` ` ` ” " ` demais quotistas,o sócio interessado em transferir, comunicar sua mtençao por escrito aos
concedendo-lhes um prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta.

6 Único - Caso mais de um sócio desejar adquirir as quotas do sócio
retirante, a aquisição será feita na proporçao direta das

'bl ou É-JJI›
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quotas que cada um dos pretendentes possuir.

CLÁUSULA OITA VA

A duração da sociedade é pôr prazo indeterminado, observando-se
quando da sua dissolução os preceitos da lei específica e da que for aplicável.

CLÁUSULA Nom

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se
dissolvera, procedendo-se, então, a um balanço geral e pagando~se aos herdeiros e, ou,
sucessores do sócio falecido o valor do seu capital, considerando-se os débitos que possua
na sociedade e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que tiver ocorrido o
falecimento. `

õ Único - Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-
se o disposto nesta cláusula.

',
Â

“Vr r '

CLA USULA DEC`IMA V

Poderão os herdeiros necessários optar pelo seu ingresso na
sociedade, desde que obtenham eles a indispensáveis autorizações do Governo federal.

. 'f'»í'CLÁUSUL4 pÉC1MA PRIMEIR4 /

I Fica outorgado ao sócio ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS
ARAUJO DOS SANTOS e MARIA LUCIA SACCAONHERNANDES, uma retirada

F; _-~ 1 À
: .,›Í›" "~"""V:l^‹/,`/"Qi 'J ' = .
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mensal a titulo de PRÓ-LABORE, importância que será fixada anualmente pelo consenso
unânime dos sócios, dentro da disponibilidade social e levadas à débito das Despesas
Gerais.

CLÁUSULA DÉCLMA. SEGUNDA

A gerência e administração _da sociedade será exercida pelos sócios
ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS e MARIA LUCIA
SACCAON HERNANDES, sendo~lhes vedado o uso da mesma em negócios particulares
ou seja negócios alheios aos fins sociais.

CLÁUSULA HÉCIMA TERCEIRA

O ano social coincide com 'o civil. Anualmente no dia 31 de
dezembro, será levantado um balanço geral para apuração dos resultados do exercício. Os
lucros e prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na proporção das quotas que
possuírem, ou ficarão escriturados em titulo próprio da contabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA UUARTA

Qualquer alteração do presente contrato social, somente será válida
se assinada pêlos sócios que representem em conjunto pelo menos 75% (setenta e cinco pôr
cento) do capital social desta empresa, mas, produzira efeitos com relação a todos, mesmo
aqueles que eventualmente não a tenham assinado.

CLÁUSULA DÉCIMA ‹›U1NTA

1'
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Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum
acordo entre os sócios, buscando-se subsídios em toda legislação vigente, especialmente no
Decreto n. "3. 708 de 10 dejaneiro de 1.919 e no Código Brasileiro de Telecomunicações.

_ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

z-úO sócios elegem o foro da Comarca de Sao José do Rio Preto, Estado
de São Paulo, para conhecer em primeira instância de qualquer pendência oriunda do
presente contrato.

Assim pôr estarem em todo justos e contratados assinam o presente
instrumento datilografado em 03 (três) vias de igual teor e para um único efeito, juntamente
com duas testemunhas. Cada via tem 08 (oito) folhas datilografadas no anverso. Este
documento deverá ser arquivado na Junta Comercial do estado de São Paulo após expressa
autorização do Departan:iento Nacional de Telecomunicações.

_ São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 1.998 f \
X l-\

K 6; '\ .

c i "'* f\

. / \

ORLANDO SACCAON ,

Í.
.ft/1'

,f`‹'~V/,

J1U '.' /
JF/

VL

. . LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS
»_ _ ~ A

`*¬~«».,\ _./“_/' . .¬_ . , ,- . .
i Z__*;;'.f.¬,i 1‹` - ` Ê- .

MÍARL4 LUCIA SACCAONHERNANDES -

.~ -‹-*'Z* »-...af
_..-. . z _ ; , ~=› z._, : '..‹ -.Í.‹'.a.z~¢=/ Y ~~~-f.-__,\ - . nm.. . ' _ ^- *_ ,...._ z . _
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I - É modificada a redação da cláusula primeira para declarar que a sociedade é civil'

Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA
CNPJ 02.927.964/0001-05

1" alteração contratual

ORLANDO SACCAON, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, RG.

n° 6.641.940-2 SP, CPP 756.811.618-20, residente na Rua XV de Novembro

3.171 15° andar, CEP 15015-110, bairro Centro em São José do Rio Preto,

Estado de sào Paulo, onde é domiciliado, Luís CARLOS ARAÚJO Dos
SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante, RG. n° 19.997.928 SP, CPF

106.528.948-01, residente na Rua Luiz Mitidiero, 746, CEP 16056-400, bairro

Presidente Castelo Branco, em Araçatuba, Estado de São Paulo, onde é

domiciliado e MARIA LUCM SACCAON HERNANDES, brasileira, casada,
comerciante, RG 8.524.804 SP, CPF 158.125.698-19, residente na Rua Plínio

Salgado 422, CEP 16065-270 bairro Jardim Nova Iorque em Araçatuba, Estado

de São Paulo, onde é domiciliada, únicos sócios do SISTEMA IMAGEM DE

COMUNICAÇÃO LIMITADA sociedade civil por cotas de responsabilidade

limitada, que tem 0 contrato social registrado e arquivado no Cartório do 1°

Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio

Preto, no Estado de São Paulo, sob o n° 6.033 aos 15 de dezembro de 1.998,

resolvem proceder à presente alteração e consolidação contratual, na forma

abaixo:

7

II- É modificada a gerência da sociedade que, doravante, será exercida isoladamente pelo
cotista ORLANDO SACCAON;

111- É reformulado e reestmturado o contrato social que passa a vigorar, doravante, com
a seguinte redação:

P
\

Sistema Imagem de Comunicação Ltda I“alteração contratual ....................... ..fls. 1/7 “Í E
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Geraldo Urbaneca Ozorio .
advogado

"SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA
CNPJ 02.927.964/0001-05

Contrato social

Da denominação da sede e do objeto

CLÁUSULA 1

O SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LINIITADA, que tem sede na cidade de São

José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro 3.171 15° andar sala 152,

conjunto A, bairro Centro, CEP 15015-1 10, é uma sociedade civil por cotas de responsabilidade

mitada, constituída de acordo com o Decreto n° 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 e com a

/' 'legislação que rege a execução dos serviços de radiodifusão no Brasil.

Parágrafo único: A entidade se identificará como “SISTEMA IMAGEM DE

COMUNICAÇÃO FM” nas irradiações em freqüência modulada.

CLÁUSULA ii

A sociedade tem por objeto a execução de serviços de radiodifusão sonora de quaisquer

modalidades; radiodifusão de sons e imagens (TV), serviços de transmissão de dados, SCA,

serviços de repetição e retransmissão de TV em caráter educativo e, ou, comercial, em quaisquer

localidades do país, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue permissões e, ou,

concessões podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a música funcional.

§ 1° A execução a que se refere esta cláusula obedecerá sempre a legislação específica que reger

a execução dos serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e de repetição e retransmissão,

visando fins patrióticos, cívicos, educativos e recreativos.

§ 2° Para a consecução dos seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações radiodifiisoras,

serviços especiais de repetição e retransmissão; de música funcional; estúdios auxiliares e abrir

e fechar sucursais, escritórios e filiais em quaisquer partes do pais, observados os regulamentos

técnicos e as normas jurídicas específicas e aplicáveis. ,z-‹» ×

Sistema Imagem de Comunicação Ltda 1"alteração contratual ....................... ..fls. 2/7 &ê\
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Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

Do capital e da responsabilidade

CLÁUSULA 111

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de

R$ 5.000,00(cinco mil reais), representado por 100(cem)cotas no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) cada uma e assim distribuídas entre os sócios:

Cotista N” cotas Valor
450,00

1.000,00
3.550,00
5,000.00

Orlando Saccaon ........................................................... .. 9 cotas R$
Lu' Carlos Araújo dos Santos .................................... .. 20 cotas R$

z aria Lúcia Saccaon Hernandes .................................... .. 71 cotas R$

§ 1° As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma delas a sociedade

reconhece apenas um único proprietário.

§ 2° A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do capital social, nos termos do Ait. 2°
"in fine" do Decreto n° 3.708/19.

Da admissão de sócios e da cessão de cotas

CLÁUSULA iv

As cotas representativas do capital social, por força do que estabelece a Constituição da

República Federativa do Brasil, no Art. 222 e parágrafos, são inalienáveis, incaucionáveis e

intransferíveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e às pessoas jurídicas, exceto aos paitidos

políticos e às sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, limitada

essa participação a 30% (trinta por cento) do capital social e sem direito a voto.

CLÁUSULA v

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir as suas cotas, no todo ou em parte,

preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro societário, devendoo int -, K i
›_ W

Sistema Imagem de Comunicação Ltda 1“alteração contratual ....................... ..fls. 3/7
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Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

ressado em transferir comunicar essa intenção, por escrito, aos demais cotistas, concedendo-lhes

um prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta.

§ 1° O silêncio do sócio notificado será interpretado como concordância e aprovação à

transferência pretendida.

§ 2° Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas do sócio retirante, a aquisição será feita

na proporção direta das cotas que cada um dos pretendentes possuir.

D? prazo e do falecimento
/

CLÁUSULA vl

A sociedade iniciou as atividades aos 01 de janeiro de 1.999 e tem duração por prazo

indetenninado. Observar-se-á, quando da dissolução, os preceitos da lei especifica e da que for

aplicável.

CLÁUSULA vn

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolvera, procedendo-se,

então, a um balanço geral e pagando-se aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido o valor do

seu capital, considerando-se os débitos que possua na sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado

até 0 último dia do mês em que tiver ocon^ido o falecimento.

§ 1° O valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) prestações

mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias a contar da data do

falecimento e as demais no mesmo dia dos meses subseqüente.

§ 2° As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcionalmente entre os sócios

remanescentes.

§ 3° Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula.

Sistema Imagem de Comunicação Ltda 1 “alteração contratual ....................... ..fls. 4/7
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Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

CLÁUSULA vnr

Poderão os herdeiros necessários optar pelo seu ingresso na sociedade, desde que obtenham a

indispensável autorização do Governo Federal.

Da administração e do pro-labore

CLÁUSULA lx

Os administradores desta entidade serão sempre brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

, ez) anos e a posse nos respectivos cargos somente ocorrerá após aprovação dos seus nomes

pelo órgão competente do Governo Federal.

CLÁUSULA X

A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo cotista ORLANDO

SACCAON, sob a denominação de "diretor", que usará de todos os poderes necessários à

realização dos fins sociais, vedado o uso da razão social em negócios estranhos à sociedade, bem

como a concessão de avais, fianças e garantias em favor de terceiros.

§ 1° Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel a sociedade se obrigará pela assinatura da

totalidade dos sócios.

§ 2° A sociedade poderá fazer-se representar em juizo e fora dele por procuradores, brasileiros,

os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga, quando for

o caso, deverá ser precedida de anuência do Governo Federal.

CLÁUSULA xr

O diretor fará jus a uma retirada pro-labore, fixada de comum acordo entre os cotistas e

registrada em título próprio da contabilidade.
` /¬

 / \

Sistema Imagem de Comunicação Ltda 1"alteração contratual ....................... ..fls. 5/7 ,

;\ ~



Petição (5860047)         SEI 53115.007785/2020-72 / pg. 15

K ç

z¬^

Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

Do exercício social e do balanço

CLÁUSULA xn

O ano social tem início em 1° de janeiro e terrnina em 31 de dezembro, data em que, anualmente,

será levantado um balanço geral para apuração dos resultados do exercício. Os lucros ou

prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na proporção das cotas que possuírem, ou

ficarão escriturados em elementos da contabilidade.

as deliberações sociais

CLÁUSULA Xin

A partir da data em que a sociedade obtiver autorização e/ou concessão para executar serviço de

radiodifusão, qualquer alteração do presente contrato social dependerá de prévia autorização do

Govemo Federal. As alterações contratuais somente serão válidas se assinadas por sócios que

representem em conjunto, pelo menos 2/3 (dois terços) do capital social, mas produzirão efeito

em relação a todos, mesmo àqueles que não a tenham assinado.

Dos casos omissos e do foro

CLÁUSULA XIV

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum acordo entre os sócios,

buscando-se subsídios em toda a legislação vigente, especialmente no Decreto n° 3.708/19 e no

Código Brasileiro de Telecomunicações.

CLÁUSULA Xv

Os sócios elegem o foro da Comarca de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, para
{\

A Aconhecer, em primeira instancia, de qualquer pendencia oriunda do presente contrato. "
l.

Sistema Imagem de Comunicação Ltda I“alteração contratual ....................... ..fls. 6/7
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Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

IV- Assim, por estarem em tudo justos e contratados. assinam

o presente instrumento em três (03) vias, de igual teor e forma e para um único efeito, juntamente

com (02) duas testemunhas. Cada via tem (07) folhas impressas apenas no anverso. Este

documento será registrado no Cartório do 1° Oficio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São

José do Rio Preto, Estado de São Paulo, independentemente de autorização ou anuência do -

Ministerio das Comunicações, tendo em vista que a sociedade ainda não é detentora de nenhuma

autorização ou concessão para executar serviço de radiodifusão.

São José do Rio Preto, 23 de março de 2.000
~¬. 1› e / 1

-A 7 l\ ir *"""_' _`

` \ ~'//J __._ \ ¬-. ..»-V `~ -~› '
» _»-'Í' , 'lr I 7 I Á

. ' G' /fd_,_iÍl '_ ` ^'
ass) Orlando Saccaon as Araújo dos Santos

Í \
' ' ~l», . ,_. :z - _'

ass) Maria Lúcia Saccaon Hernandes H r M
. › V - z-

» r
-¬__ 1

Testemunhas: i I “wi f K i _ i31%ršããâs

, 1- _ ~› A oo 8a96~19f E
srmnré.. Araêmraa ea szavr. ._ ' ,L . .
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` AX 515525 ~ ~~-~---~------~~ ---
Azzã-uz - , -\\

l \
*- ~ É ' \\
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nvsTRUM:ENTo PARTICULAR DE ALTERAÇA
soCn‹:DADE LIMITADA, DI;NoMTNADA SIS
CoMUNICAÇÃo LIMITADA _ ll l

I - TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE SIMPLES, COM
REGISTRO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA SOCIEDADE LIl\/IITADA, COM REGISTRO
EM ORGANTSMO DE REGISTRO DE CONIÉRCIO - JUCESP

H - CESSÃO E TRANSFERÊNCLA DE COTAS

III - MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

IV - ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 -
PARTE ESPECIAL - LIVRO II - DO DIREITO DE EMPRESA -
TÍTULO II - DA soCn:DADE - CAPÍTULQ Iv - DA
SOCIEDADE LIMITADA, BEM CoMo A LEI N° 10.610, DE 20

\/ DE DEZENIBRO DE 2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICLÀL
H DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇAO 1,

Í _ COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO
AsoCIAL

/ V/'I
/

ÚÇ A
I - PREAIVIBULO

Pelo presente instrumento particular, ORLANDO SACCAON, brasileiro,
natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, desquitado, comerciante, CPF

i \› n° 756.811.618-20, portador da Cédula de Identidade n° 6.641.940-2-SSP/SP,
expedido em 17 de maio de 1988, residente e domiciliado na Rua Coronel
Spínola de Castro, n° 3246 - Apto. 73 - Centro, nesta cidade dezSão José do Rio
Proto, Estado ao Sâo Paulo _ CEP 15015-soo, LUÍS CARLOS ARAUJO Dos
SANTOS, brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São Paulo, divorciado,
publicitário, CPF n° 106.528.948-01, portador da Cédula de Identidade n°
19.997.928-SSP/SP, *expedido em 16 de setembro de 1985, residente e
domiciliado na Rua Luiz Mitidiero, n° 746 - Bairro Presidente Castelo Branco,
em Araçatuba, Estado de São Paulo - CEP 16056-400 e MARIA LÚCIA
SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de
São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, CPF n°
158.125.698-19, portadora da Cédula de Identidade n° 8.524.804-6-SSP/SP,
expedido em 18 de maio de 2000, residente e domiciliada na. Rua Oscar
Rodrigues Alves, n° 625 - Apto. 42 - Centro, Araçatuba, Estado de São Paulo -

ll
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CEP 16.015-030, únicos sócios componentes do SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LINÍITADA, Sociedade com sede na cidade de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n° 3171 - 15° andar -
sala 152 ~ conjunto A - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.927.964/0001-
05, com Instrumento de Contrato Social registrado no Cartório do 1° Oficio de
Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio Preto - SP, sob,n°
6.033, em sessão de 17 de dezembro de 1998 e alteração contratual subseqüente
registrada Sob n° 7.321, em sessão de 11 de abril de 2000, resolvem, de comum e
pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte:

II - DELIBERAÇÕES

II.1 - TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE Sl1V[PLES,' COM
REGISTRO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS

'‹ PARA SOCIEDADE LIMITADA, COM REGISTRO EM ORGANISMO
DE REGISTRO DE CoMÉRCIo _ JUCESP

›
\..» "

1

i` , ,
I ‹'. “Í

,,

É
‹ W.

./,f

z‹

II.1.1 - A Sociedade que é simples, com registro no Cartório do 1° Oficio de
Í //Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio Preto - SP, com o

/i š/ƒí¿`Í^Í,.×" advento da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro II -
/off/W ,/J

Do Direito de Empresa - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada passa a se
caracterizar como sociedade limitada, registrando, doravante, seus atos
societartos, em organismo de registro de comércio, vale dizer, MM. Junta
Comercial do Estado de São Paulo - IUCESP. -

II.2 - CESSÃO E TRANSFERÊNCLA DE COTAS -

II.2.1 - A cotista MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, possuidora de
71 (setenta e uma) cotas, no valor nominal de RS 50,00 (cincoenta reais) cada
uma, totalizando a importância de R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cincoenta
reais), cede e transfere a ORLANDO SACCAON, já remanescente da
sociedade, 40 (quarenta) cotas, no valor de RS 50,00 (cincoenta reais) cada uma,
totalizando a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dando a cotista
cedente, plena, raza e total quitação;

II.2.2 - Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica
modificada a Cláusula III do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

02
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- é' vw-“CLÁUSULA III
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem)
cotas, no valor nominal de R$ 50,00 (cincoenta reais) cada uma, subscrito e
totahnente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte
forma: I I

COTISTAS N° DE COTAS VALOR - Rs
ORLANDO SACCAON

LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS 20 RS 1.000,00

MARLA LÚCLA SACCAON HERNANDES 40 R$ 2.000,00

40 RS 2.000,00

T O T A I S 100 RS 5.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.”

II.3 - MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

H.3.1 - A sociedade, que até então era administrada unicamente pelo sócio
ORLANDO SACCAON, passa a ser administrada por todos os sócios, vale
dizer, ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e
MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, ficando, de conseguinte, alterada
a Cláusula X do Contrato Social, que doravante, obedecerá à seguinte redação:

“CLÁUSULA X
A Sociedade será administrada pelos sócios ORLANDO SACCAON, LUIS
CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARLA LÚCIA SACCAON
HERNANDES, nas ftmções de SÓCIOS ADMINISTRADORES, cabendo-
lhes todos os poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou
fora dele, competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é
dispensada a prestação de caução.
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PARÁGRAFO PRIMEUIO
A Sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura conjunta de dois
sócios administradores.

, _ .

PARAGRAFO SEGUNDO

Para adquifir ou alienar patn'mônio imóvel, a sociedade fara-se-á obrigada pela
assinatura da totalidade dos sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A Sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores,
brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos
mandatos, cuja outorga, quando fôr O caso, deverá ser precedida de anuência do
Poder Concessor.

¬ PARÁGRAFO QUARTO
1
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\\$\CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

Os administradores Serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido
aprovados pelo Poder Concessor.

II. 4 - ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 _
PARTE ESPECIAL - LIVRO II _ DO“DmEITO DE EMPRESA -
TÍTULO n - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO Iv - DA SOCIEDADE
LIMITADA, BEM COMO A LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2002, PUBLICADA No DLÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS

___ `

II.4.1 ~ Face aos novos comandos dimanantes da Lei n° 10.406, de 1.0 de janeiro
de 2002 - Parte Especial - Livro II - Do Direito de Empresa - Título II ~ Da
Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a
promulgação da Lei n° 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 _ página 2, cujo
teor dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 222 da Constituição Federal, bem
como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, o
parágrafo 3° do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá
outras providências, resolvem os atuais sócios do SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LIMITADA, consolidar e unificar, num só instrumento, as
cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido:
04
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CONTRATO SOCIAL

SISTEMA Il\/LAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA

ORLANDO SACCAON

Brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, desquitado,
comerciante, CPF n° 756.811.618-20, portador da Cédula de Identidade n°
6.641.940-2-SSP/SP, expedido em 17 de maio de 1988, residente e domiciliado
na Rua Coronel Spínola de Castro, n° 3246 - Apto. 73 - Centro, nesta cidade de
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo - CEP 15015-500,

LUÍS CARLOS ARAUJO Dos SANTOS
l,f I.

/ l/-/'

vv
Brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São Paulo, divorciado, publicitário,
CPF n° 106.528.948-01, portador da Cédula de Identidade n° 19.997.928-
SSP/SP, expedido em 16 de setembro de 1985, residente e domiciliado na Rua
Luiz Mitidiero, n° 746 - Bairro Presidente Castelo Branco, em Araçatuba, Estado
de São Paulo - CEP 16056-400 e

o .I

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES

Brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, casada em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, CPF n° 158.125.698-1,9", portadora da
Cédula de Identidade n° 8.524.804-6-SSP/SP, expedido em 18 demaio de 2000,
residente e domiciliada na Rua Oscar Rodrigues Alves, n° 625 - Apto. 42 -
Centro, Araçatuba, Estado de São Paulo - CEP 16.015-030.

CONSOLIDAM, entre si, e na
melhor forma de direito,
sociedade limitada, cujos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a saber:
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CLÁUSULA PRIMEEIA

A Sociedade denominar-se-á SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO
LIMITADA, e terá como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo,
serviço de distribuição de sinais multiponto multicanal (l\/IMDS), serviço de
radiochamada de interesses público e privado, serviço., troncalizado de
radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale
dizer, onda media, fieqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante
autorização prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes
e serviços de produção em estúdio para rádio e televisão.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu O regulamento dos serviços de
radiodifusão, Serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,

para suportaçao dos encargos da empresa e sua necessária expansão.
H /informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial

/
/ :-1

CLÁUSULA TERCEIRA
e

I - A sociedade gira sob O nome empresarial “SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA”. A
II - A sociedade tem sua Sede na Rua XV de Novembro, n° 3171.-, 15° andar -
sala 152 - conjunto A - Centro, nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo - CEP 15015-110.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme detennina O artigo 1033, inciso III da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002.
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CLÁUSULA QUINTA
Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de
votos correspondentes, no minimo , a 3/4 (três quartos) do capital social, nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com O artigo 1.071, inciso V da Lei
n° 10.406, de 10 dejaneiro de 2.002. , ,,

‹ ‹

CLÁUSULA SEXTA
A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em
alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão
e ou autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA
rf

›\¿,~`, 1,*:nz ,,
5' As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são
1 incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

“ . CLÁUSULA OITAVA
§\.

1 ~

(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que
z» tenham sede no País. I

I Poderao fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%

CLÁUSULA NONA
A Sociedade se obriga a observar com O rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e
referentes a legislação de radiodifusão em geral.
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CLÁUSULA DÉCIMA

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um
número minimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos. .,

PARÁGRAFO ÚN1Co
Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém,
em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

,w ' d d " d ' ' d ^' ' "'I 1 /fz socie a e nao po era executar serviços, nem eter concessoes ou pernnssoes
¿ de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-

Lei n° 236, de zs de fevereiro de 1.967.

' r r

z CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
z›

^~'¬i\¡f
Y' `?

\\ O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem)
cotas, no valor nominal de R$ 50,00 (cincoenta reais) cada uma; subscrito e

T totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte
forma:

J' /›
.fg

A A COTISTAS N” DE COTAS VALOR - R$

oRLANno sACCAoN , 40 Rs 2.000,00
LUÍS CARLos ARAUJo Dos sANI¬os 20 Rs 1.000,00
MARIA LÚCIA sACCAoN HERNANDES 40 Rs 2.000,00
T o T A I s Á 100 Rs 5.000,00
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PARÁGRAFO UNICO
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O Capital Social da empresa encontra-Se totalmente integralizado pelos sócios,
em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só
reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
A Sociedade será administrada pelos sócios ORLANDO SACCAON, LUIS
CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES, nas funções de SÓCIOS ADMINISTRADORES, cabendo-
lhes todos os poderes de administração legal ea sua representação em juizo ou
fora dele, competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os papeis, títulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é
dispensada a prestação de caução. ..

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A Sociedade far-se~á representar, validamente, pela assinatura conjunta de dois
Sócios administradores.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel, a sociedade far-se-á obrigada pela
assinatura da totalidade dos sócios.

O9
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PARÁGRAFO TERCEIRO
A Sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores,
brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos
mandatos, cuja outorga, quando fôr o caso, deverá ser precedida de anuência do
Poder Concessor.

PARÁGRAFO QUARTO
Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos e sua investidura nos cargos Somente poderá ocorrer depois de terem sido
aprovados pelo Poder Concessor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Os sócios administradores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em
comum até os limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de
Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima ,Quinta deste
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, 'estranhos aos
interesses da Sociedade, ficando os administradores, na hipótese de infração
desta cláusula, pessoalmente responsaveis pelos atos praticados. ._

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
S cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem O

consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do
controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos
termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, O
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência
minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios
remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do Sócio-
retirante.

l0
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PARÁGRAFO UNICO

O sócio cedente, responde solidariamente com O adquirente, pelo prazo de 2
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolvera,
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte)
parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a
data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital
Social podera ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis
ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem
os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do
sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar O quadro social,
do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e O seu
registro na MM. Junta Comercial em São Paulo.

“\. , ,\š CLAUSULA VIGESLMA

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios,
proporcionahnente ao número de cotas de que são detentores, depois de
deduzida, preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento)
dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a
20% (vinte por cento) do Capital Social.

ll
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Para O exercício das funções de administrador, procurador, locutor e
principalmente para O encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou
indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSINLA SEGUNDA
A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
determinação do artigo l065 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, O fôro da sede da Sociedade para dirimir. quaisquer dissídios que,
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA
Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro II - Do Direito De
Empresa - Título ll - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, O acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra O sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

12
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E, por estarem justos~e contratados, assinam o
presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas da Lei.

São José do Rio Preto, 18 de Noiiembro de 2003.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO
DO CONÊFRÊATLZ5 S¿0¿ClALƒL§0NS0LlDAD0

s|sT_ÉMAäMA,r.§5rã,ÉE r;§a_|×z1_L¿rälcAçÃo LTDA
cNPJz 02.927.9ózI/0001-05

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os
abaixo-assinados:

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.° 6.641.940-2 SSP/SP,
expedida em 17 de Dezembro de 2009, inscrito no CPF: 756.811.618-20, residente e
domiciliado na R. Antônio de Godoy, n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo;

LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São
Paulo, divorciado, publicitário, portador da Cédula de ldentidade n.° 19.997.928 SSP/SP,
expedida em 16 de Setembro de 1985, inscrito no CPF: 106.528.948-01, residente e
domiciliado na R. Senador Assis Chateaubriand, n.° 657 - Alto da Saudade, CEP:
16020.230, na cidade de Araçatuba. Estado de São Paulo; e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de
São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da
Cédula de ldentidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita
no CPF: 158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 -

Centro, CEP: 16010310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

únicos sócios componentes do “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA”,
com sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 - 15° Andar; Centro, na cidade de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob O n° 02.927.964/0001-05, com

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n°
35225212900 ~ última alteração contratual registrada sob O n° 0.143.502/11-6, e registro
no Oflclal de Registro de Pessoa Jurídica de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
sob o n.° 23.223, em 20/03/2003, resolvem, de comum e pleno acordo, alterar O Contrat
Social, conforme as cláusulas e condições seguintes:
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I - DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE COTAS

, _.. . ,_ _.. _ _

CLAUSULA1°. ¿ ¡ ¡ ¿ ¡ Y ~ ¡
O sócio LUÍS CARLGS~AR'AÚJO~¬DÓS` SAzNTOSr`etira-se da sociedade, cedendo e
transferindo a totalidade de suas 20 (vinte) quotas ao sócio ORLANDO SACCAON, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, totalizando a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais,
pelo que a sociedade e os quotistas dão plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada
tendo mais a reclamar, em juizo ou fora dele.

cLÁusu|.A 2=.
Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica modificada a Cláusula
12* (Decima Segunda) do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado
pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

co'nsTAs à coTAs -vAi_oR Í
eo

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES ` 40 R$ 2.000,00
TOTAL ¶ 100 R$ 5.000,00

ORLANDO SACCAON R$ 3.000,00 &

c|.Áusu|.A sa.
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos responde
solidariamente pela integralização do capital social.

ii -z DA MUDANÇA NA ADM|N|s'rRAçÃo DA sociEDADE

c|_Áusu|.A 4a.
A sociedade que, até então, era administrada por todos os sócios (Cláusula 153),
ORLANDO SACCAON, LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA LÚCIA
SACCAON HERNANDES, é alterada e obedecerá a seguinte redação:

A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de sócio
administrador, cabendo~lhes todos os poderes de administração legal e a sua
representação em juizo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os
papeis, titulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo
que lhes é dispensada a prestação de caução.
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§ 1°. A sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura individual do sócio
administrador ORLANDO S£CA(_)§I. _ _ ¿ J.
§ 2°. Para adquirir oušalieršar pašrimõniã im‹i›velÍza:Z sociedade far-se-á obrigada pela
assinatura da totalidade 'dcísi sócios, oiu' sejaÍ :ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA

SACCAON HERNANDES.

III - DA REMUNERAÇÃO MENSAL

c|.Áusui.A 5==.
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de
despesas gerais.

iv - Do ExERcic|o soc|Ai_, DEMoNsTRAçÕEs FINANCEIRAS E
PARTic|PAçÃo Dos socios Nos REsui.TADos

ci.Áusui.A 6°.
Ao término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores, à um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuido mensalmente aos sócios, à titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.°
10.406/2002.

V - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cLÁusuLA1=.
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as
cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de
alteração contratual.

A _;3
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CONTRATO SOCIAL CONSO_LIDADO
SIST_EMA¡IMACEM.DE COMUNICACAO LTDA

É CNPJ:0'2_9;Z7.96li/:E001-05

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.° 6.641.940-2 SSP/SP, expedida
em 17 de Maio de 1988, inscrito no CPF: 756.811.618-20, residente e domiciliado na R.
Antônio de Godoy, n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na cidade de São .José do Rio
Preto, Estado de São Paulo; e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de São
Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cédula de
ldentidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita no CPF:
158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 - Centro, CEP:
16010310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

, têm, entre si, justo e contratado, uma sociedade empresária limitada, regida pelas cláusulas e
condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

ci_Áusui_A1=.
A Sociedade denominar-se-á SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA e terá como
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado,
serviço troncalizado de radiocomunicação, sen/iço de telefonia celular, serviços de
radiodifusão, vale dizer, onda média, frequência modulada, onda curta, onda tropical, sons e
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização
prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente e serviços de produção
em estúdio para rádio e televisão.

ci.Áusu|.A 2=.
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n.° 52.795, de 31
de Outubro de 1963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo,
ao mesmo tempo, a publicidade comercial para suportação dos encargos da empresa e sua
necessária expansão.

ci_Áusui.A 3=.
A sociedade gira sob o nome empresarial “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA” e
tem sua sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 - 15° Andar; Sala 152 - Centro, CEP: 15015-
110, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.
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cLÁusuLA4s ` "
A sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterminado e se necessário for a sua
dissoluçao, tal deliberação deverá §er rtoada pela maioria absoluta dos sócios, conforme
determina o artigo 1.033,~¡ncist› ill, da1L~ei nz°`10.4G“6 de»10 de Janeiro de 2.002.

cLÁusuLA51
Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de votos
correspondentes, no minimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos termos do artigo 1.76,
inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V, da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002.

cLÁusuLAõe
A sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma alteração
contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais alterações
impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, cessão de cotas
ou aumento de capital social que resultem em alteração do controle societário, bem como
transferência da concessão, permissão e/ou autorização.

cLÁusuLA1s
As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

cLÁusuLAafl
Poderão fazer parte da sociedade pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por
cento) do capital volante, constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no Pais.

cLÁusuLA9fl
A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos,
Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus
demais Órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiodifusão em
geral.

cLÁusuLA1oe
A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um numero minimo de
dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.
§ Único. Os tecnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Órgão competente do Poder Executivo, a admissão
de especialistas estrangeiros, mediante contrato.

_ Página 5 de 9
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cLÁusu|_A11=.
A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de
radiodifusão sonora no Pais, alem dos linütes fixados rioiartigo 12 do Decreto Lei n.° 236 de 28
de Fevereiro de1.967. -Í ` I' - _-

c|_Áusu|_A 1z=.
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no valor
nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos
sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

ORLANDO SACCAON R$ 3.000 00

COTISTAS I COTAS \ VALOR
60 ,

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES 40 I R$ 2.000,00
TOTAL I 100 L R$ 5.000,00

§ Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
responde solidariamente pela integralização do capital social. '

CLÁUSULA13“.

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
corrente nacional.

ci_Áusu|.A14=.
As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma delas, só reconhece um
proprietário.

ci.ÁusuLA15=.
A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de sócio
administrador, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua representação
em juízo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os papeis, titulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada
a prestação de caução.
§ 1°. A sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura individual do sócio
administrador ORLANDO SACCAON.
§ 2°. Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel, a sociedade far-se-á obrigada pela assinatura
da totalidade dos sócios, ou seja, ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES.
§ 3°. A Sociedade poderá fazer-se representar, em juizo e fora dele, por procuradores
brasileiros, os quais terão poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga,
quando foi o caso, deverá ser precedida de anuência do Poder Concessor.
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§ 4°. Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados, há mais de 10 (dez) anos e
sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder
Concessor. I' Ã Â Í z -

cLÁusuLA1at
O uso da denominação social, nos termos da Cláusula 15* (Décima quinta) deste Instrumento,
é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos ao interesse da Sociedade,
ficando os administradores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsáveis
pelos atos praticados.

cLÁusuLA11fl
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de
despesas gerais.

cLÁusuLA1ss
Ao término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária.
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores, à um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios, à titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de capital de cada um. Nesse caso será obsen/ada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

cLÁusuLA19s
As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios e desde que resultem na alteração do controle
societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos estipulado na
Cláusula 6* (Sexta) deste Contrato Social e para esse fim, o sócio-retirante deverá comunicar a
sua resolução à entidade com antecedência minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferencia na aquisição das cotas do
sócio-retirante.
§ Único. O sócio cedente responde, solidariamente, com o adquirente, pelo prazo de 02 (dois)
anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

__:
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c|.Áusui_A 2o=.
Falecendo um dos sócios .ou se. tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá,

prosseguindo com os rómanõscentõs, õalãendoí aos .híerdeiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interditdfo Cãpitaleõs Iu`cros apurados no último Balanço Geral Anual, ou em

novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis
meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão

pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses
após a data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado por

deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital Social poderá ser

reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for excessivo em relação

ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do

sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade, deverão designar quem os representará

na Sociedade no lugar do sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do

Poder Concedente e, tendo ele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do

que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social _e o seu registro na MM.
Junta Comercial em São Paulo.

cLÁusui.A 21°.
Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor e principalmente para o

encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga,
desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

ci.Áusu LA 22=.
A 31 de Dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme determinação do artigo 1.065 da

Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

c|.Áusui.A 23a.
Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da
sede da sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente, venham a surgir entre
as partes contratantes.

ci.Áusu |_A 24°.
Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n.° 10.406 de
10 de Janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro ll - Do Direito de Empresa - Titulo ll - Da

Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada.
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cLÁusu LA 25=.
Os administradores declaram,_sob as penas da lei, degque não estão impedidos de exercer a
administração da sociedadefpor leiespetziaš ou em v1rtI}de de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, apena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente INSTRUMENTO PARTICULAR
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em 03 (três) vias, de igual forma
e teor, para os efeitos legais, na presença das testemunhas, que tudo presenciaram.

São José do Rio Preto/SP, 22 de Agosto de2.01
”""""`> ___, Ê, \,,.z J,,»~°
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LUIS C_ARLOS ARAÚJO DOS SANTOS V LANDO SACCAON

£"'›J -A..-z.=‹

CPFI 106.528.948-01 CPFI 756.811.618-20 , J
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225212900 01/03/2011 26/08/2020 11:01:06

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/02/2011

CAPITAL

R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO NÚMERO: 3171

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 15O. ANDAR =

MUNICÍPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15015-110 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, CUTIS: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 85248046 - SP,

RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00

 

ORLANDO SACCAON, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 756.811.618-20, RG/RNE: 66419402 - SP, RESIDENTE À RUA

ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 520.403/19-8     SESSÃO: 11/10/2019     

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE

Página 1 de 2Documento Gratuito
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BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 8524804-6 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR

RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 756.811.618-20,

RG/RNE: 6.641.940.2 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

106.528.948-01, RG/RNE: 19.997.928 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA - SP, CEP 16056-400,

NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225212900

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 25/08/2020

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 138956082, quarta-feira, 26 de agosto de 2020 às 11:01:06.

Página 2 de 2NIRE: 35225212900Documento Gratuito
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Número da Declaração: 029279642019001              Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2

Autenticação: 02212.92218.79619.64246                                            Página 1

Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2020 Ano-Calendário 2019

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 02.927.964/0001-05
Nome empresarial: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Data de abertura no CNPJ: 17/12/1998
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

0

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

0

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 756.811.618-20

Nome: ORLANDO SACCAON                                             

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 100,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 02.927.964/0001-05  UF: SP

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF
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UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 16/01/2020 12:26:42

Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2

Autenticação: 02212.92218.79619.64246

.
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Extrato do Simples Nacional

Gerado em 08/09/2020 09:59:43

Apurado em 13/01/2020 08:33:35

Apuração Original

PGDAS-D 2018 Versão 2.0.13

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 02.927.964 Nome Empresarial: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Data de Abertura: 17/12/1998 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 02927964201912001

Período de Apuração (PA): 12/2019

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 167.203,65 0,00 167.203,65

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12)

2.216.002,88 0,00 2.216.002,88

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 2.223.391,27 0,00 2.223.391,27

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA)

1.643.827,24 0,00 1.643.827,24

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2018 87.533,38 02/2018 62.451,41 03/2018 87.571,68 04/2018 106.050,18

05/2018 149.202,60 06/2018 157.613,51 07/2018 135.940,81 08/2018 176.927,18

09/2018 162.796,96 10/2018 176.932,61 11/2018 180.991,66 12/2018 159.815,26

01/2019 128.901,35 02/2019 168.663,55 03/2019 169.942,40 04/2019 187.217,76

05/2019 176.463,45 06/2019 165.692,93 07/2019 245.993,76 08/2019 200.468,25

09/2019 213.164,43 10/2019 214.600,05 11/2019 185.079,69

2.2.2) Mercado Externo

01/2018 0,00 02/2018 0,00 03/2018 0,00 04/2018 0,00

05/2018 0,00 06/2018 0,00 07/2018 0,00 08/2018 0,00

09/2018 0,00 10/2018 0,00 11/2018 0,00 12/2018 0,00

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 0,00 04/2019 0,00

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00

09/2019 0,00 10/2019 0,00 11/2019 0,00

.

.

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.

3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 02.927.964/0001-05
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Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados pelo Anexo III,
sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 167.203,65

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.038,97 909,08 3.329,87 722,08 11.272,70 0,00 0,00 8.360,18 25.632,88

Parcela 1: R$ 167.203,65

.

.

Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 167.203,65

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.038,97 909,08 3.329,87 722,08 11.272,70 0,00 0,00 8.360,18 25.632,88

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.038,97 909,08 3.329,87 722,08 11.272,70 0,00 0,00 8.360,18 25.632,88

.

.

.

.

4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.038,97 909,08 3.329,87 722,08 11.272,70 0,00 0,00 8.360,18 25.632,88

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.038,97 909,08 3.329,87 722,08 11.272,70 0,00 0,00 8.360,18 25.632,88

.

.

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA:
.

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 02927964201912001

Número: 07202001350725484
Data de Vencimento:
20/01/2020

Data limite para acolhimento: 20/01/2020

IRPJ 1.038,97 CSLL 909,08 COFINS 3.329,87 PIS/PASEP 722,08

INSS/CPP 11.272,70 ICMS 0,00 IPI 0,00 ISS 8.360,18

Principal 25.632,88 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 25.632,88

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

ISS 8.360,18 SAO JOSE DO RIO PRETO-SP

INSS/CPP 11.272,70 União
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PIS 722,08 União

COFINS 3.329,87 União

CSLL 909,08 União

IRPJ 1.038,97 União

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Data de
Pagamento

Banco/Agência
de Arrecadação

Valor Pago
Número da Remessa do Banco

Arrecadador
Número da Remessa para o

Banco Centralizador

20/01/2020 104/0353 25.632,88 003653 0000053709

                                                                                      Página 3
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2020 Ano-Calendário 2019

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 02.927.964/0001-05
Nome empresarial: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Data de abertura no CNPJ: 17/12/1998
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

0

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

0

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 756.811.618-20

Nome: ORLANDO SACCAON                                             

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 100,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 02.927.964/0001-05  UF: SP

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF
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UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 16/01/2020 12:26:42

Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2

Autenticação: 02212.92218.79619.64246

.
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Extrato do Simples Nacional

Gerado em 08/09/2020 10:00:10

Apurado em 17/08/2020 09:45:10

Apuração Original

PGDAS-D 2018 Versão 2.0.19

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 02.927.964 Nome Empresarial: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Data de Abertura: 17/12/1998 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 02927964202007001

Período de Apuração (PA): 07/2020

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 92.674,67 0,00 92.674,67

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12)

1.941.648,20 0,00 1.941.648,20

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 807.813,04 0,00 807.813,04

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA)

2.223.391,27 0,00 2.223.391,27

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2019 128.901,35 02/2019 168.663,55 03/2019 169.942,40 04/2019 187.217,76

05/2019 176.463,45 06/2019 165.692,93 07/2019 245.993,76 08/2019 200.468,25

09/2019 213.164,43 10/2019 214.600,05 11/2019 185.079,69 12/2019 167.203,65

01/2020 145.177,27 02/2020 174.673,56 03/2020 111.687,01 04/2020 109.762,12

05/2020 89.878,53 06/2020 83.959,88

2.2.2) Mercado Externo

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 0,00 04/2019 0,00

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00

09/2019 0,00 10/2019 0,00 11/2019 0,00 12/2019 0,00

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00

.

.

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.

3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 02.927.964/0001-05

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

.
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.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados pelo Anexo III,
sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 92.674,67

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

538,60 471,27 1.726,20 374,32 5.843,77 0,00 0,00 4.510,74 13.464,90

Parcela 1: R$ 92.674,67

.

.

Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 92.674,67

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

538,60 471,27 1.726,20 374,32 5.843,77 0,00 0,00 4.510,74 13.464,90

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

538,60 471,27 1.726,20 374,32 5.843,77 0,00 0,00 4.510,74 13.464,90

.

.

.

.

4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

538,60 471,27 1.726,20 374,32 5.843,77 0,00 0,00 4.510,74 13.464,90

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

538,60 471,27 1.726,20 374,32 5.843,77 0,00 0,00 4.510,74 13.464,90

.

.

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA:
.

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 02927964202007001

Número: 07202023075343602
Data de Vencimento:
20/08/2020

Data limite para acolhimento: 20/08/2020

IRPJ 538,60 CSLL 471,27 COFINS 1.726,20 PIS/PASEP 374,32

INSS/CPP 5.843,77 ICMS 0,00 IPI 0,00 ISS 4.510,74

Principal 13.464,90 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 13.464,90

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

ISS 4.510,74 SAO JOSE DO RIO PRETO-SP

INSS/CPP 5.843,77 União

PIS 374,32 União

COFINS 1.726,20 União

CSLL 471,27 União

                                                                                      Página 2
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IRPJ 538,60 União

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Data de
Pagamento

Banco/Agência
de Arrecadação

Valor Pago
Número da Remessa do Banco

Arrecadador
Número da Remessa para o

Banco Centralizador

20/08/2020 104/0353 13.464,90 003818 0000056466

                                                                                      Página 3
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Artigo 26 Lc nº 123 de 14 de Dezembro de 2006
Lc nº 123 de 14 de Dezembro de 2006
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam
obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas
pelo Comitê Gestor;
II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e
contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se refere o art. 25 desta Lei
Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que
lhes sejam pertinentes.

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de
prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da emissão do
documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória
previstas pelo referido Comitê.

I - (REVOGADO)
II - (REVOGADO)
III - (REVOGADO)

§ 2o As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e II do
caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será escriturada sua movimentação
financeira e bancária.
§ 3o A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei Complementar não
desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.
§ 4o As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2o deste artigo ficam sujeitas a
outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com características
nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais pelas unidades políticas
partícipes do sistema.
(Revogado)
§ 4o É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma
do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples
Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos,
exceto os programas de cidadania fiscal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 4o-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa
ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, cumulativamente, houver:
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; (Incluído
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso
da empresa optante. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na
hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido prévia e
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especificamente estabelecida pelo CGSN. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 4o-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com
compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma publicada por
ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a
microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação
equivalente. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 5o As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de declaração
eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de terceiros, na
conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.
§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo:

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas de
mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais relativos
às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;
II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços
realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),
ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.

§ 7o Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de obrigações
principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte
optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS.
§ 8o O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de
documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, microempresa ou
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de
2014)
§ 9o O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos
usuários relativas ao disposto no § 8o, bem como as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser
apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)
§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas
administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou de prestação, na forma
estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a
fundamentação e a constituição do crédito tributário. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de
2014)
§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as
administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, quando emitidos por
meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno porte
optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às administrações tributárias.
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g e h
do inciso XIII do § 1o do art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único. (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos
pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por microempresas e empresas
de pequeno porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1o do art. 13. (Incluído
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão
disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº
147, de 2014) (Produção de efeito)
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§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de
2014)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 02.927.964/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:51 do dia 26/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2021.
Código de controle da certidão: 8583.C1B4.C38A.A1E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.927.964/0001-05
Razão Social:SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 3171 15 ANDAR SALA 152-A / CENTRO / SAO

JOSE DO RIO PRETO / SP / 15015-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/08/2020 a 23/09/2020 

Certificação Número: 2020082502124680434580

Informação obtida em 26/08/2020 10:56:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

BANDNEWS SAO JOSE DO RIO PRETO RADIODIFUSAO S.A. São José do Rio Preto 20/06/2010 20/06/2020

FUNDACAO MATER ECCLESIAE São José do Rio Preto 17/08/2004 17/08/2014

KBO COMUNICACOES LTDA - ME São José do Rio Preto

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/04/1982 01/04/1992

NATUREZA COMUNICACOES LTDA -ME São José do Rio Preto 23/05/2014 23/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO São José do Rio Preto 01/06/2001 01/06/2011

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA São José do Rio Preto 20/06/2000 20/06/2010

Usuário: -           Data: 23/11/2020          Hora: 18:10:50

Registro 1 até 7 de 7 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 23/11/2020 18:10
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4cd4a16

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3231973 E-mail: bandfmriopreto@netsite.com.br

CNPJ: 02.927.964/0001-05 Número do Fistel: 02008022323

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 20/06/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC43/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;202/99. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO, 3171 - 15 ANDAR Complemento:

Bairro: N/I Numero: .

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Transmissor

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: Cobertura

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: CJ 152 - 15° Andar

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 32.92kW

HCI: 111.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Nov 23, 2020 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 7805152 Número Indicativo: ZYD888

Data Último Licenciamento: 10/02/2004 Número da Licença: 8

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.81389 (20° 48' 50.0" S) Longitude: -49.38056 (49° 22' 50.0" W) Cota da base: 489.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 003996XXX00518 Modelo: FM 25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: .71 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4258 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 6.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 111.65 m ERP Máxima: 32.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 2.34 10º: 2.5 15º: 2.67 20º: 2.85 25º: 3.04 30º: 3.22 35º: 3.36 40º: 3.48 45º: 3.61 50º: 3.74 55º: 3.89

60º: 4.01 65º: 4.02 70º: 4.01 75º: 4.08 80º: 4.15 85º: 4.16 90º: 4.15 95º: 4.16 100º: 4.15 105º: 4.08 110º: 4.01 115º: 4.02

120º: 4.01 125º: 3.89 130º: 3.74 135º: 3.61 140º: 3.48 145º: 3.36 150º: 3.22 155º: 3.04 160º: 2.85 165º: 2.67 170º: 2.5 175º: 2.34

180º: 2.16 185º: 1.94 190º: 1.72 195º: 1.56 200º: 1.41 205º: 1.25 210º: 1.11 215º: 1.01 220º: 0.92 225º: 0.77 230º: 0.63 235º: 0.54

240º: 0.45 245º: 0.31 250º: 0.18 255º: 0.12 260º: 0.09 265º: 0.03 270º: 0 275º: 0.03 280º: 0.09 285º: 0.12 290º: 0.18 295º: 0.31

300º: 0.45 305º: 0.54 310º: 0.63 315º: 0.77 320º: 0.92 325º: 1.01 330º: 1.11 335º: 1.25 340º: 1.41 345º: 1.56 350º: 1.72 355º: 1.94

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

5º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

10º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

15º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

20º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

25º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

30º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

35º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

40º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

45º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

50º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

55º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

60º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

65º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

70º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

75º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

80º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

85º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

90º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

95º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

100º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

105º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

110º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

115º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

120º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

125º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

130º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

135º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

140º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

145º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

150º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

155º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

160º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

165º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

170º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

175º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

180º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

185º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

190º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

195º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

200º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

205º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

210º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

215º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

220º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

225º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

230º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

235º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

240º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

245º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

250º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

255º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

260º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

265º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

270º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

275º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

280º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

285º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

290º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

295º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

300º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

305º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

310º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

315º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

320º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

325º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

330º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

335º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

340º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

345º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

350º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

355º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 99.65 m ERP Máxima: 32.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 131 Portaria MC 13/06/1980 20/06/1980 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1617 Portaria DMC 18/11/1980 15/12/1980 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 158 Portaria DMC 20/04/1989 Mudança de Local Técnico

9999 736 Portaria MC 27/09/1994 06/10/1994 Renovação Jurídico

9999 300 Portaria DMC 03/06/1996 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 16 Decreto Legislativo CN 24/03/1999 25/03/1999 Renovação Jurídico

9999 7387 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 641 Portaria MC 26/04/2002 07/06/2002 Transferência Direta Jurídico

9999 841 Portaria MC 22/10/2009 10/06/2010 Renovação Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076803/201

7-17

13029 Ato ORLE 16/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.038194/201

8-89

165 Despacho ER01 08/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.033612/202

0-66

3939 Ato ORLE 27/07/2020 07/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.927.964/0001-05

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA
LUCIA

SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

ORLANDO
SACCAON

756.811.618-20

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do
Rio Preto

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 23/11/2020          Hora: 18:16:03

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 23/11/2020 18:16
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA
LUCIA

SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 23/11/2020          Hora: 18:16:21

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 23/11/2020 18:16

0 ANArf:
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO
SACCAON

756.811.618-20

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do
Rio Preto

RADIO
PAULISTA DE
TUPA LTDA

53.016.192/0001-90 Sócio 134 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do
Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 23/11/2020          Hora: 18:16:33

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 23/11/2020 18:16
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:17:23 do dia 23/11/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/12/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 23/11/2020 18:17

-I¿_'r¡.'II I.I .'\`.¡'I .'I›.Il.1." ‹'.I":' I'r-I"r~r I'.=Il'1r¡rr.‹‹ .iq I'Í›r'-«



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

2 of 2 23/11/2020 18:17
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6141/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.016795/2020-41

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA - EPP , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto/SP,
referente ao seguinte período: 20/06/2020 a 26/06/2030.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 2627/2020/SEI-MC/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 3585/2020/MC/SEI-
MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.007785/2020-72, acompanhado de
documentos. (SEI 5860047)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a
Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

3.2.  alterações contratuais porventura não apresentadas nos autos, registradas ou arquivadas
no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em
que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (assinados pelo
profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

Nota Técnica 6141 (6101122)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 1



À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 14:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6101122 e o código CRC 52596C60.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 6101122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9234/2020/MCOM

Brasília, 23 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP (CNPJ Nº 02.927.964/0001-05)
Rua XV de Novembro, nº 315, 15º andar, Centro
15.015-908 São José do Rio Preto/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.016795/2020-41.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6141/2020/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 14:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6101137 e o código CRC 890EFEE2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9234/2020/MCOM -  Processo nº 01250.016795/2020-41 - Nº SEI: 6101137

Ofício 9234 (6101137)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 2
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Correspondência Eletrônica - 6194150

Data de Envio: 
  03/12/2020 09:11:53

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    bandfmriopreto@riopreto.com.br
    orlandosaccaon@gmail.com
    araujo.luis@uol.com.br
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - EDITAR - NÚMERO DO PROCESSO

INTERESSADA: - EDITAR - NOME DA ENTIDADE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6101137.html
    Nota_Tecnica_6101122.html
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São José do Rio Preto-SP, 14 de Dezembro de 2020.

MINIsTÉRIo DAs coMuNIcAçöEs
sEcRETARIA DE RADIoDII=usÃo
DEPARTAMENTO DE ouToRsA E Pós-ouToRsA

A. f
COORDENAÇAO GERAL DE POS OUTORGAS
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

ASSUNTO: RESPOSTA DE OFÍCIO N9 9234/2020/MCOM E NOTA TÉCNICA N9 6141/2020/SEI-MCOM.
REFERÊNCIA: PROCESSO n9 01250016795/2020-41 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 02.927.964/0001-O5,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São José do Rio
Preto-SP, atendendo à exigência do Oficio ni' 9234/2020, recebido em 03-12-2020, vem encaminhar a
documentação solicitada, conforme Nota Técnica nã' 6141/2020-SEI-MCOM, com vistas ao deferimento do
Processo de Renovação de Outorga em referência.

ANEXO:
- Declaração (atende às finalidades educativas e culturais) firmada pelo Representante Legal;
- TooAs As ALTERAÇÕES coNTRATuAIs;
- Certidão DETALHADA da Junta Comercial (com o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade);
- DECLARAÇÃO/RESOLUÇÃO DE INSENÇÃO de Balanço patrimonial, por ser optante do Simples Nacional;

Atenciosamente

//I<:\/ e/C ~';/\.,--

/Orlandøšaccaon
Sócio-Administrador
CPF: 756.811.618-20
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oEcLARAçAo

Eu, ORLANDO SACCAON, CPF n9 756.811.618-20, na qualidade de
Representante Legal da Pessoa Jurídica SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA-EPP,
CNPJ n9 02.927.964/0001-05, com vistas à instrução do Processo de Renovação de Outorga
n9 O1250.016795/2020-41, DECLARO, para os devidos fins, que:

"A Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem
como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28 do Decreto n9 52.795/63.”

São José do Rio Preto-SP, 14 de Dezembro de 2020.

 *Q-\/~
Orl do Saccaon

S' io-Administrador



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35225212900

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

01/03/2011

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/02/2011

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

C.N.P.J. ENDEREÇO 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO

NÚMERO 

3171

COMPLEMENTO 

15O. ANDAR =

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15015-110

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

5.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES

ENDEREÇO 

RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES

NÚMERO 

625

COMPLEMENTO 

APTO 42

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

ARACATUBA

UF 

SP

CEP 

16015-030

RG 

85248046

CPF 

158.125.698-19

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

2.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

ORLANDO SACCAON

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO DE GODOY

NÚMERO 

3363

COMPLEMENTO 

APTO 61

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15090-025

RG 

66419402

CPF 

756.811.618-20

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

3.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

11/10/2019

NÚMERO 

520.403/19-8

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 8524804-6 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR

RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 756.811.618-20,

RG/RNE: 6.641.940.2 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

106.528.948-01, RG/RNE: 19.997.928 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA - SP, CEP 16056-400,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

11/10/2019

NÚMERO 

520.403/19-8

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 8524804-6 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR

RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 756.811.618-20,

RG/RNE: 6.641.940.2 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

106.528.948-01, RG/RNE: 19.997.928 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA - SP, CEP 16056-400,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225212900

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/12/2020

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 144640607, quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 às

16:03:19.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35225212900

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

01/03/2011

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/02/2011

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

C.N.P.J. ENDEREÇO 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO

NÚMERO 

3171

COMPLEMENTO 

15O. ANDAR =

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15015-110

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

5.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES

ENDEREÇO 

RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES

NÚMERO 

625

COMPLEMENTO 

APTO 42

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

ARACATUBA

UF 

SP

CEP 

16015-030

RG 

85248046

CPF 

158.125.698-19

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

2.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

ORLANDO SACCAON

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO DE GODOY

NÚMERO 

3363

COMPLEMENTO 

APTO 61

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15090-025

RG 

66419402

CPF 

756.811.618-20

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

3.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

11/10/2019

NÚMERO 

520.403/19-8

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 8524804-6 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR

RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 756.811.618-20,

RG/RNE: 6.641.940.2 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

106.528.948-01, RG/RNE: 19.997.928 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA - SP, CEP 16056-400,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225212900

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/12/2020

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 144640371, quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 às

16:01:14.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
FICHA CADASTRAL

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES Dos QUADROS
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA No MOMENTO DE SUA
CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO
NO SISTEMA INFORMATIZADO

-------------------------------- --EMPRESA---------------------------------
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

TIPO 2 LIMITADA
PORTE: ='‹›'‹*s':~›'‹s'‹

~---NIRE MATRIz---- --DATA DA CONSTITUICAO-- ------ --EMISSAO----~
35225212900 I I 01/03/2011 I I 16/12/2020 12:25

--INICIO DE ATIV.-- ------ --C.N.P.J. ------ -- --INSCRICAO ESTADUAL---
01/02/2011 I I I I I

-------------------------------- --cAPITAL-----------------------~---------
(CINCO MIL REAIS_s'‹s'‹s':=':='‹=':='::'‹:':›'‹:':~k=%*'›':=':s'‹:':sh\'›'‹:'n'‹:'‹='‹z'‹›'‹>'‹=hh'‹=&-) |

š
------------------------------ --ENDERECO----------------------------------
LOGR.: RUA QUINZE DE NOVEMBRO NUMERO: 3171
COMPLEMENTO: 150. ANDAR = BAIRRO: CENTRO
MUNICIPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15015-110 UF: SP

---------------------------------OBJETO-----------------------------------
ATIVIDADES DE RADIO

----------------------- --TITULAR/sOCIOS/DIRETORIA------------------~------
ORLANDO SACCAON, NAC. BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF 756.811.618-20,
RG/RNE 6.641 940.2, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA CORONEL SPINOLA CASTRO,
3246, APARTAMENTO 7, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO, SP, CEP 15015-500, NA
SITUACAO DE SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM vALOR DE
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.
LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NAC. BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF
106.528.948-01, RG/RNE 19.997.928, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA LUIZ
MITIDIERO, 746, AvIACAO, ARACATUBA, SP, CEP 16056-400, NA SITUACAO DE
SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO
NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.
MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NAC. BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF
158.125.698-19, RG/RNE 8.524.304.6, SP, DOMICILIADO (A) Ai RUA CONSELHEIRO
OSCAR RODRIGUES ALVES, 625, VILA MENDONCA, ARACATUBA, SP, CEP 16015-030,
NA SITUACAO DE SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

----- --TITULAR/sOCIOS/DIRETORIA--------(CONTINUACAO)------Í
FICHA CADASTRAL

PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

NUM.DOC
520.403/19- OO I-'

SESSAO

1/10/201 LO

--ARQUIVAMENTOS------------------------------ --
ASSUNTO

>LTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIAZ.

ELEICAO/REELEICAO/ALTERACAO DOS DADOS
CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES,
NAC. BRASILEIRA, CUTISI BRANCA, CPF
158.125.698-19, RG/RNE 8524804-6, SP,
DOMICILIADO (A) Ai RUA CONSELHEIRO OSCAR
RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO,
ARACATUBA, SP, CEP 16015-030, E, COM VALOR DE
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE ORLANDO SACCAON,
NAC. BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF
756.811.618-20, RG/RNE 6.641.940.2, SP,
DOMICILIADO (A) Ai RUA ANTONIO DE GODOY,
3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO,
SP,5 CEP 15090-025, NA SITUACAO DE SOCIO E
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE
3.000,00.

RETIRA-SE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NAC.
BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF
106.528.948-01, RG/RNE 19.997.928, SP,
DOMICILIADO (A) A: RUA LUIz MITIDIERO, 746,
AvIACAO, ARACATUBA, SP, CEP 16056-400, NA
SITUACAO DE SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO
PELA EMPRESA, COM vALOR DE PARTICIPACAO NA
SOCIEDADE DE $ 1 000,00.

B4

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMACOES NIRE! 35225212900 PAG.002
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ATO CONSTITUTIVO SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA 

 

REGISTRO EM CARTÓRIO:  
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Pelo presente instrumento particular de oonstituiçao os abaixo
assinados:

ORLANDO SACCAON, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, portador do
RG. sob O n.° 6.641.940-2 SSP/SP e do C.P.F. sob O n.”
756.811.618-20, Rua XV de Novembro 3171, 15° andar, sala '
152, conjunto A, Bairro Centro nesta cidade de São José do Rio
Preto - estado de São Paulo, CEP: 15015-110;

LUIS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante,
portador do R.G. sob O n. "19. 997.928 SSP/SP e do CP.F. sob
O n.° 106. 528. 948-01, residente e domiciliado a Rua Luiz
Mitidiero, n.° '746, Presidente Castelo Branco, CEP: 16056-400,
na cidade de Araçatuba - estado de São Paulo;

RG. sobon.° 8.524.804 SSP/SPe do CRF. sob O n." ,»¬, '-
158.125. 698-19, residente e domiciliada a Rua Plinio Salgado, n.°
422, Jd. Nova Iorque, CEP: 16065-270, na cidade de Araçatuba - ,
estado de São Paulo;Têm entre si, justos e combinados, a constituição

de uma sociedade pôr quotas de responsabilidade limitada, que regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

J
É

S. _"`\\'}J)\`§&_i`:v`”_"'-'\.."?I:-\f-
,z.\v..,._CLAUSÚLA PRIMEIRA

fz

/.A firma girará sob a denominação social de “
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA ”, com sede estabelecida a
Rua XV 'de Novembro, n.° 3.171, 15.” andar, sala 152, conjunto

¡-\
I

z

i¿ .
/I
/Í¡ .

/
I

I. ."""`

Ç.
MARIA LUCIA SACCMONHERNAJVDES, brasileira, casada, comerciante, portadora do

I
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A, Bairro Centro nesta cidade de São José do Rio Preto - estado de São Paulo, CEP:
15015-110, é uma sociedade comercial põr quotas de responsabilidade limitada, dela
fazendo parte como sócios quotista, ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAUJO
DOS SANTOS e IIHIRIA LUCIA SACCAONHERNANDES, constituída de acordo com O
Decreto n.° 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919, e com a legislação que rege a execução dos
serviços de radiodifusão sonora do Brasil.

õ Único- Em suas irradiações a entidade se identificará da seguinte
forma:

“ SISTEMA ]1V[AGEM DE COMUNICACAO AM ”
“ SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO FM ”

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem pôr objeto a execução de serviços de radiodifusão
sonora de quaisquer modalidades, em quaisquer localidades do país, desde que para tanto O
Govemo Federal lhe outorgue permissões, e ou, concessões, podendo paralelamente
explorar a propaganda comercial e a música funcional.

õ l.° - A execução a que se refere esta cláusula obedecerá., sempre a
legislação especifica que reger a execução dos serviços de
radiodifiisão sonora no brasil, visando fins patrióticos, cívicos,
educativos e recreativos.

8 2.° - Para a consecução de seus objetivos, a sociedade poderá
instalar estações radiodifusoras, serviços especiais de música
fimcional, estúdios auxiliares e abrir e fechar sucursais,
escritórios e filiais em quaisquer partes do país, observados os
regulamentos técnicos e as normas jurídicas especificas e
aplicáveis.
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CLÁUSULA TERCEIRA

A firma terá início de suas atividades à partir do dia 01 de Janeiro de
1.999, data de sua constituição, sendo prazo de duração da sociedade pôr prazo
indeterminado, observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da lei especificada e
da que for aplicável.

CLÁUSULA QUARTA

O capital social será no valor de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais),
divididos em 100 (Cem) cotas, no valor de R$ 50, 00 (Cinqüenta Reais) cada uma, sendo
que O sócio ORLANDO SACCAON, integraliza neste ato em moeda corrente do pais a
quzmúz de Rs 450,00 (gzazmzzznzos z cizzqúzzzzzz Reais), sócio LUIS CARLOS ARAÚJO
DOS SANTOS, integraliza neste ato em moeda corrente do país a quantia de R$ 1. 000,00
(Um Mil Reais), e a sócia BMRM LUCIA SACCAON HERNANDES, integraliza neste
ato em moeda corrente do país a quantia de RS 3.550,00 (Três Mil Quinhentos e
Cinqüenta Reais), ficando assim O capital social distribuído entre os mesmos da seguinte
forma:

ORLANDO SACCAON
r 9 Cotas no valor de R$ 450, 00

LUIS CARLOSARAUJO DOS SANTOS
20 Cotas no valor de R$ 1. 000,00

.MARIA LUCIA SACCAONHERNANDES
71 Cotas no valor de R$ 3. 550,00

-..._--_ --~.p_-_--Í----

Total .................... .. 100 Cotas no valor de R$ 5. 000, 00

As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada
uma dela a sociedade reconhece um único proprietário. A responsabilidade de cada sócio é
limitada até O valor do capital social, nos termos do art. 2°. IN FINE, da lei 3708 de 10 de
Janeiro de 1.919.

f`
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ö l'° - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e
para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único
proprietário.

õ 2.° - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do
' ` ° “` ” d D reto n.°capital social, nos termos do a1t.2. in-fine O ec

TT 3.708 de 10 de janeiro de 1.919.

CLÁUSULA QUINTA

É vedado O ingresso na sociedade às pessoa jurídicas e estrangeiras,
nela só podendo ser admitidas brasileiras.

CLÁUSULA SEXTA _

As quotas representativas do capital
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas juridicas,

' ` ^ ` f d l.dependendo qualquer alteração contratual de previa anuencia do Governo e era

CLÁUSULA SÉTIMA

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir a totalidade
ou parte das quotas, terão preferência, absoluta para a aquisição os demais sócios, devendo

` ` ` ” " ` demais quotistas,O sócio interessado em transferir, comunicar sua mtençao por escrito aos
concedendo-lhes um prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta.

6 Único - Caso mais de um sócio desejar adquirir as quotas do sócio
retirante, a aquisição será feita na proporçao direta das

'bl ou É-JJI›

--,¡ ,,,.._ ¡.-fi.,.

social são intransferíveis, ,
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quotas que cada um dos pretendentes possuir.

CLÁUSULA OITA VA

A duração da sociedade é pôr prazo indeterminado, observando-se
quando da sua dissolução os preceitos da lei especifica e da que for aplicável.

CLÁUSULA Nom

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se
dissolvera, procedendo-se, então, a um balanço geral e pagando~se aos herdeiros e, ou,
sucessores do sócio falecido o valor do seu capital, considerando-se os débitos que possua
na sociedade e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que tiver ocorrido o
falecimento. `

õ Único - Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-
se o disposto nesta cláusula.

',
Â

“Vr r '

CLA USULA DEC`IMA V

Poderão os herdeiros necessários optar pelo seu ingresso na
sociedade, desde que obtenham eles a indispensáveis autorizações do Govemo federal.

. 'f'»í'CLÁUSUL4 pÉC1MA PRIMEIR4 /

I Fica outorgado ao sócio ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS
ARAUJO DOS SANTOS e MARIA LUCIA SACCAONHERNANDES, uma retirada

F; _-~ 1 À
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mensal a titulo de PRÓ-LABORE, importância que será fixada anualmente pelo consenso
unânime dos sócios, dentro da disponibilidade social e levadas à débito das Despesas
Gerais.

CLÁUSULA DÉQMA. SEGUNDA

A gerência e administração _da sociedade será exercida pelos sócios
ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS e MARIA LUCIA
SACCAON HERNANDES, sendo~lhes vedado o uso da mesma em negócios particulares
ou seja negócios alheios aos fins sociais.

CLÁUSULA HÉCIMA TERCEIRA

O ano social coincide com 'o civil. Anualmente no dia 31 de
dezembro, será levantado um balanço geral para apuração dos resultados do exercício. Os
lucros e prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na proporção das quotas que
possuírem, ou ficarão escriturados em titulo próprio da contabilidade.

CLÁUSIILA DÉÇIMA UUARTA

Qualquer alteração do presente contrato social, somente será válida
se assinada pêlos sócios que representem em conjunto pelo menos 75% (setenta e cinco pôr
cento) do capital social desta empresa, mas, produzira efeitos com relação a todos, mesmo
aqueles que eventualmente não a tenham assinado.

CLÁUSULA DÉCIMA ‹›U1NTA

1'
/
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Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum
acordo entre os sócios, buscando-se subsídios em toda legislação vigente, especialmente no
Decreto n. "3. 708 de 10 dejaneiro de 1. 919 e no Código Brasileiro de Telecomunicações.

_ ÇIÁUSULA DÉCIMA SEXTA

z-úO sócios elegem o foro da Comarca de Sao José do Rio Preto, Estado
de São Paulo, para conhecer em primeira instância de qualquer pendência oriunda do
presente contrato.

Assim pôr estarem em todo justos e contratados assinam o presente
instrumento datilografado em 03 (três) vias de igual teor e para um único efeito, juntamente
com duas testemunhas. Cada via tem 08 (oito) folhas datilografadas no anverso. Este
documento deverá ser arquivado na Junta Comercial do estado de São Paulo após expressa
autorização do Departamento Nacional de Telecomunicações.

_ São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 1.998 f \
X `-\
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA 

 

REGISTRO EM CARTÓRIO:  
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Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado
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I - É modificada a redação da cláusula primeira para declarar que a sociedade é civil'

Geraldo Urbaneca Ozorio
advogado

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA
CNPJ 02.927.964/0001-05

1" alteração contratual

ORLANDO SACCAON, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, RG.

n° 6.641.940-2 SP, CPP 756.811.618-20, residente na Rua XV de Novembro

3.l7l 15° andar, CEP 15015-llO, bairro Centro em São José do Rio Preto,

Estado de sào Paulo, onde é domiciliado, Luís CARLOS ARAÚJO Dos
SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante, RG. n° 19.997.928 SP, CPF

106.528.948-Ol, residente na Rua Luiz Mitidiero, 746, CEP 16056-400, bairro

Presidente Castelo Branco, em Araçatuba, Estado de São Paulo, onde é

domiciliado e MARIA LUCM SACCAON HERNANDES, brasileira, casada,
comerciante, RG 8.524.804 SP, CPF 158.125.698-19, residente na Rua Plínio

Salgado 422, CEP 16065-270 bairro Jardim Nova Iorque em Araçatuba, Estado

de São Paulo, onde é domiciliada, únicos sócios do SISTEMA IMAGEM DE

COMUNICAÇÃO LIMITADA sociedade civil por cotas de responsabilidade

limitada, que tem 0 contrato social registrado e arquivado no Cartório do 1°

Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São José do Rio

Preto, no Estado de São Paulo, sob o n° 6.033 aos l5 de dezembro de 1.998,

resolvem proceder à presente alteração e consolidação contratual, na forma

abaixo:

7

II- É modificada a gerência da sociedade que, doravante, será exercida isoladamente pelo
cotista ORLANDO SACCAON;

lll- É reformulado e reestmturado o contrato social que passa a vigorar, doravante, com
a seguinte redação:

P
\

Sistema Imagem de Comunicação Ltda I“alteração contratual ....................... ..fls. 1/7 “Í ii

Í
\
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Geraldo Urbaneca Ozorio .
advogado

"SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA
CNPJ 02.927.964/0001-05

Contrato social

Da denominação da sede e do objeto

CLÁUSULA 1

O SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LINIITADA, que tem sede na cidade de São

Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro 3.171 15° andar sala 152,

conjunto A, bairro Centro, CEP 15015-1 10, é uma sociedade civil por cotas de responsabilidade

'mitada, constituída de acordo com o Decreto n° 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 e com a

/' 'legislação que rege a execução dos serviços de radiodifusão no Brasil.

Parágrafo único: A entidade se identificará como “SISTEMA IMAGEM DE

COMUNICAÇÃO FM” nas irradiações em freqüência modulada.

CLÁUSULA 11

A sociedade tem por objeto a execução de serviços de radiodifusão sonora de quaisquer

modalidades; radiodifusão de sons e imagens (TV), serviços de transmissão de dados, SCA,

serviços de repetição e retransmissão de TV em caráter educativo e, ou, comercial, em quaisquer

localidades do país, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue permissões e, ou,

concessões podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a música funcional.

§ 1° A execução a que se refere esta cláusula obedecerá sempre a legislação especifica que reger

a execução dos serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e de repetição e retransmissão,

visando fins patrióticos, cívicos, educativos e recreativos.

§ 2° Para a consecução dos seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações radiodifiisoras,

serviços especiais de repetição e retransmissão; de música funcional; estúdios auxiliares e abrir

e fechar sucursais, escritórios e filiais em quaisquer partes do pais, observados os regulamentos

técnicos e as nomias jurídicas específicas e aplicáveis. /A» ×
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Do capital e da responsabilidade

CLÁUSULA 111

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de

R$ 5.000,00(cinco mil reais), representado por 100(cem)cotas no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) cada uma e assim distribuídas entre os sócios:

Cotista N” cotas Valor
450,00

1.000,00
3.550,00
5,000.00

Orlando Saccaon ........................................................... .. 9 cotas R$
Lu' Carlos Araújo dos Santos .................................... .. 20 cotas R$

z aria Lúcia Saccaon Hernandes .................................... .. 71 cotas R$

§ 1° As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma delas a sociedade

reconhece apenas um único proprietário.

§ 2° A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do capital social, nos termos do Art. 2°
"in fine" do Decreto n° 3.708/19.

Da admissão de sócios e da cessão de cotas

CLÁUSULA Iv

As cotas representativas do capital social, por força do que estabelece a Constituição da

República Federativa do Brasil, no Art. 222 e parágrafos, são inalienáveis, incaucionáveis e

intransferíveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e às pessoas jurídicas, exceto aos partidos

políticos e às sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, limitada

essa participação a 30% (trinta por cento) do capital social e sem direito a voto.

CLÁUSULA v

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir as suas cotas, no todo ou em parte,

preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro societário, devendoo int -ç K c
›_ W
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ressado em transferir comunicar essa intenção, por escrito, aos demais cotistas, concedendo-lhes

um prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta.

§ 1° O silêncio do sócio notificado será interpretado como concordância e aprovação à

transferência pretendida.

§ 2° Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas do sócio retirante, a aquisição será feita

na proporção direta das cotas que cada um dos pretendentes possuir.

D? prazo e do falecimento
/

CLÁUSULA Vl

A sociedade iniciou as atividades aos 01 de janeiro de 1.999 e tem duração por prazo

indetenninado. Observar-se-á, quando da dissolução, os preceitos da lei especifica e da que for

aplicável.

CLÁUSULA vn

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, procedendo-se,

então, a um balanço geral e pagando-se aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido o valor do

seu capital, considerando-se os débitos que possua na sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado

até o último dia do mês em que tiver ocon^ido o falecimento.

§ 1° O valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) prestações

mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias a contar da data do

falecimento e as demais no mesmo dia dos meses subseqüente.

§ 2° As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcionalmente entre os sócios

remanescentes.

§ 3° Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula.

Sistema Imagem de Comunicação Ltda 1 “alteração contratual ....................... ..fls. 4/7
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CLÁUSULA vm

Poderão os herdeiros necessários optar pelo seu ingresso na sociedade, desde que obtenham a

indispensável autorização do Governo Federal.

Da administração e do pro-labore

CLÁUSULA Lx

Os administradores desta entidade serão sempre brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

, ez) anos e a posse nos respectivos cargos somente ocorrerá após aprovação dos seus nomes

pelo órgão competente do Governo Federal.

CLÁUSULA X

A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo cotista ORLANDO

SACCAON, sob a denominação de "diretor", que usará de todos os poderes necessários à

realização dos fins sociais, vedado o uso da razão social em negócios estranhos à sociedade, bem

como a concessão de avais, fianças e garantias em favor de terceiros.

§ 1° Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel a sociedade se obrigará pela assinatura da

totalidade dos sócios.

§ 2° A sociedade poderá fazer-se representar em juízo e fora dele por procuradores, brasileiros,

os quais terão os poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga, quando for

o caso, deverá ser precedida de anuência do Govemo Federal.

CLÁUSULA xr

O diretor fará jus a uma retirada pro-labore, fixada de comum acordo entre os cotistas e

registrada em título próprio da contabilidade.
` /¬

 / \
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Do exercício social e do balanço

CLÁUSULA xu

O ano social tem início em 1° de janeiro e termina em 31 de dezembro, data em que, anualmente,

será levantado um balanço geral para apuração dos resultados do exercício. Os lucros ou

prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na proporção das cotas que possuírem, ou

ficarão escriturados em elementos da contabilidade.

as deliberações sociais

CLÁUSULA xru

A partir da data em que a sociedade obtiver autorização e/ou concessão para executar serviço de

radiodifusão, qualquer alteração do presente contrato social dependerá de prévia autorização do

Govemo Federal. As alterações contratuais somente serão válidas se assinadas por sócios que

representem em conjunto, pelo menos 2/3 (dois terços) do capital social, mas produzirão efeito

em relação a todos, mesmo àqueles que não a tenham assinado.

Dos casos omissos e do foro

CLÁUSULA xrv

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum acordo entre os sócios,

buscando-se subsídios em toda a legislação vigente, especialmente no Decreto n° 3.708/19 e no

Código Brasileiro de Telecomunicações.

CLÁUSULA XV

Os sócios elegem o foro da Comarca de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, para
{\

A Aconhecer, em primeira instancia, de qualquer pendencia oriunda do presente contrato. "
\.
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IV- Assim, por estarem em tudo justos e contratados. assinam

o presente instrumento em três (03) vias, de igual teor e forma e para um único efeito, juntamente

com (02) duas testemunhas. Cada via tem (07) folhas impressas apenas no anverso. Este

documento será registrado no Cartório do 1° Oficio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São

José do Rio Preto. Estado de São Paulo, independentemente de autorização ou anuência do -

Ministério das Comunicações, tendo em vista que a sociedade ainda não é detentora de nenhuma

autorização ou concessão para executar serviço de radiodifusão.

São José do Rio Preto, 23 de março de 2.000
az 1› r / 1
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s|sT,ÉuAäy|A,d5|×ã,dE r;§a_|v1_Ltlä|cAçÃo LTDA
cum; o2.927.9ó4/oooi-05

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os
abaixo-assinados:

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.° 6.641.940-2 SSP/SP,
expedida em 17 de Dezembro de 2009, inscrito no CPF: 756.811.618-20, residente e
domiciliado na R. Antônio de Godoy, n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo;

LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Araçatuba, Estado de São
Paulo, divorciado, publicitário, portador da Cédula de ldentidade n.° 19.997.928 SSP/SP,
expedida em 16 de Setembro de 1985, inscrito no CPF: 106.528.948-01, residente e
domiciliado na R. Senador Assis Chateaubriand, n.° 657 - Alto da Saudade, CEP:
16020.230, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo; e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de
São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da
Cédula de ldentidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita
no CPF: 158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 -

Centro, CEP: 16010310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

únicos sócios componentes do “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA”,
com sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 - 15° Andar; Centro, na cidade de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 02.927.964/0001-O5, com

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n°
35225212900 ~ última alteração contratual registrada sob o n° 0.143.502/11-6, e registro
no Oficial de Registro de Pessoa Jurídica de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
sob o n.° 23.223, em 20/03/2003, resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o Contrat
Social, conforme as cláusulas e condições seguintes:
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I - DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE COTAS

, _.. . ,_ _.. _ _

CLAUSULA1°. ¿ ¡ ¡ ¿ ¡ Y ~ ¡
O sócio LUÍS CARLGS~AR'AÚJO~¬DÓS` SAzNTOSr`etira-se da sociedade, cedendo e
transferindo a totalidade de suas 20 (vinte) quotas ao sócio ORLANDO SACCAON, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, totalizando a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais,
pelo que a sociedade e os quotistas dão plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada
tendo mais a reclamar, em juizo ou fora dele.

cLÁusu|.A 2=.
Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica modificada a Cláusula
12* (Decima Segunda) do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado
pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

co'nsTAs à coTAs -vAi_oR Í
eo

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES ` 40 R$ 2.000,00
TOTAL ¶ 100 R$ 5.000,00

ORLANDO SACCAON R$ 3.000,00 &

c|.Áusu|.A sa.
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos responde
solidariamente pela integralização do capital social.

ii -z DA MUDANÇA NA ADM|N|s'rRAçÃo DA sociEDADE

c|_Áusu|.A 4a.
A sociedade que, até então, era administrada por todos os sócios (Cláusula 153),
ORLANDO SACCAON, LUÍS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA LÚCIA
SACCAON HERNANDES, é alterada e obedecerá a seguinte redação:

A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de sócio
administrador, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua
representação em juizo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os
papeis, titulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo
que lhes é dispensada a prestação de caução.

C. ff; g
r Página 2 de 9

-~

wa

._,_ c ”:T;“Z/L
<_m_,/0) ' 1 '~' W4

a



Petição (6284107)         SEI 53115.027635/2020-85 / pg. 29

§ 1°. A sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura individual do sócio
administrador ORLANDO S£CA(_)§I. _ _ ¿ J.
§ 2°. Para adquirir oušalieršar pašrimõniã im‹i›velÍza:Z sociedade far-se-á obrigada pela
assinatura da totalidade 'dcísi sócios, oiu' sejaÍ :ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA

SACCAON HERNANDES.

III - DA REMUNERAÇÃO MENSAL

c|.Áusui.A 5==.
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de
despesas gerais.

iv - Do ExERcic|o soc|Ai_, DEMoNsTRAçÕEs FINANCEIRAS E
PARTic|PAçÃo Dos socios Nos REsui.TADos

ci.Áusui.A 6°.
Ao término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores, à um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuido mensalmente aos sócios, à titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.°
10.406/2002.

V - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cLÁusuLA1=.
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as
cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de
alteração contratual.

A _;3

‹f-1--f‹%“~..z1f_~ P' ' aú 9` Í _/ 1 Í 0: fÍ_____ agina e
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CONTRATO SOCIAL CONSO_LIDADO
SIST_EMA¡IMACEM.DE COMUNICACAO LTDA

É CNPJ:0'2_9;Z7.96li/:E001-05

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.° 6.641.940-2 SSP/SP, expedida
em 17 de Maio de 1988, inscrito no CPF: 756.811.618-20, residente e domiciliado na R.
Antônio de Godoy, n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na cidade de São .José do Rio
Preto, Estado de São Paulo; e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de São
Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cédula de
ldentidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita no CPF:
158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 - Centro, CEP:
16010310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

, têm, entre si, justo e contratado, uma sociedade empresária limitada, regida pelas cláusulas e
condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

ci_Áusui_A1=.
A Sociedade denominar-se-á SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA e terá como
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado,
serviço troncalizado de radiocomunicação, sen/iço de telefonia celular, serviços de
radiodifusão, vale dizer, onda média, frequência modulada, onda curta, onda tropical, sons e
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização
prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente e serviços de produção
em estúdio para rádio e televisão.

ci.Áusu|.A 2=.
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n.° 52.795, de 31
de Outubro de 1963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo,
ao mesmo tempo, a publicidade comercial para suportação dos encargos da empresa e sua
necessária expansão.

ci_Áusui.A 3=.
A sociedade gira sob o nome empresarial “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA” e
tem sua sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 - 15° Andar; Sala 152 - Centro, CEP: 15015-
110, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.
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cLÁusuLA4s ` "
A sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterminado e se necessário for a sua
dissoluçao, tal deliberação deverá §er rtoada pela maioria absoluta dos sócios, conforme
determina o artigo 1.033,~¡ncist› ill, da1L~ei nz°`10.4G“6 de»10 de Janeiro de 2.002.

cLÁusuLA51
Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de votos
correspondentes, no minimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos termos do artigo 1.76,
inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V, da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002.

cLÁusuLAõe
A sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma alteração
contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais alterações
impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, cessão de cotas
ou aumento de capital social que resultem em alteração do controle societário, bem como
transferência da concessão, permissão e/ou autorização.

cLÁusuLA1s
As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

cLÁusuLAafl
Poderão fazer parte da sociedade pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por
cento) do capital volante, constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no Pais.

cLÁusuLA9fl
A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos,
Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus
demais Órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiodifusão em
geral.

cLÁusuLA1oe
A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um numero minimo de
dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.
§ Único. Os tecnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Órgão competente do Poder Executivo, a admissão
de especialistas estrangeiros, mediante contrato.
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cLÁusu|_A11=.
A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de
radiodifusão sonora no Pais, alem dos linütes fixados rioiartigo 12 do Decreto Lei n.° 236 de 28
de Fevereiro de1.967. -Í ` I' - _-

c|_Áusu|_A 1z=.
O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no valor
nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos
sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

ORLANDO SACCAON R$ 3.000 00

COTISTAS I COTAS \ VALOR
60 ,

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES 40 I R$ 2.000,00
TOTAL I 100 L R$ 5.000,00

§ Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
responde solidariamente pela integralização do capital social. '

CLÁUSULA13“.

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
corrente nacional.

ci_Áusu|.A14=.
As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma delas, só reconhece um
proprietário.

ci.ÁusuLA15=.
A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de sócio
administrador, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua representação
em juízo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os papeis, titulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada
a prestação de caução.
§ 1°. A sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura individual do sócio
administrador ORLANDO SACCAON.
§ 2°. Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel, a sociedade far-se-á obrigada pela assinatura
da totalidade dos sócios, ou seja, ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES.
§ 3°. A Sociedade poderá fazer-se representar, em juizo e fora dele, por procuradores
brasileiros, os quais terão poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga,
quando foi o caso, deverá ser precedida de anuência do Poder Concessor.
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§ 4°. Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados, há mais de 10 (dez) anos e
sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder
Concessor. I' Ã Â Í z -

cLÁusuLA1at
O uso da denominação social, nos termos da Cláusula 15* (Décima quinta) deste Instrumento,
é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos ao interesse da Sociedade,
ficando os administradores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsáveis
pelos atos praticados.

cLÁusuLA11fl
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de
despesas gerais.

cLÁusuLA1ss
Ao término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária.
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores, à um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios, à titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de capital de cada um. Nesse caso será obsen/ada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

cLÁusuLA19s
As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios e desde que resultem na alteração do controle
societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos estipulado na
Cláusula 6* (Sexta) deste Contrato Social e para esse fim, o sócio-retirante deverá comunicar a
sua resolução à entidade com antecedência minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferencia na aquisição das cotas do
sócio-retirante.
§ Único. O sócio cedente responde, solidariamente, com o adquirente, pelo prazo de 02 (dois)
anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.
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c|.Áusui_A 2o=.
Falecendo um dos sócios .ou se, tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá,

prosseguindo com os rómanõscentõs, õalãendoí aos .híerdeiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interditdfo Cãpitaleõs Iu`cros apurados no último Balanço Geral Anual, ou em

novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis
meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão

pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses
após a data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado por

deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital Social poderá ser

reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for excessivo em relação

ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do

sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade, deverão designar quem os representará

na Sociedade no lugar do sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do

Poder Concedente e, tendo ele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do

que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social _e o seu registro na MM.
Junta Comercial em São Paulo.

cLÁusui.A 21°.
Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor e principalmente para o

encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga,
desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

ci.Áusu LA 22=.
A 31 de Dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme determinação do artigo 1.065 da

Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

c|.Áusui.A 23a.
Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da
sede da sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente, venham a surgir entre
as partes contratantes.

ci.Áusu |_A 24°.
Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n.° 10.406 de
10 de Janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro ll - Do Direito de Empresa - Titulo ll - Da

Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada.
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cLÁusu LA 25=.
Os administradores declaram,_sob as penas da lei, degque não estão impedidos de exercer a
administração da sociedadefpor leiespetziaš ou em v1rtI}de de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, apena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente INSTRUMENTO PARTICULAR
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em 03 (três) vias, de igual forma
e teor, para os efeitos legais, na presença das testemunhas, que tudo presenciaram.

São José do Rio Preto/SP, 22 de Agosto de2.01
”""""`> ___, Ê, \,,.z J,,»~°
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LUIS C_ARLOS ARAÚJO DOS SANTOS V LANDO SACCAON

£"'›J -A..-z.=‹

CPFI 106.528.948-01 CPFI 756.811.618-20 , J

` KN' ` O
f)×)'¿§/Q¿,zzz\az,L./ízé 1.. ,.

MARIA LúcIA sAccAoN HERNANDES Jos v' = - ~
cPI=z 158.125.698-19 - ' 92.601

TESTEMUNHAS

Z"¬¬\

1 Nome JOSÉ CARLOS SAN ES HERNANDES / ~A as rafa/,@a.i^». `qI›‹›@t.@.s›. ia'-izézfl/. BA
Assinatura

L z
É ¡'

Nome sÉReIo ROÉERTO Bo_zoLAN ' A _za @$? ¶‹cç*. Iaââ/azar?
Assinatura ,_Jj *J
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Artigo 26 Lc nº 123 de 14 de Dezembro de 2006
Lc nº 123 de 14 de Dezembro de 2006
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam
obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas
pelo Comitê Gestor;
II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e
contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se refere o art. 25 desta Lei
Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que
lhes sejam pertinentes.

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de
prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da emissão do
documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória
previstas pelo referido Comitê.

I - (REVOGADO)
II - (REVOGADO)
III - (REVOGADO)

§ 2o As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e II do
caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será escriturada sua movimentação
financeira e bancária.
§ 3o A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei Complementar não
desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.
§ 4o As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2o deste artigo ficam sujeitas a
outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com características
nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais pelas unidades políticas
partícipes do sistema.
(Revogado)
§ 4o É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma
do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples
Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos,
exceto os programas de cidadania fiscal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 4o-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa
ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, cumulativamente, houver:
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; (Incluído
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso
da empresa optante. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na
hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido prévia e
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especificamente estabelecida pelo CGSN. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 4o-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com
compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma publicada por
ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a
microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação
equivalente. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 5o As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de declaração
eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de terceiros, na
conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.
§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo:

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas de
mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais relativos
às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;
II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços
realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),
ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.

§ 7o Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de obrigações
principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte
optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS.
§ 8o O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de
documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, microempresa ou
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de
2014)
§ 9o O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos
usuários relativas ao disposto no § 8o, bem como as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser
apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)
§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas
administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou de prestação, na forma
estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a
fundamentação e a constituição do crédito tributário. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de
2014)
§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as
administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, quando emitidos por
meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno porte
optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às administrações tributárias.
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g e h
do inciso XIII do § 1o do art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único. (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos
pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por microempresas e empresas
de pequeno porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1o do art. 13. (Incluído
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão
disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº
147, de 2014) (Produção de efeito)
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§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de
2014)
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2020 Ano-Calendário 2019

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 02.927.964/0001-05
Nome empresarial: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Data de abertura no CNPJ: 17/12/1998
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

0

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

0

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 756.811.618-20

Nome: ORLANDO SACCAON                                             

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 100,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 02.927.964/0001-05  UF: SP

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF
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UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 16/01/2020 12:26:42

Número do Recibo: 02.07.20016.0204395-2

Autenticação: 02212.92218.79619.64246

.
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2020

Ano Calendário: 2019

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA 02.927.964/0001-05

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

17/12/1998 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

16/01/2020 12:26:42

Número do Recibo

02.07.20016.0204395-2

Autenticação

02212.92218.79619.64246
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

BANDNEWS SAO JOSE DO RIO PRETO RADIODIFUSAO S.A. São José do Rio Preto 20/06/2010 20/06/2020

FUNDACAO MATER ECCLESIAE São José do Rio Preto 17/08/2004 17/08/2014

KBO COMUNICACOES LTDA - ME São José do Rio Preto

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/04/1982 01/04/1992

NATUREZA COMUNICACOES LTDA -ME São José do Rio Preto 23/05/2014 23/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO São José do Rio Preto 01/06/2001 01/06/2011

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA São José do Rio Preto 20/06/2000 20/06/2010

Usuário: -           Data: 24/02/2021          Hora: 09:32:15

Registro 1 até 7 de 7 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 24/02/2021 09:32
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4cd4a16

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3231973 E-mail: bandfmriopreto@netsite.com.br

CNPJ: 02.927.964/0001-05 Número do Fistel: 02008022323

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 20/06/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC43/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;202/99. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO, 3171 - 15 ANDAR Complemento:

Bairro: N/I Numero: .

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Transmissor

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: Cobertura

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: CJ 152 - 15° Andar

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 32.92kW

HCI: 111.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 7805152 Número Indicativo: ZYD888

Data Último Licenciamento: 10/02/2004 Número da Licença: 8

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.81389 (20° 48' 50.00" S) Longitude: -49.38056 (49° 22' 50.02" W) Cota da base: 489.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 003996XXX00518 Modelo: FM 25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: .71 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4258 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 6.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 111.65 m ERP Máxima: 32.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 2.34 10º: 2.5 15º: 2.67 20º: 2.85 25º: 3.04 30º: 3.22 35º: 3.36 40º: 3.48 45º: 3.61 50º: 3.74 55º: 3.89

60º: 4.01 65º: 4.02 70º: 4.01 75º: 4.08 80º: 4.15 85º: 4.16 90º: 4.15 95º: 4.16 100º: 4.15 105º: 4.08 110º: 4.01 115º: 4.02

120º: 4.01 125º: 3.89 130º: 3.74 135º: 3.61 140º: 3.48 145º: 3.36 150º: 3.22 155º: 3.04 160º: 2.85 165º: 2.67 170º: 2.5 175º: 2.34

180º: 2.16 185º: 1.94 190º: 1.72 195º: 1.56 200º: 1.41 205º: 1.25 210º: 1.11 215º: 1.01 220º: 0.92 225º: 0.77 230º: 0.63 235º: 0.54

240º: 0.45 245º: 0.31 250º: 0.18 255º: 0.12 260º: 0.09 265º: 0.03 270º: 0 275º: 0.03 280º: 0.09 285º: 0.12 290º: 0.18 295º: 0.31

300º: 0.45 305º: 0.54 310º: 0.63 315º: 0.77 320º: 0.92 325º: 1.01 330º: 1.11 335º: 1.25 340º: 1.41 345º: 1.56 350º: 1.72 355º: 1.94

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 99.65 m ERP Máxima: 32.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 131 Portaria MC 13/06/1980 20/06/1980 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1617 Portaria DMC 18/11/1980 15/12/1980 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 158 Portaria DMC 20/04/1989 Mudança de Local Técnico

9999 736 Portaria MC 27/09/1994 06/10/1994 Renovação Jurídico

9999 300 Portaria DMC 03/06/1996 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 16 Decreto Legislativo CN 24/03/1999 25/03/1999 Renovação Jurídico

9999 7387 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 641 Portaria MC 26/04/2002 07/06/2002 Transferência Direta Jurídico

9999 841 Portaria MC 22/10/2009 10/06/2010 Renovação Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076803/201

7-17

13029 Ato ORLE 16/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.038194/201

8-89

165 Despacho ER01 08/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.033612/202

0-66

3939 Ato ORLE 27/07/2020 07/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Feb 24, 2021 3/3
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.927.964/0001-05

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA
LUCIA

SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do
Rio Preto

ORLANDO
SACCAON

756.811.618-20

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do
Rio Preto

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do
Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/02/2021          Hora: 09:35:17

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 24/02/2021 09:36
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA
LUCIA

SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/02/2021          Hora: 09:35:37

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 24/02/2021 09:36
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO
SACCAON

756.811.618-20

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do
Rio Preto

RADIO
PAULISTA DE
TUPA LTDA

53.016.192/0001-90 Sócio 134 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

RADIO
DIFUSORA DE
ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA
IMAGEM DE

COMUNICACAO
LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do
Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/02/2021          Hora: 09:36:04

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 24/02/2021 09:37
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:53:29 do dia 24/02/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/03/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 24/02/2021 09:53
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2055/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.016795/2020-41

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto/SP, referente
ao seguinte período: 20/06/2020 a 26/06/2030.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 6141/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 9234/2020/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.027635/2020-85, acompanhado de documentos. (SEI
6284107)

 

3. Com efeito, durante a análise processual foi constatado que a Interessada apresentou
documento diverso daquele solicitado, a saber, "Declaração de Informações Sócio econômicas e Fiscais
(DEFIS)" (SEI 6284107). Consigna-se que, a redação atual do Decreto 52.795/1963 não admite a
substituição do balanço patrimonial e demonstrações contábeis por outros documentos semelhantes.
Ademais, o Código Civil estabelece, em seu art. 1.065, que "ao término de cada exercício social,

proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico".

 

4. Sendo assim, restou concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

4 .1 . Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura. (assinados pelo profissional de contabilidade e pelo
administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02)

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

Nota Técnica 2055 (6566167)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 1



              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 26/02/2021, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6566167 e o código CRC F7A6068F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 6566167

Nota Técnica 2055 (6566167)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 3997/2021/MCOM

Brasília, 24 de fevereiro de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP (CNPJ Nº 02.927.964/0001-05)
Rua XV de Novembro, nº 315, 15º andar, Centro
15.015-908 São José do Rio Preto/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.016795/2020-41.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2055/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 26/02/2021, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6566230 e o código CRC 71658762.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3997/2021/MCOM -  Processo nº 01250.016795/2020-41 - Nº SEI: 6566230

Ofício 3997 (6566230)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 1
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Correspondência Eletrônica - 6574907

Data de Envio: 
  26/02/2021 14:35:31

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    bandfmriopreto@riopreto.com.br
    orlandosaccaon@gmail.com
    araujo.luis@uol.com.br
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.016795/2020-41

INTERESSADA: - SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6566230.html
    Nota_Tecnica_6566167.html

Correspondência Eletrônica (6574907)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 1
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Sao José do Rio Preto-SP, 15 de Março de 2021.

IvIINIs1ÉnIo oAs coIvIuNIcAçõI:s
sIêcnIa1AnIA os nAnIooII=usÃo
DEPARTAMENTO DE ouToRcA E Pós-ouToRcA
cooItoENAçÃo GERAL DE Pós-ouroReAs
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

ASSUNTO: RESPOSTA DE OFICIO N9 3997/2021/MCOM E NOTA TÉCNICA N9 2055/2021/SEI-MCOM.
REFERÊNCIA: PROCESSO n9 01250.016795/2020-41 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Sob O n9 02.927.964/0001-05,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São José do Rio
Preto-SP, atendendo à exigência do Oficio n9 3997/2021, recebido em 26/02/2021, vem encaminhar a
documentação solicitada, conforme Nota Técnica n9 2055/2021-SEI-MCOM, com vistas ao deferimento do
Processo de Renovação de Outorga em referência.

ANEXO:
- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social.

Atenciosamente

/
 ~ //c¬^_zC2` L-Xi,

Orl do Saccaon
Sócio-Administrador
CPF: 756.811.618-20
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23¡'03¡z0z1 I'0UndGubB (1700×2339)

 I

Balanço Patrimonial ››égâ....z¬
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA CNPJ: 02.927.9IWIJIIII|I-IIS
Periodo: 01/01/2020 a 3 Ill2!2020

Izarlvo _
A T I V O

C I R O U L A N T E
DISPONIVEL

BENS NUMERARIOS
CAIXA

CAIXA GERAL
CREDITOS A RECEBER

CLIENTES
CUENTES

CLIENTES DIVERSOS

596.597,49
598.597,49

5.717,22
5.717,22
5.717,22
5.717,22

590.800.27
59088027
590.880,27
590.880,27PASSIVO

I P A s s | v o
czncuuwfe

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS
oaR›eAcoEs soc:AIs

osmeAcoEs rRAaA1.›usrAs A PAGAR
sALAR|os A PAeAR
PRO-IABORE A PAGAR

ENCARGOS SIFOLHA DE PAGTO A PAGAR
mas A PAGAR
Fers A PAGAR

oBRrsAcoEs F|scA|s
co›m=1au|coes A Recowsa

OAS A PAGAR
PATRIMONIO LIQUIDO

PATRIMONIO LIOUIDO-CAPITAL SOCIAL
CAPITAL socw.
cmm suascmro

CAPITAL SUBSCRITO INTEGRAUZADO
nesumoo mms; oo Exsncacro su cunso

nesumno socIAL no Exencrcao
LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO

Lucno/Pneàufzo oo exsacaczo

4

SAO JOSE DO RIO PRETO. 31 de dezãmbfo ds 2020.

556.597,49
57.022,49
57.022,49
31543.94
31 369,75
28.861 .75
4.808,00
5.874,19
3.717,25
2.158,91

19.478,55
1 9.478,55
19.478,55

539.575,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5000.00

534.575,00
534.575,00
534.575,00
534.575,00

I . ' E_ Q' _ -)`_›_.\SLu.›..»:z ea-a»\I~. rúkc., \c\D1».¬.¢..¬\"'

O / soclo \_//co Aoomx
A RLANDO SACCAON IVILCEIA APARECIDA HONORATOSILVA MAIA
CPF: 756.811.618-20 TC' CRC: ISPI4 291/O-7

¡ - - .»-Fzzm. m1.z22?asôa

https::'fbandfn-196.oom.br:2096Icpsess771 3450000/3rdpany/roundcubel?_task=mai|&_frame=1&_mbox=INBOX8._uId=14151&_pa|1=3&_acI|on-g 1!

Nx/\‹:.^J-._. `
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23932021 roundcube (1700×2339)

STB A A M
Período: GIII 1/2020 1131/12/2020

Demonstração do Resultado do Exercício pàgznzz 1
`SI M IM GE DE COMUNICACAO LTDA CNPJ: O2.927.964¡00O1›O5

II nmmz Bmw
__, senwcos PRssrAoos A 1=RAzo

I44.23 7.5 8 C
(-,I Deduções

L DAS SIMPLES NACIONAL
Total: 144.237.53 C

19.4 73,55 D
1- Receita Liquida

(-J Custos
L CUSTO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

Total: 19.478,55 D
124.759,03 C

12.101.319*I
1 = Lucro Bruto
(-) Despesas Administrativas

SALARIOS
13 SALARIO
FGTS
RETIRADA PRO-LABORE SOCIOS
ENERGIA ELETRICA
TELEFONE
ALUGUEIS E CONDOMINIOS ¡
SERVICOS PRESTADOS
SERVICOS PRESTADOS

Total: I2.101.31 D
112.55T,72C

1s.1so.s1 D
1 1.1 11,42 D
2.156.911:
s.1oo,ooo

13.34 1:
1.3ss,'z'1D
4.503,91 1:1

lI0,00D
ó.so1.1on ,

= Lucro Operacional
= Lucro Contábil Uquldo antes da Contrlbulção Social
= Lucro Conläbil Uquldo antes do Imposto do Ronda
I Lucro
= Lucro Líquido do Periodo

SAO JOSE DO RIO PRETO, 31 de dezembro do 2020.

Total

z/ C I \
í gx CZí___` \`\_`›` (_r\v_I__,¬._-E1 Q\Ç_. xÀ"7*"""`

50.055,36 o I
02.502,35 c
szanzgs c
ozsozas c
112.602,30 c
sz.uoz,ss c

O_ NDO SACCAON \_AZlLC~'¿`[‹I'AP.~IR£C AIÍONORATOSJLVA MAIA
CPF: 756.811.618 20 TC CRC: ISP 0291/O 7

/socro \_/' ,. ' CÊWADORA

\¡\,\(_v×.z";. , _

- - Fone; 1171322785818

https:llbandfn196.com.br:2096lcpsess771 345000Ol3rdpartyfroundcubel?_Iask=maI|&_frame=1&_mbox=INBOX81_uId=141 51 &_parI=2&_action=g
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Sao José do Rio Preto-SP, 15 de Março de 2021.

M|N|s1Én|o DAS co|v1uN|cAçöEs
s|êcnE1An|A De nAn1oo11=usÃo
DEPARTAMENTO DE ouToRGA E Pós-ouToRc:A
coonoENAçÃo GERAL DE Pós-ouToRGAs
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

ASSUNTO: RESPOSTA DE OFÍCIO N9 3997/2021/MCOM E NOTA TECNICA N9 2055/2021/SEI-MCOM.
REFERÊNCIA: PROCESSO n9 O1250.016795/2020-41 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Sob O n9 02.927.964/0001-05,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São José do Rio
Preto-SP, atendendo à exigência do Ofício n9 3997/2021, recebido em 26/02/2021, vem encaminhar a
documentação solicitada, conforme Nota Técnica n9 2055/2021-SEI-MCOM, com vistas ao deferimento do
Processo de Renovação de Outorga em referência.

ANEXO:
- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social.

Atenciosamente

/
 ~ //c¬^_zC2` L-Xi,

Ori do Saccaon
Sócio-Administrador
CPF: 756.811.618-20
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 I

Balanço Patrimonial pain...
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA CNPJ: 02.927.9IWlJIIII|l-05
Periodo: 01/01/2020 11 3 IlI2!2020

Izarlvo _
A T I V O

C I R O U L A N T E
DISPONIVEL

BENS NUMERARIOS
CAIXA

CAIXA GERAL
CREDITOS A RECEBER

CLIENTES
CUENTES

CLIENTES DIVERSOS

596.597,49
598.597,49

5.717,22
5.717,22
5.717,22
5.717,22

590.880.27
590.880,27
590.880,27
590.880,27PASSIVO

I P A s s 1 v o
c1Rcu1.A1~ne

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS
oaR1eAcoEs soc1A1s

oaa1eAcoes rRAaA1.H1srAs A PAGAR
sA1AR1os A PAeAR
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SIFOLHA DE PAGTO A PAGAR
Inss A PAGAR
rsrs A PAGAR

oianrs/Icoes r1scA1s
comaieuicoes A Recowea

OAS A PAGAR
PATRIMONIO LIOUIDO

PATRIMONIO LIOUIDO-CAPITAL SOCIAL
CAPITAL soc1A1.

cAPnAt suascnno
CAPITAL SUBSCRITO INTEGRAUZADO

nesumoo mms; oo ExsRc1c1o su cuaso
nissumlno soc1AL no Exencicio

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO
1_ucRo1PREJu1zo oo exsaciczo

í

SAO JOSE DO RIO PRETO, 31 de dezembro de 2020.

596.597,49
57.022,49
57.022,49
37.543,94
31 569,75
28.861 .75
4.808,00
5.874,19
3.717,25
2.158,91

19.478,55
1 9.478,55
19.478,55

539.575,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

534.575,00
534.575,00
534.575,00
534.575,00

I . ' E_ Q' _ -)`_›_.\SLu.›..»:z ea-a»\I~. rúkc., \c\D1».¬.¢..-.\"'

O / socio \_//co Aoomx
A RLANDO SACCAON IVILCEIA APARECIDA HONORATOSILVA MAIA
CPF: 756.811.618-20 TC' CRC: ISPI4 291/O-7

1 - - .»-F1z.n1z.m1.I22ra5ôa

https:iibandfm96.oom.br:2096lcpsess771 345000013rdpartylroundcubel?_task=mai|&_frame=181_mbox=INBOX8._uId=14151&_pa11=3&_acI1on-g 1l

Nx/\I:.^J-._. `
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23932021 roundcube (1700×2339)

STB A A M
Período: OI/I Z/2020 a 31/'12/2020

Demonstração do Resultado do Exercício pàgznzz 1
`Sl M IM GE DE COMUNICACAO LTDA CNPJ: O2.927.964¡00O1›O5

II nmmz Bmw
_” senwcos Pnssmoos A Pmzo

l44.23 7.5 8 C
(-,I Deduções

L DAS SIMPLES NACIONAL
Total: 144.237.53 C

19.4 73.55 D
- Receita Liquida

(-J Custos
L CUSTO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

Total: 19.478,55 D
124.759,03 C

|z.Io:.s1:›`I
I = Lucro Bruto
(-) Despesas Administrativas

SALARIOS
13 SALARIO
FGTS
RETIRADA PRO-LABORE SOCIOS
ENERGIA ELETRICA
TELEFONE
ALUGUEIS E CONDOMINIOS ¡
SERVICOS PRESTADOS
SERVICOS PRESTADOS

Total: I2.1U1.31 D
112.G5T,'¡'2C

15150.31 D
1 1.1 n.42 D
2.155.911:
s.1oo.ooo

13.34 1:
¡.3ss.'z'1D
4.503,91 D

ll0.00D
5.so1.1on .

= Lucro Operacional
= Lucro Contábil Uqufdo antes da Contribuição Social
= Lucro Conläbil Uquldo antes do Imposto do Ronda
I Lucro
= Lucro Líquido do Periodo

SAO JOSE DO RIO PRETO. 31 de dezembro do 2020.

Total

z/ C I \
í gx CZí___` \`\_`›` (_r\v_4__,¬._-ox Q\Ç_. xÀ"7*"""`

50.055,35 o I
52.502,55 c
5z5nz,:.5 c
52.502,55 c
52.502,55 c
52.502,35 c

O_ NDO SACCAON \_AZlLC~'¿`[‹ÍAP.4R£C AIÍONORATOSJLVA MAIA
CPF: 756.811.618 20 TC CRC: ISP 0291/O 7

/socro \_/' ,. ' cšxràoom

\¡\,\(_v×.z";. , _

- - Fone; (17]3227õ5B6

https:l¡bandfn196.com.br:2096!cpsess771 3450000/3rdpartyfroundcube/?_task=maI|&_frame=1&_mbox=|NBOX&_uId=1 41 51 &_parI=2&_action=g
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São José do Rio Preto-SP, 18 de Fevereiro de 2022.

MINISTÉRIO DAS coMuNIcAçoEs
SECRETARIA DE RADIoD|I=usÃo
DEPARTAMENTO DE ouToRGA E Pós-ouToRGA
cooRDENAçÃo GERAL DE Pós-ouToRGAs
Coordenaçao de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

ASSUNTO: ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS CONFORME PORTARIA n9 4.149, de 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
REFERÊNCIA: PROCESSO n9 O1250.016795/2020-41 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 02.927.964/0001-05,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São José do Rio
Preto-SP, atendendo em atendimento à Portaria n9 4.149, de 24 de novembro de 2021, publicada no DOU de
25 de novembro de 2021, vem encaminhar as Declarações e documentação atualizada, de acordo com o Art.
113 do Decreto de Radiodifusão n9 52.795 de 1963, alterado pelo Decreto 10.775 de 23 de Agosto de 2021,
publicado no DOU de 24/O8/2021, com vistas à completa instrução do Pedido de Renovação de Outorga, em
andamento nessa Pasta Ministerial - Processo n9 O1250.016795/2020-41.

ANEXO:
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial;
b) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial;
c) Prova de inscrição no CNPJ;
d) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal;
e) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
f) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
g) Certidão Negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
h) Declarações (incluídas no Decreto n9 10.775, de 2021);
i) Licença de funcionamento da estação. ~

Dessa forma, solicitamos o deferimento do pleito.

Atenciosamente

/

I za-/ÁG =×\-›~z
/ Clrlãrflo Saccaon

Só o-Administrador
CPF. 756.811.618-20
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DECLARAÇOES

Eu, Orlando Saccaon, inscrito no CPF sob o n9 756.811.618-20, na qualidade de Representante Legal da
Sistema Imagem de Comunicação Ltda, CNPJ n9 02.927.964/0001-05, com vistas à instrução do pedido de
Renovação de Outorga, Processo n9 O1250.016795/2020-41, conforme Portaria n9 4.149, de 24 de novembro de
2021, publicado no DOU de 25 de novembro de 2021, DECLARO, para os devidos fins, que:

a) a Pessoa Jurídica possui os recursos financeiros pa ra executar o serviço de radiodifusão por novo periodo;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras Pessoas Jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras Pessoas Jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967;

c) Nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a Pessoa Juridica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 79 da Constituição;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) Nenhum dos Sócios ou Dirigentes da Pessoa Jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a ”q" do inciso I
do caput do art. 19 da Lei Complementar n9 64, de 1990; .

h) a Pessoa Jurídica atende às finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os
preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28 do Decreto n9
52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante, que seja detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum, por prestadorã de serviços de telecomunicações por interesse coletivo,
nos termos da Lei 12.485 de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis.

São José do Rio Preto-SP, 18 de Fevereiro de 2022.

¢/_-ff~

‹/ O;l)rÓo Saccaon
Sóç' -Administrador



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225212900 01/03/2011 21/02/2022 10:43:14

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/02/2011

CAPITAL

R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO NÚMERO: 3171

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 15O. ANDAR =

MUNICÍPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15015-110 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, CUTIS: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 85248046 - SP,

RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00

 

ORLANDO SACCAON, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 756.811.618-20, RG/RNE: 66419402 - SP, RESIDENTE À RUA

ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 520.403/19-8     SESSÃO: 11/10/2019     

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 8524804-6 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR

RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 756.811.618-20,

RG/RNE: 6.641.940.2 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

106.528.948-01, RG/RNE: 19.997.928 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA - SP, CEP 16056-400,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225212900

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/02/2022

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 166883138, segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 às

10:43:14.

Página 2 de 2NIRE: 35225212900Documento Gratuito
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 21/02/2022  0055238094 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5338655  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/02/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SISTEMA   IMAGEM   DE   COMUNICAÇÃO   LTDA  ,   CNPJ:   02.927.964/0001-05,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de fevereiro de 2022. 

                0055238094 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.927.964/0001-05
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/12/1998


 
NOME EMPRESARIAL

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO

3171 

COMPLEMENTO

15 ANDAR - SALA 152-A 

 
CEP

15.015-110	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

nrcontabil@goldnet.com.br 

TELEFONE

(017) 2278-588 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/12/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2022 às 10:42:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 02.927.964/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:09 do dia 21/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/08/2022.
Código de controle da certidão: 856C.CE01.56B7.F94D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 02.927.964

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 34559181

Data e hora da emissão 21/02/2022 10:31:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ / IE: 02.927.964/0001-05

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22020357677-03

21/02/2022 10:32:27

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA – DAFT
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº: 1602584/2022

Contribuinte: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO, 3171   SL 152

Cadastro: 1092900

      Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

      Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

      A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

      Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.

      Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 21 de Fevereiro de 2022.

Emitida às 10:33:16 do dia 21/02/2022

Código de controle da certidão:  000329.947099.000109.290022.102202.2103589

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***
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22/02/2022 11:37 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL



Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:36:48 do dia 22/02/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/03/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar

BOM DIA

GISELLE DE ATAIDE GOMES DA SILVA

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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21/02/2022 10:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.927.964/0001-05
Razão Social:SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 3171 15 ANDAR SALA 152-A
/ CENTRO / SAO

JOSE DO RIO PRETO / SP / 15015-110



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2022 a 08/03/2022



Certificação Número: 2022020700293653213784

Informação obtida em 21/02/2022 10:37:41

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.927.964/0001-05

Certidão nº: 6224468/2022

Expedição: 22/02/2022, às 11:06:49

Validade: 21/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.927.964/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ

 02927964000105

Nº DA ESTAÇÃO

7805152
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

20° 48' 50.00" S
LONGITUDE

49° 22' 50.02" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Quinze de Novembro, nº 3171.
DISTRITO

BAIRRO

Centro
MUNICÍPIO

São José do Rio Preto
UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 20/06/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São José do Rio Preto UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 99.5 MHz CANAL: 258

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 495

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD888

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São José do Rio Preto

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Quinze de Novembro BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: São José do Rio Preto UF: SP

NUMERO: 3171 COMPLEMENTO: CJ 152 - 15° Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: RUS-10K

CÓDIGO: 005151802884 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 2000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS LTDA.

MODELO: DRU4258

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 6.00 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 270 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 111.65 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP-4H

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 96.15 m BEAM TILT: 0 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF15850JL

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 14/02/2022 12:27:31

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

02/02/2022

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjFmYWI5ZDkwNmQ5NQ==
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Correspondência Eletrônica - 10769751

Data de Envio: 
  07/03/2023 10:20:38

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.016795/2020-41
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São José do Rio Preto/SP, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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4) -hläfv GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
` ^ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

'Í.~, Ê» _. JUCESP
'F0-¿.4'%',,\5_ 'Í\“*"" __ Ano' «_ I. `. cw._.-

'i'¿'I.¡`¡.“,~'f\¬` 1 CERTIDÃO SIMPLIFICADA ""' `

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA
NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO INICIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO

35225212900 01/O3/2011 O1/02/2011 PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL TIPO JURÍDICO

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA LIMITADA UNIPESSOAL

CNPJ. ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO

02.927.964/0001-05 RUA QUINZE DE NOVEMBRO 3171 150. ANDAR =

BAIRRO MUNICIPIO UF CEP MOEDA VALOR CAPITAL

CENTRO SAO JOSE DO RIO PRETO SP 15015-110 R$ 5.000,00

OBJETO SOCIAL
ATIVIDADES DE RÁDIO

ADMINISTRADOR
NOME
MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES
ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO

RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES APTO 42

BAIRRO MUNICIPIO UF CEP

CENTRO ARACATUBA SP 16015-030 85248046
CPE CARGO QUANTIDADE COTAS

158.125.698-19 ADMINISTRADOR 2.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR
NOME

ORLANDO SACCAON

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO

RUA ANTONIO DE GODOY 3363 APTO 61

BAIRRO MUNICIPIO UF CEP RG

CENTRO SAO JOSE DO RIO PRETO SP 15090-025 66419402

CPF CARGO OUANTIDADE COTAS
756.811.618-20 SÓCIO E ADMINISTRADOR 3.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA NUMERO

11/10/2019 520.403/19-8

ELEIÇAO/REELEIÇAO/ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE
BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 8524804-6 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR
RODRIGUES ALVES, 625, APTO 42, CENTRO, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, COMO ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

Documento Gratuito Página 1 de 2
Proibida a Comercialização



PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NAO DECLARADA., CPF:
756.811.618-20, RG/RNE: 6.641 .940.2 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO DE GODOY, 3363, APTO 61, CENTRO, SAO JOSE DO RIO
PRETO - SP, CEP 15090-025, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NAO
DECLARADA., CPF: 106.528.948-01, RG/RNE: 19.997.928 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ MITIDIERO, 746, AVIACAO, ARACATUBA -
SP, CEP 16056-400, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35225212900
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/03/2023

-`‹
V d.,,.,,,,..,.z,, Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Jucfsp ,¿,,,_`;':',`_l§',;'¿Í:',,,, Comercial do Estado de São Paulo. garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
°°'"*N°°°H'^°°°"¡\° "IW\° www.jucespon|ine.sp.gov.br sob O número de autenticidade 197765187, quarta-feira. 15 de março de 2023 as 10:30:43.
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sEcúNo'Â ALTERAÇÃO
Do coNgrRATq s,o,cIAL_coNsoL|DADo

s|sTÉMA§MA¡§E~I.tIE ç§JML[RIcAçÃo LTDA
CNPJ; 02.921.961./oooi-os

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os
abaixo_assinados:

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.° 6.641.940-2 SSP/SP,
expedida em 17 de Dezembro de 2009, inscrito no CPF: 756.811.618~20. residente e
domiciliado na R. Antônio de Godoy. n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000, na
cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo;

Luis cARLos ARAÚJO Dos sANTos, brasileiro. natural de Araçatuba, Estado de sào
Paulo, divorciado. publicitário, portador da Cédula de ldentidade n.° 19.997.928 SSP/SP,
expedida em 16 de Setembro de 1985. inscrito no CPF: 106.528.948-01. residente e
domiciliado na R. Senador Assis Chateaubriand. n.° 657 - Alto da Saudade, CEP:
16020230, na cidade de Araçatuba. Estado de São Paulo; e

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de
São Paulo. casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da
Cédula de Identidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000, inscrita
no CPF: 158.125.698-19, residente e domiciliada na R. Carlos Gomes, n.° 602; Apto 61 -
Centro, CEP: 16010310, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo,

únicos sócios componentes do “SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LIMITADA”,
com sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 -15° Andar; Centro, na cidade de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob O n° 02.927.964/0001-05, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n°
35225212900 -_ última alteração contratual registrada sob O n° 0.143.502/11_6, e registro
no Oficial de Registro de Pessoa Juridica de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
sob O n.° 23.223, em 20/03/2003, resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o Contrat
Social, conforme as cláusulas e condições seguintes:
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I - DA cEssAo E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

cLÁusuLA1=. `l I 'Í ii “~L
O sócio LUIS CARLGS_AR}AUJO_ DO9 SAN'FO3r`etlra-se da sociedade, cedendo e
transferindo a totalidade de suas 20 (vinte) quotas ao sócio ORLANDO SACCAON, no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, totalizando a importância de R$
1.000 ,O0 (Hum mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais,
pelo que a sociedade e os quotistas dão plena, geral. rasa e irrevogável quitação. nada
tendo mais a reclamar. em juizo ou fora dele.

cLÁusuLA 2-.
Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica modificada a Cláusula
12* (Decima Segunda) do Contrato Social. que passa a vigorar com a seguinte redação:
O Capital Social e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas. no
valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma. subscrito e totalmente integralizado
pelos sócios. em moeda corrente nacional. da seguinte fonna:

TOTAL 100 RS 5.000,00

cOTIsTAs coTAs O Ç' - VALOR
ORLANDO sAccAoN eo Rs 3.ooo,oo
MARIA LúcIA sAccAoN HERNANDES 4o Rs z.ooo,oo

cLÁusuLA 3°.
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos responde
solidariamente pela integralização do capital social.

ll - DA MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

cLÁusuLA 4'.
A sociedade que, até então. era administrada por todos os sócios (Cláusula 15°).
ORLANDO SACCAON, LUIS CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA LÚCIA
SACCAON HERNANDES, é alterada e obedecerá a seguinte redação:

A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON, na função de socio
administrador, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua
representação em juizo ou fora dele, competindo-lhes. ainda. a assinatura de todos os
papeis, titulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo
que lhes e dispensada a prestação de caução.
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§ 1°. A sociedade far-se-á representar: validamente, pela assinatura individual do socio
administrador ORLANDO SACCAON. _-: É .__
§ 2°. Para adquirir oufalierâar patrimônio imóvelfzel sociedade far-se-á obrigada pela
assinatura da wiaII‹Iadé'dds'sócR›s;o'u'ee¡a1¿oRLANDo sAccAoN 5 MARIA Lúc|A
sAccAON HERNANDES.

III- DA REMUNERAÇÃO MENSAL

cLÁusuLA 5°.
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum. até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do Imposto de Renda. que será levada à conta de
despesas gerais.

IV - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS

cLÁusu|.A 5-.
Ao término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano. O administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
participando todos os socios dos lucros ou perdas apurados. na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores. à um ano, e O lucro apurado, nessas demonstrações intemediárias, poderá ser
distribuido mensalmente aos sócios, à título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar O capital social, conforme estabelece O art. 1.059 da Lei n.°
10.406/2002.

V - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

cLÁusuLA1=.
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as
cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de
alteração contratual.

_ ~. Jr; ƒrg__ Página 5 de 9
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ÇONTRATQSOCIALCONSOLIDADO
s|sT_i;M4\4MA_r;Ei4-oE coMuN|cAçÃo LTDA

: c:NPJ:oz9zz7.9óâ¡ofio1-os

ORLANDO SACCAON, brasileiro, natural de Flórida Paulista, Estado de São Paulo,
desquitado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.° 6.641.940-2 SSP/SP, expedida
em 17 de Maio de 1988, inscrito no CPF: 756.811.618-20. residente e domiciliado na R.
Antonio de Godoy. n.° 3363 - Ap. 61; Centro, CEP: 15015.000. na cidade de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo; e

MARIA LÚClA SACCAON HERNANDES, brasileira, natural de Flórida Paulista, Estado de São
Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cédula de
ldentidade n.° 8.524.804-6 SSP/SP, expedida em 18 de Maio de 2000. inscrita no CPF:
158.125.698-19. residente e domiciliada na R. Carlos Gomes. n.° 602; Apto 61 - Centro, CEP:
16010310. na cidade de Araçatuba. Estado de São Paulo.

,tem. entre si. justo e contratado, uma sociedade empresária limitada. regida pelas cláusulas e
condições seguintes e nas omissões. pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

ci.ÁusuLA 1=.
A Sociedade denominar-se-á SISTEMA "VIAGEM DE COMUNlCAÇÃO LlNllTADA e terá como
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo. serviço de distribuição de sinais
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado.
serviço troncalizado de radiocomunicação. serviço de telefonia celular, serviços de
radiodifusão. vale dizer. onda média. frequência modulada. onda curta. onda tropical. sons e
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização
prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente e serviços de produção
em estúdio para radio e televisão.

cLÁusu|.A 2=.
Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n.° 52.795, de 31
de Outubro de 1963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a
divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo.
ao mesmo tempo. a publicidade comercial para suportação dos encargos da empresa e sua
necessaria expansão.

CLÁUSULA 3'.
A sociedade gira sob o nome empresarial "SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA' e
tem sua sede na Rua Quinze de Novembro, 3171 - 15° Andar; Sala 152 - Centro, CEP: 15015-
110, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.
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ci_Áusu|.A 4°.
A sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterrninado e se necessario for a sua
dissolução, tal deliberação devera §er *toada pela 'maioria absoluta dos sócios, conforme
determina o artigo 1.033,-lncise ill, daílàei `n.°`10.4G6 de-10 de Janeiro de 2.002.

cLÁusu|.A 5=.
Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de votos
correspondentes, no minimo, a 3/4 (très quartos) do capital social, nos termos do artigo 1.76,
inciso l, combinado com o artigo 1 .071, inciso V, da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002.

c1.Àusu|.A ea
A sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma alteração
contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais alterações
impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, cessão de cotas
ou aumento de capital social que resultem em alteração do controle societário, bem como
transferência da concessão, permissão e/ou autorização.

c|.Áusui.A1~.
As cotas representativas do capital social, em sua totalidade. pertencerão sempre a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e são incaucionáveis a estrangeiros ou
pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

ci_Áusu|.A af.
Poderão fazer parte da sociedade pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por
cento) do capital volante, constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no Pais.

cLÁusu|.A s'.
A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos,
Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus
demais Órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiodifusão em
geral.

c|.ÁusuLA 10'.
A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um numero minimo de
dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.
§ Único. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, permitida, porém, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Órgão competente do Poder Executivo, a admissão
de especialistas estrangeiros, mediante contrato.
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c|.Áusu|.A11=. ` ` '
A sociedade não poderá e›5ecutar_ serviços, nem deter concessões ou permissões de
radiodifusão sonora no Päis, aiém dos lirrites fixados :io 'artigo 12 do Decreto Lei n.° 236 de 28
úei=evere¡rode1.967. .' H _ .-¡

cLÁusuLA 12°.
O Capital Social é de RS 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 100 (cem) cotas, no valor
nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos
sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

MARIA LÚCIA SACCAON HERNANDES 40 O RS 2.000,00

COTISTAS COTAS VALOR

ORLANDO SACCAON 60 R$ 3.000,00

TOTAL 100 R$ 5.000,00

§ Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos
responde solidariamente pela integralização do capital social. '

c|_Áusu|.A 13'.
O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em moeda
corrente nacional.

c|.Áusu|.A 14=.
As cotas são indivislveis em relação à sociedade que, para cada uma delas. só reconhece um
proprietário.

CLÁUSULA 15'.
A sociedade será administrada pelo sócio ORLANDO SACCAON. na função de sócio
administrador, cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua representação
em juizo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura de todos os papeis, titulos e
documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes e dispensada
a prestação de caução.
§ 1°. A sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura individual do sócio
administrador ORLANDO SACCAON.
§ 2°. Para adquirir ou alienar patrimônio imóvel, a sociedade far-se-a obrigada pela assinatura
da totalidade dos sócios, ou seja, ORLANDO SACCAON e MARIA LÚCIA SACCAON
HERNANDES.
§ 3°. A Sociedade podera fazer-se representar, em juizo e fora dele, por procuradores
brasileiros, os quais terão poderes que forem fixados nos respectivos mandatos, cuja outorga,
quando foi o caso, deverá ser precedida de anuência do Poder Concessor.
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§ 4°. Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados, há mais de 10 (dez) anos e
sua investidura nos cargos somente podera ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder
Concessor. 'É ` 1 É Í _ L

c|.Áusul.A 16'.
O uso da denominação social, nos termos da Cláusula 15' (Décima quinta) deste Instrumento,
e vedado em fianças, avais e outros atos de favor. estranhos ao interesse da Sociedade,
ficando os administradores, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsaveis
pelos atos praticados.

c|.Áusul.A11'.
Os sócios terão como remuneração mensal a quantia fixada em comum, até os limites das
deduções legais, previstas na legislação do imposto de Renda, que será levada ã conta de
despesas gerais.

cl.ÁusuLA 1s=. _
Ac término de cada exercicio social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará contas
justiiicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em oonfonnidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade. participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que
possuem na sociedade.
§ Único. A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos
inferiores, ã um ano, e o lucro apurado, nessas demonstrações intermediárias, podera ser
distribuido mensalmente aos socios, à titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de pitalde cada um. Nesse caso será obsenrada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 1040612002.

cl_Áusu|_A 19°.
As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o
consentimento expresso dos demais sócios e desde que resultem na alteração do controle
societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos estipulado na
Cláusula 6° (Sexta) deste Contrato Social e para esse fim, o sócio-retirante deverá comunicar a
sua resolução ã entidade com antecedência minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferencia na aquisição das cotas do
sócio-retirante.
§ Único. O sócio cedente responde, solidariamente, com o adquirente, pelo prazo de 02 (dois)
anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

_______,`>
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CLAUSULA 20'.
Falecendo um dos sócios ,ou se- tornando interdito, a Sociedade não se dissolvera,
prosseguindo com os rõmanõsceniõs, êatšando. aos tterdeiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interditdfo Cãpital`e:ös iubros apurados no último Balanço Geral Anual, ou em
novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis
meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão
pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses
após a data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado por
deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital Social podera ser
reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for excessivo em relação
ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do
sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade. deverão designar quem os representará
na Sociedade no lugar do socio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do
Poder Concedente e, tendo ele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do
que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social _e o seu registro na MM.
Junta Comercial em São Paulo.

cl.ÁusuLA 21'.
Para o exercicio das funções de administrador, procurador, locutor e principalmente para o
encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga,
desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

c|.Áusu|.A 22'.
A 31 de Dezembro de cada ano. proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme determinação do artigo 1.065 da
Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

cl.ÁusuLA 23'.
Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da
sede da sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente, venham a surgir entre
as partes contratantes.

cl_Áusu|_A 24'.
Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n.° 10.406 de
10 de Janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro ll - Do Direito de Empresa - Titulo ll - D
Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada.
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Os administradores decl=3ram,_sob as penas da lei, de_que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedšidefpšor lei'tšspe_Í:ie£¡ ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeiles dela. a pena que veda, ainda que temporariamente, c acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente INSTRUMENTO PARTICULAR
DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em 03 (très) vias, de igual forma
e teor, para os efeitos legais, na presença das testemunhas, que tudo presenciaram.

São José do Rio Preto/SP, 22 de Agosto de 2 019

Luis cARl.os ARAÚJO cos sANTos LANDO sAccAoN

_ _ r 7'_, z\Q\._,.~°

_ aí.-fiziz “Z ' ".~*z ~° ‹=‹~<‹¢~>-_×

~ CPFI 106.523.948-01 Í CPFZ 756.811.618-20

'xi' ` *WQ.
MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES JOS ='

' _ '¿z;;'»'j':` -'

' r - I › 2 ; 1

CPF: 158.125.698-19 ,: 2 ~ .192.501\\A
TESTEMUNHAS

Nome JOSÉ CARLOS SAN ES HERNANDES

CPF za/.‹»ar~  Mete.: azia/. L
Assinatura

«srt _
Nome
CPF

Assinatura

SÉRGIO ROÉERTO BO OLAN Iwfššš :aew-5*/f
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53115.030809/2022-59

24/11/2022

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

oEcl.ARAçÃo DE coM|›os|çÃo soc|E'rÁR|A

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ ni'
02.927.964/0001-05, com sede à Rua Quinze de Novembro, n9 3171, 159 andar, Centro, São José do
Rio Preto-SP, CEP 15015-908, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na mesma localidade, São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, em conformidade a
alinea 'i', do artigo 38, da Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Lei n9 10.610,
de 20 de dezembro de 2002, declarar a composição de seu capital social abaixo:

Nome I CPF car” Qtd' Vir. CotasCotas
OrlandoSaccaon 756.811.618-20 Socio-Administrador BLOOD 3_°oolUU,_,

V I . l
ÍWÍW __ Lv -ll-LR!

Maria Lucia Saccaon Hernandes 158.125.698-19 Socia 2.000 2.000,'-0.0¿\¿_-Á.,¿,_¿ _

. fz-. .__ J _.,
cA|›|rAt socuitz Rs s.ooo,oo

São José do Rio Preto-SP, 18 de Novembro de 2022.

z
/ !\ .z

-É C-1-__‹:-________ U

Orl do Saccaon
, / Só io-Administrador



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4cd4a16

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3231973 E-mail: bandfmriopreto@netsite.com.br

CNPJ: 02.927.964/0001-05 Número do Fistel: 02008022323

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 20/06/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 20/06/2030

Observações: SSC43/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;202/99. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA XV DE NOVEMBRO, 3171 - 15 ANDAR Complemento:

Bairro: N/I Numero: .

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Transmissor

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: Cobertura

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: CJ 152 - 15° Andar

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 32.3817kW

HCI: 111.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 7805152 Número Indicativo: ZYD888

Data Último Licenciamento: 02/02/2022 Número da Licença: 53500.083741/2021-86

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 48' 50.00" S Longitude: 49° 22' 50.02" W Cota da base: 495 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005151802884 Modelo: RUS-10K

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: .71 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4258 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 6.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 111.65 m ERP Máxima: 32.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 2.34 10º: 2.5 15º: 2.67 20º: 2.85 25º: 3.04 30º: 3.22 35º: 3.36 40º: 3.48 45º: 3.61 50º: 3.74 55º: 3.89

60º: 4.01 65º: 4.02 70º: 4.01 75º: 4.08 80º: 4.15 85º: 4.16 90º: 4.15 95º: 4.16 100º: 4.15 105º: 4.08 110º: 4.01 115º: 4.02

120º: 4.01 125º: 3.89 130º: 3.74 135º: 3.61 140º: 3.48 145º: 3.36 150º: 3.22 155º: 3.04 160º: 2.85 165º: 2.67 170º: 2.5 175º: 2.34

180º: 2.16 185º: 1.94 190º: 1.72 195º: 1.56 200º: 1.41 205º: 1.25 210º: 1.11 215º: 1.01 220º: 0.92 225º: 0.77 230º: 0.63 235º: 0.54

240º: 0.45 245º: 0.31 250º: 0.18 255º: 0.12 260º: 0.09 265º: 0.03 270º: 0 275º: 0.03 280º: 0.09 285º: 0.12 290º: 0.18 295º: 0.31

300º: 0.45 305º: 0.54 310º: 0.63 315º: 0.77 320º: 0.92 325º: 1.01 330º: 1.11 335º: 1.25 340º: 1.41 345º: 1.56 350º: 1.72 355º: 1.94

Coordenadas por radial

0º: Lat
20°34´5.52´

´ S Lon 49°

22´50.02´´

W

5º: Lat 20°3
3´21.64´´ S

Lon 49°21´

23.27´´ W

10º: Lat 20°
33´55.59´´

S Lon

49°20´1.58´

´ W

15º: Lat 20°
34´49.36´´

S Lon 49°1

8´49.42´´ W

20º: Lat 20°
35´43.35´´

S Lon 49°1

7´44.18´´ W

25º: Lat 20°
36´37.06´´

S Lon 49°1

6´44.92´´ W

30º: Lat 20°
37´42.46´´

S Lon 49°1

5´58.29´´ W

35º: Lat 20°
38´45.75´´

S Lon

49°15´18´´

W

40º: Lat 20°
39´24.87´´

S Lon 49°1

4´23.42´´ W

45º: Lat 20°
40´25.08´´

S Lon 49°1

3´50.58´´ W

50º: Lat 20°
41´44.51´´

S Lon 49°1

3´48.26´´ W

55º: Lat 20°
42´41.16´´

S Lon 49°1

3´27.25´´ W

60º: Lat 20°
43´21.29´´

S Lon 49°1

2´41.83´´ W

65º: Lat 20°
44´16.11´´

S Lon 49°1

2´22.67´´ W

70º: Lat
20°45´0.12´

´ S Lon 49°

11´35.68´´

W

75º: Lat
20°46´7.03´

´ S Lon

49°12´0.86´

´ W

80º: Lat 20°
46´58.05´´

S Lon 49°1

1´33.12´´ W

85º: Lat 20°
47´54.04´´

S Lon 49°1

1´30.28´´ W

90º: Lat 20°
48´49.65´´

S Lon 49°1

1´52.98´´ W

95º: Lat 20°
49´43.19´´

S Lon 49°1

1´55.42´´ W

100º: Lat 20
°50´41.22´´

S Lon 49°1

1´32.85´´ W

105º: Lat 20
°51´42.08´´

S Lon 49°1

1´21.24´´ W

110º: Lat 20
°52´56.94´´

S Lon 49°1

0´42.62´´ W

115º: Lat 20
°53´31.27´´

S Lon

49°12´3.63´

´ W

120º: Lat 20
°54´20.49´´

S Lon 49°1

2´36.69´´ W

125º: Lat 20
°55´30.93´´

S Lon 49°1

2´36.54´´ W

130º: Lat 20
°56´52.88´´

S Lon 49°1

2´33.44´´ W

135º: Lat 20
°57´47.97´´

S Lon 49°1

3´13.63´´ W

140º: Lat 20
°58´18.35´´

S Lon 49°1

4´19.09´´ W

145º: Lat 20
°58´18.99´´

S Lon 49°1

5´43.24´´ W

150º: Lat 20
°58´18.74´´

S Lon

49°16´58.3´

´ W

155º: Lat 20
°58´53.82´´

S Lon 49°1

7´48.42´´ W

160º: Lat 20
°59´38.37´´

S Lon 49°1

8´37.23´´ W

165º: Lat
21°0´46.88´

´ S Lon 49°

19´24.24´´

W

170º: Lat
21°0´51.58´

´ S Lon 49°

20´33.72´´

W

175º: Lat
21°2´1.35´´

S Lon 49°2

1´35.84´´ W

180º: Lat
21°2´9.12´´

S Lon 49°2

2´50.02´´ W

185º: Lat
21°2´24.97´

´ S Lon

49°24´6.41´

´ W

190º: Lat
21°1´42.95´

´ S Lon 49°

25´16.04´´

W

195º: Lat
21°0´56.04´

´ S Lon 49°

26´18.43´´

W

200º: Lat 20
°59´47.28´´

S Lon

49°27´6.28´

´ W

205º: Lat
20°59´32.5´

´ S Lon 49°

28´10.96´´

W

210º: Lat 20
°59´12.12´´

S Lon 49°2

9´14.78´´ W

215º: Lat 20
°57´59.57´´

S Lon 49°2

9´42.22´´ W

220º: Lat 20
°58´40.14´´

S Lon 49°3

1´40.55´´ W

225º: Lat 20
°58´34.87´´

S Lon 49°3

3´16.73´´ W

230º: Lat 20
°57´47.67´´

S Lon 49°3

4´16.69´´ W

235º: Lat 20
°56´30.68´´

S Lon 49°3

4´35.07´´ W

240º: Lat 20
°55´57.51´´

S Lon

49°36´3.74´

´ W

245º: Lat 20
°54´53.22´´

S Lon 49°3

6´45.16´´ W

250º: Lat 20
°53´42.18´´

S Lon 49°3

7´11.04´´ W

255º: Lat 20
°52´30.93´´

S Lon 49°3

7´34.96´´ W

260º: Lat 20
°51´11.46´´

S Lon 49°3

7´12.14´´ W

265º: Lat 20
°49´56.63´´

S Lon 49°3

6´31.44´´ W

270º: Lat 20
°48´49.45´´

S Lon 49°3

6´39.55´´ W

275º: Lat 20
°47´37.25´´

S Lon 49°3

7´31.88´´ W

280º: Lat 20
°46´27.35´´

S Lon 49°3

7´11.69´´ W

285º: Lat 20
°45´15.22´´

S Lon

49°37´4.86´

´ W

290º: Lat
20°44´3.15´

´ S Lon 49°

36´51.06´´

W

295º: Lat
20°43´3.76´

´ S Lon

49°36´2.71´

´ W

300º: Lat 20
°42´17.14´´

S Lon 49°3

4´56.68´´ W

305º: Lat 20
°41´41.23´´

S Lon 49°3

3´44.08´´ W

310º: Lat 20
°40´28.21´´

S Lon 49°3

3´28.77´´ W

315º: Lat 20
°40´11.65´´

S Lon

49°32´3.77´

´ W

320º: Lat
20°39´6.69´

´ S Lon 49°

31´32.89´´

W

325º: Lat 20
°38´49.63´´

S Lon 49°3

0´19.13´´ W

330º: Lat 20
°38´11.22´´

S Lon 49°2

9´24.03´´ W

335º: Lat 20
°37´37.25´´

S Lon 49°2

8´25.17´´ W

340º: Lat 20
°36´50.22´´

S Lon 49°2

7´29.89´´ W

345º: Lat
20°36´7.24´

´ S Lon 49°

26´28.35´´

W

350º: Lat
20°35´5.65´

´ S Lon 49°

25´25.28´´

W

355º: Lat 20
°34´46.68´´

S Lon

49°24´8.83´

´ W

Distância por radial

0º: 27.3 5º: 28.8 10º: 28.1 15º: 26.9 20º: 25.9 25º: 25 30º: 23.8 35º: 22.8 40º: 22.8 45º: 22 50º: 20.4 55º: 19.8

60º: 20.3 65º: 20 70º: 20.7 75º: 19.4 80º: 19.8 85º: 19.7 90º: 19 95º: 19 100º: 19.8 105º: 20.6 110º: 22.3 115º: 20.6
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Relatório do Canal

120º: 20.4 125º: 21.6 130º: 23.2 135º: 23.5 140º: 22.9 145º: 21.5 150º: 20.3 155º: 20.6 160º: 21.3 165º: 22.9 170º: 22.6 175º: 24.5

180º: 24.7 185º: 25.3 190º: 24.2 195º: 23.2 200º: 21.6 205º: 21.9 210º: 22.2 215º: 20.7 220º: 23.8 225º: 25.6 230º: 25.9 235º: 24.8

240º: 26.4 245º: 26.6 250º: 26.4 255º: 26.4 260º: 25.3 265º: 23.8 270º: 24 275º: 25.6 280º: 25.3 285º: 25.6 290º: 25.9 295º: 25.3

300º: 24.2 305º: 23.1 310º: 24.1 315º: 22.6 320º: 23.5 325º: 22.6 330º: 22.8 335º: 22.9 340º: 23.7 345º: 24.4 350º: 25.9 355º: 26.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 96.15 m ERP Máxima: 32.38 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 131 Portaria MC 13/06/1980 20/06/1980 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1617 Portaria DMC 18/11/1980 15/12/1980 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 158 Portaria DMC 20/04/1989 Mudança de Local Técnico

9999 736 Portaria MC 27/09/1994 06/10/1994 Renovação Jurídico

9999 300 Portaria DMC 03/06/1996 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 16 Decreto Legislativo CN 24/03/1999 25/03/1999 Renovação Jurídico

9999 7387 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 641 Portaria MC 26/04/2002 07/06/2002 Transferência Direta Jurídico

9999 841 Portaria MC 22/10/2009 10/06/2010 Renovação Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076803/201

7-17

13029 Ato ORLE 16/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.038194/201

8-89

165 Despacho ER01 08/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53000.016768/201

4-75

1012 Portaria MC 21/08/2019 23/08/2019 Multa Técnico

53500.033612/202 3939 Ato ORLE 27/07/2020 07/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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0-66

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ
02927964000105

Nº DA ESTAÇÃO
7805152

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
20° 48' 50.00" S

LONGITUDE
49° 22' 50.02" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Quinze de Novembro, nº 3171.

DISTRITO

BAIRRO
Centro

MUNICÍPIO
São José do Rio Preto

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 20/06/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São José do Rio Preto UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 99.5 MHz CANAL: 258

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 495

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD888

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São José do Rio Preto

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Quinze de Novembro BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: São José do Rio Preto UF: SP

NUMERO: 3171 COMPLEMENTO: CJ 152 - 15° Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: RUS-10K

CÓDIGO: 005151802884 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 2000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS LTDA.

MODELO: DRU4258

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 6.00 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 270 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 111.65 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP-4H

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 96.15 m BEAM TILT: 0 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF15850JL

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 07/03/2023 10:40:20

APLICAÇÃO Emitido Em
02/02/2022

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQwNzNlYzQxOTJmMg==

Í
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

02927964000105 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 02927964000105 SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA 02008022323 P Comercial FM 230 SP São José do Rio Preto 258 99.5 A3 Principal 20° 48' 50.00" S 49° 22' 50.02" W 32.3817 111.65 2 2023-03-07 10:40:20 57dbac4cd4a16

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 07/03/2023 10:40
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

2 of 2 07/03/2023 10:40
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 02.927.964/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:41:38 do dia 07/03/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/04/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 of 2 07/03/2023 10:41
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.927.964/0001-05

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA LUCIA SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19
SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do Rio

Preto

ORLANDO SACCAON 756.811.618-20

SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do Rio
Preto

SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do Rio

Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/03/2023          Hora: 10:42:15

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA LUCIA SACCAON
HERNANDES

158.125.698-19
RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA 43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA 02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP São José do Rio Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/03/2023          Hora: 10:42:53
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO SACCAON 756.811.618-20

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA
LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do Rio
Preto

RADIO PAULISTA DE TUPA LTDA 53.016.192/0001-90 Sócio 134 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA
LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICACAO LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 60 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do Rio

Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/03/2023          Hora: 10:43:11
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.927.964/0001-05

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/03/2023          Hora: 10:43:38

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 07/03/2023 10:43

:\¿:r'~.fir .1.1 N'.rr'.I`‹›.fr.i.f “mm” "ÚÚ ANATEL - SM*r.I':' .I'¡*.I'¿': 'fmi:.'r;'.1r'.¡ç'‹›c*.If Interativos
'Ê Menu Principal ' | |

12? lui i



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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N" 3. scxra-feira. 4 de janeiro dc 2013 Diário Oficial da União - sz-ça» 1
0' n no$-!.SSI-V 1677- 7843 5 " ...- *›

An. 2' Estr: Dccrcru LcgisI:rri\-n cnrn cm vigrvr na dan dc
sua puhlicaçälo.

Scnmdu Fcdcr-il. cm .\_dc pncfrro dc ZDIJ.
Scmdm- JOSE SARNET

Presidente do Scrudo Fcdcnl

F.-rçn uhcr que o L`nngrc.‹‹fo Nacirrml .1pm\uu, c cu, lua!
Sanry. Pr»-.ridcrrlc do Scnado Fcdcrnl. nas Icrrms do pariyafu irnicu
do m. 52 du Rcgirncflln Cnmum c do inciso XXVIII du rm. -IX do
Regime-nrrr Inrcmu du Sr.-nadrr Fcdcnl. pmmulgn o scgumlc

I`.IF.(`III;`T() I.EliI5l.ATI\'0
'N' JT. DE ZOIR

A|1rn\':| o :nn quc rcnou .1 pcrmrsqu uu-
rr›r1;.1d.n Â IU\I)II.) IRIIIUNA DE PETRÓ-
|-ous um. pm ‹zr;›|.vm wnàçz oc ra-
diudifllsio mncrn cm frcquència mudulaih
nn crdadc dc I'crn'vpoIi\. I`_\r¡do du Riu de
Janciro.

0 fungzrcsso Nacional dccrcu:
An. I' Fica :r|m\\':|do n :no ri que sc refer: a |'nru.rr: n' HS.

dc 2-1- dc mami dc 1010. que rcnrmr nm I0 (du) anus. a pmrr dc S
dc sclcmhru dr: 2008. rr ¡\.°rrnm.In nururgpd: :I Rádio Tribuna dc
Pclrdpnlic Ln.I:r para r:sr|11urnt. scm dircilu dc cwliuiuidadc. scruçn
dr: râxdiodifudu mrrnm cm frcquindn mnduI.1d.r na cidadc dc |'c-
Inipolis. Estado do Rio dc .lmcrrn

An. 2' Fm Iilucrcm Lcgrslzriui mir: nn vrgnr rui dar.: dc
:url |\Ld1Iic:|ç£n.

Scrurlu Fnk-ml. cm .\.dc yzncisu dc IMI.
Senador JOS!! SARNI-IT

I':c-ndcmc du Scmdu Fcdcrcl

faco azrbcr que n l`‹\r\¡uc\-.u Naciururl npruiw. c cu. lmc
Sârncy. I'rc¶d‹:me do Senado I`:dcrn|. mr rcrmm do ¡ur.\gr:I'u uma
do mt. S2 do Ilcgirncrilu Comum c du inciw XXVIII do nn. IN do
Iicginicnro Inlcrnn do Sr-nado Fcdcr-.1|. prmnulgo n \c¡:uinrc

IIIÊ EIiI5I.A`IIVl›
N' DH-.U1 .lx:Zimz; H...

A|¬ruv:r u mn zluc rcnnia :r curicci-.Au mi-
lur¡;.1d.1 ¡ RAI) U DIFUSORA IIIMII NI)-
\~'A$ LTDA. para cnpkrrur rc-nrço dc radiu-
drfumr mnnr: cm nnd.n uiéxliu ru cidadc
dc I"t'lrr\›;\uI|ri, |f_\l-\dn du Win dc .IInc|¶\I.

U t.'u::grm‹› Nmorul dccrcu:
All. I' Fic: nproi-:idn ri nm ir quc wc Icfctc u Uccrclu \'rr', dc

2‹| rh: julhn dc 2EI1t|.quc rcmwn pur Il: lulu) mu. z pznir dc I' dc
nuicnihru dc 2003. xl unnccxàlci uu:ur;co.I.1 Ê R-ídm I)|Iu\uI'1 Hu-\\
Nm-as I.Ir.I.;i. fmri caplonr. ncflr dlrciru dc flcluxivid-\dc. scnrço dc
r.idiud|I'u\.Iu rnrncirn cm ond.-in mèdm na cidadc dc |'cuu¡\uI|s. Enudu
do Riu dc Janciru.

Ar: 2' Em Dr.\:rc\o I.c¡;i\I.1Ii\|› :mm cm \.*|¡:or na du: dc
sua |\uhIicuç.'lr›.

Scmdu fcdcml. cm 1 dc1.\n‹:|ru dc ZÍ)I.\.
sflmrw Juslš sMlr~'|=Y

Iñcurdcnlc do Scrudn Tcdcral

Faço uhcl quc n t.'|rn¡;rc-nu Nacional aprovou. c cu. lmd
Surmy. Prcsidc-n\c du Scmdu |`\'d¢nrI. nun I-cmrm da rurigrafu drum
du nn. S2 do Rcgirircnur (`umun\ c do rruma XXVIII du ur. -III do
Rcgimcntu Inrcrnu do Iicnido Fcdcfal. promulgo n scguinlc

IJECRETU I.E(iISl.ATI\'()
N' 30. DE 201.!

Apruva u um qu: rcnurn a pcmrrrsàa cuz
livqrarh ao SISTEMA I.\.IAIiI*.M DE F0-
MIJNICAÇAU LTDA. para cwplrvraz scr-
vico dc nduzvdifmflu wnøra cm l'rcqJcncu
rmduI.1d:| ru cid-'ldc dc São Iusc du Rio
I'rcm, F.mdu dc São Paulo.

O (`ungrc»r: Nacional dccrcra:
Art. I' Fica uprm-.xdn cr am :r quc cc rcfcrc :r Pomri: n' HI.

dc 22 dc uutuhru dc 2009. quc rcnnvn P0! IO (du) arm. 1 punir dc
20 dc runhu dc 2000. a pçnnixsâu nulurgndl au Slsrcrru Inugcm dc
(_`u|n||nic;i\;Su Lida. p:|r| :.\|1Iur11. SÇIII dilllílu dt' cxcILn|\'|diId¢. scr-
viço dc radiodifusão sonora cm Írcqucnci: nu›duI.\d.| na cidade dc
Säo José do Rio I'rcIu. Eàrado dc São Pauiu.

An. 2' Fàtc Dccrcm I.,c¡¿i\In-im cnlrm cm vigor na data dc
Iuri publicação.

Senado Ifodcltd. cm 3_dc jrinciru dc ZIIIS.
Senador JOSE SARNEY

I"!'c§idcntc do Scrudn Fcdcral

Faço saber quc 0 (`ongrcf‹\‹o Nacional npruwu. c cu. Jusc
Samcy. Frcàidcnlc do S-criado Fcdcrnl. nos lcfnuis do Nrâgmfu unico
do an. S2 do Rcgirncnln Í.`nrnurn c da incim XXVIII do mn. 43 da
Rcgimcnu: [mcmo do Scmdo Fcdcrrr'L promulgo n cq;-uimc

DECRETO I.EGISLATI\'0
N' 40. DE 2013

Arrruru ø .uu quc rcmu 1 grcrmrsúu uu-
k\r¡'.Id.I d RAULAND BH.E.\I SOM LT~
DA. pan c\|IIc|r.u scfhçn dc IBJKKHÍIMIO
man cm frcquè1\.'-u mudrxI.1d-.1 na cidade
de Bclfm. Euadu du I"::'.i.

O Cungxuso Nacional \L\IIcll:
An I' Hc: q~ru\.ado I» zw a quc nc rcfcrc a Fonana n' WII.

dc 2-I dc muw dc IOIO. que ruim.: prvrI0IduI.1no1. a |urrrr dc 5
dc dczrmhru dc 2001. a ¡|¢rmiu.\n rrmmzadd .I Raulanrl I'IcIcm Som
Ltda. pu: clpkrcf. scm drrcrtu dc ncluuudmdc. âmnçu de nr-
dloclifumil sclnura nn Íiclpcntu Im|IuIJd.¡ ru cid-ldc dc H€I|."\'l'I. E\-
lado cb Pari

An 2' Bic Dccrcw Lcguhmu cnxra cm ugrrr ru rhu de
su: pxúllcaçdu.

Scnadu I'nk'r¡L Em .\_dc pncim dc 20”.
Si-rudnr JUSI. SARNIX

I'n¬›dcmc do Scrudu Fcdcnl

Flw ubcr quc 0 (`|.\fl|;|c\\n Nacional armnuu. c cu. load
Sarney. Pnshlcnfc du Scrudn Fcdcr.1I_ um Izcnmn du [I-udgafo unico
do an. 52 do Ilâcgomcmu (`u|m.¡n c do mcwu .XXVIII da an -IR du
Rcgimcruu Inlfluu du Scrudn Fcdcfll. |I‹\n\uI¡.:o u sqgmnrc

IIEIÍETII lE(¡lSI.z\'|I\'I)
S' -II. DE 20I\

Àpnn: cl :lu ' uulurga |\crm|u.Iu À|'usr›M'.'1\u Liiiiuuruiàn pm mw-
W scrucn dc rnâhnrlifindu ranma cm ác-
quèmu mndulzh ru cidadc dc Ion (II-
nun. Brad: do Rio (Irani: da Nom

` grcwu Nacrucul dccrcu
An I' Tua zprmadim .ma 1 que ›‹ rcfcrc z rønzfu n' SIR.

dc II de ymhn dc 2010. wc uumqur |\:unm.In J I'\n.|››c.lu Ln-
d¢fI1rmuI para cammr. por IO (den zum. -4-rn drrcrm dc exclu-
\r\rd.|df. Klflçn dc rarrlandrfucàr nunca fm I`r:qu{nc|.¡ u\mIuI;J.\_
com fim cxcluuramcnlc cducalnm. ru cldzidc dc lulu frinurc. In-
udc da II» (irandc do Hunc

An 2' [ue liccu-ur I.cgi‹hu\u c-mr: mi ngm ru dar.: dc
sua publicam

c ._ E

Scmdn Ícdcnl. cm .I dc pncrru dc 2DI.I.
Scmdur .IIXSIÍ SMINEY

Prurdnnc do Sfnadn Fnlml
fa.-n uhcr qa: ø ('un;n-mr Nxrurnl zpruwu. c cu. Mu!

Sâmry. Pmidcm: do Scnadu I'‹dcr.\I_ nm n-:mm dó p:r.I¡;ra!u ri-um
du an S! da Rqmncmo Curmuu c du incrm XXVIII du an. JK du
Regua-mu Imcmur du Scmdn I'crdrr.|I. rcnunulgn u rg-prnrc

DEFRIÉIO l.[GISl./\Tl\'0
N' -II. DE 20|.\

Apm; u au Tm: rc-nu\:\ a cmucu-lu um
Im -nda 5 RAI) O ÀIIIIANIIÍ DO “ÁRA-
NIIÃU ITDA |\.'ru c\¡\I.;r:r ncmçu dc ri-
diodrfudn uniu cm mdzu |I\Mm rn ca-
d-Idc dc Ilnpcnlrli. Í'_\I.¡!u du .\I.Ir:rdl.\u

U Cmpcàm Nacrmul dccrcl:
An I' I`u.¬r .ipnrifln n am a que ac rx.-Inc u Dccrcru mf. de

I! dc fncrcuu de ZOIII. qu: rmau ru IO Idr.-:I nm. 1 punir dc I'
dc agmto dc ZCKM. I c\\c›:c\\.\o u\m|'¡'.id.\ 1 Ilähu .\Inn:c do Mn-
ranhm Lida. pan c\|\I‹|r¡r. :cm drrcrrø dc c.\ülrur\|d.\d:. scnrçu dc
r¡daodrÍu\.k\ moura cm ondas Ircdun rn cldmdc dc llnpcmnz. F4!-ido
do Àlmflnhln

An 2' Fur: Dcauo Icguhrnu crrrra cm ugur rn du: de
uu |IuIvIocaç.Io

Sandri I`nkr:I. nn [dc jncrru de 2013
Scrudm MSI; SARNEV

Pmàdcuc do Scnah Fcdcnl

ficu uhcr que u ('ungrr.-no Naflolnl .1¡l'u\\I\l. E td. .Imd
Suncy. |'rc‹|-dnuc da Scrurh Fcdcrll. run lcnnm du rurágafu mšcfl
da an. S2 du Rcgmclm ('urw.nn e do rncrsu XXVIII do an. -28 do
Rcgrrncnln Inlcmn du Scrudu Fcdcmi. prurrurlgu u uq,-ru.-uc

DECRETO I.E(¡l.Sl.ATI\'O
Bi' -Ii. DE 20!!

Aprur.: n :rn que urmqzz :-.rrunnçlo i
.\ss‹x1z\C.\o DE Rz\I›I‹›0rFL¡sÀo
COMUNTÍARIA DE PEDRA [YAGUA -
ARl.`l'D |\-na cxcwm unico dc ndruih-
¶r.r\Iu cumârniüru ru cidade de Seridó. Es-
Lxb da Fazia;

D Ccrngrcnu Nacional dncrcu'
Ar! I' Hu apruvmh 0 no .1 qu: sc rcfcrc 1 Punnm n' -HI.

dl! III dc ¡uII|u dc lu”. nulnqp :ulunzxb á A§suc|.:ç.\c| dc
Radmdrfu-do ('orr|u\min-1 .£:Pcd1= IJ'-ígwl ' ARCFD para cwculnr.
pur IO (dci) l:'|0v¡. sem difciãu dc c\c|usi\'id.\dc. scniçu dr: ndio-
drfui-ifl c01IlI'.:ri1ifi: ru id-Idc dc Sflldd. Esududi Prada.:É

An. 2' Eslc Dccrcm l.cgish|i\'u mn cm \-igor nm dam dc
nu puhiicaçln.

Sc-n:rdo Fcdcnl. cm .'I_dc _|.xn‹.-inn dc 1I'I|3.
Scmiduf JOSE SARHIEY

Prcsidmlc do Scrudn FcrI‹:r:rI

Faço saber que n Cungrcssrr Nrlcicrnrrl zrpmvou. c cu. José
Sarncy. Prcrrdcmc do Su-ndo Fcdcflll. nos Icrrrun do rurâgrnfu unico
do in. 52 do Rcgmwnlu Comum c do iflcun I'(.\1\"II|do art. -HI do
Rcgimcnln Inlcfnu do Scnadu FcdmI. pmmulgu u icguinlc

DEI'..`IlE`I'0 L¡5ÍiI5LATIVO
N' -H. DE IIJIJ

Aprrn-rn rr np qm- rcrmvn u pcnirimki nu.
k:r¡:.1\L\ À RADIO VALE DOS SINUS LT'
DA. para cxplurcr :cn-içu dc r-.\di‹idiI'u.s:In
:scrmru cm Flcqucncia modulada na cidadc de
I'.'.nm|\u ikrrrr. Errzuln du Rio firurklc do Sul.

O Cunrtrflsu Nncmrul dccrclzr
Art. I' Fica n|:Iv\':du u mn a quc sc rcfcrc ar Punaria n" 436.

dc 24 de ¡uIho de 2009. que rcnuvl Für 10 (dal unon. ø [unir dc 2?
dc uclcrnbru dc 2005. a pcrmiu-\u m¡Iorg:u.I.¡ 5 Rádio \'.dc dos Sino;
Ud-L para cxplurar. l-cm dircila dc cxcI\.csi\'id.|dc. scrviçu dc rc-
drodafru-io sandra cm frcqucncin nrridulcda na cid.|dc dc Cnrnpu Bum.
EsI.\r.Iu do Rio Gflndc do Sul.

An. 2' Eu: Dctrclrr l.cgr:I.rr¡\o cntra cm \'i1_ror na data du
sua publrcaçlu.

Scnndu I^`cdcr:|I. cm .I dc jincim dc 2lII.\
Scnldur 1050 SARNET

Prcrrdcnlc do Scrndu Fcdcrnl

Flco s-lbcr quc u Cungrcfmr Nacmnal r||¬ru\r\u. c cu. Ir,-zé
S.rmc)'. Prcardcnlc da Scrurdo Fcdcrnl. nm Icrmni do nirágrafri único
du rm. 52 du Rcgimcnru (`u|nurn c da inciso XXVIII du url -IH do
Kcgrnicnzri Imemo do Scrudn Fcdcrnl. prnrnulgu n urguimc

IJIÊCRIETU I.I-Íü|5I.AI'I\›'I'|
N' -IS. DE IUIJ

A|VI'o\'.¡ u :In que nuhiqç: r1'I\|ll.\n í I../\fl
MIXILIA ('(IMUN|Í.`^(,`K:) I›.ÍI)r\. NI!
cxpkrmr wcrvrcu dc r1dmdiI`r.|.\.Io rurruvra cm
Írcquênciâ Iuødulldq na cid-Mc dc t'r\rr|¡u\r
dm (¡‹1)'I-wrmcs. Esladri do Riu dc lancrrn

O Congrcmo Nicional dccrcm:
An. I' Fica apmwrdn c um u que sc rcfcrc : Fm-r.rri.r n' 929,

dc III de nm-cmhro dc HIM. quc nutrir¡¬,.1 pcflfliudrr à I.:m0¡:|iJ
('o|n:.|mcac.Ic LId.r. rum cxplunr. por ID ldcll ilrmrâ. ncm dircrlu dc
c\cIrsu\1d.rdc. lcnrcu dc r1drndiI'\.r\.'Io nmøfn cnr Frequência flmdu-
bd; ru cidade dc IL`.~u|'||-row das lksytacums. I-`.‹!:rdo do Rio dc Ja-
miffl.

All. 2' Fiw Dccrclu l.c|;|\|urrm crrmr cm ugnr n.| dita dc
um |‹uhI|c:r¡Io

Senado Fcdcral. cm J dc Janciru dz: 201.1.
Scrudur IUSÉ SARNET

Plcardcnic du Scludu Fcdcl-ri

Fuga nha que n €`nr-rgrcmr Nacmrul rr¡rrm.-nu. c cu. Imã
Szrmcy. I*rc\›dcnrc do Scrudu I"cd-r.1I. nm Icnmn do pmrigraflr únrm
da an. 5! do Rcglmcnlu ("uvn\um c do incim XXVIII do nn .III do
Rcglmcnlu Intcrnn do Scrudn Fcdcral. pmmulgn cr scguinrc

lJI;`('I\ETU LI-Z(IlSI.ATIVU
N' 46. DE 2ElI.I

Aprnn n :ru que numnr: nuiun-'lclu -I
AS5(X`IAÇ`ÀO _llÍÊ DF£líI'\'\'()LVII\IlÊN-
T0 {`OMUNITARIO S(`K`I.›\I. E PRÍÍ-
SEIWACIÚNISTA DE MQCAJUHA -
AI!!-Í(`OSI'EM p-\r:| cxc\:uL1r serviço dc rfr-
drodifuüo cu|11unir.áriJ ru cidridc dc Mn-
c=¡uI\~1. Estadia de Fará.

O Cunpcsw Nncronal dccrfla:
An I' Fico nprucado o alo n qm sc rcfcrc n ['umri¡i n" 400.

dc X7 dc ngmlu dc 1006. quc outorga nutonmçlri i Associacio de
Dcs|.¬1wI\.1Irrcr|m I.`0m\u1it-inn Social c I'^rcscr\-wionifilrl dc II-I\1c:|]uh;|
- ADEÇÚSPEM para cxcwlzlr. pur I0 (dal unos. sem dircilo dc
cnclusivrdsdc. scnico dc raliodifraáo comunrlici: nc cidade dc Mu-
cxjuha. Estado do Part

Art. 2' Estc Dccfcto Lcgislarim cntxa cm \-igor na dara dc
uu |rubIi‹:U,'$v.\.

Scnado FcdcnI. cm .\ dc |:|ncim dc EDU.
Scnadrúr JOSÉ SARNEY

Prcsidcntc do Scrudu Fcdcrnl

Faço sabcr que 0 Congrcaso Nacional nprumu. c cu. José
Sarncy. Prcsiclcnrc do Scruudo Fcdcfal. nos Ic11'r\os do parágrafo único
do rm. 52 do I7.c¡;in\c11to Comum c do inch-0 XXVIII do in. -III du
Rcgirncluu Inlcmn do Scnndo Fcdccal. rmrnulgo o àcguiníc

Eslc dncumcnlu pndc ser \'criI`rcm.Io no mdcreçu clctrdnicn I@:ffn1u'.mp' [)›c\.rmcmo nsmadn dagmlmmrc conI`nn11c MI' n' 2.200-Z de Z-IIOIUEODI. que imrinri .1
pelo código 0|I!I21DI301I'lIO0El)5 Infnlumnura dc Chlvcs Publicar Brauilcim ‹ I(`I'fHr:uiI.



. ' -- - ru- ,.
Bt1\'|='o Pas. -- VW” _ . ,.»

Ítl¡r¡‹:êr1'z~. äfzâzv C;omuntG8ÇÕ95. H _ ,. ,nU, em
Pu§_:.[t_F.'-=.í.' ..' ' ¬' ' "' ' _

F'-W- aoina_š¬'Z.-,l ,
_ .72~.z-Áfea ~

Pc›RTARIatN2 841 ,L ‹¬ Q °", DE 2009.

O IVIINISTRO DE ESTÁDIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 59 da Lei ng 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69, inciso II, do Decreto
ng 88.066, de 26 de janeiro de 1.983, e tendo em vista o que consta do Processo ng 5383U.0OU14U/2000,
resolve:

A1 t. 19 Renovar, de acordo com o art. 33, §39, da Lei na 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 20 de junho de 2000, a permissão outorgada originalmente à Radio Estéreo Show
Ltda. pela Portaria n9 131, de 13 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da União em 2!) de junho
de 1981), renovada pela Portaria ng 7.36. de 27 de setembro de 1994, publicada no Diário Oficial da União
em 6 dc outubro de 1994, refcrendada pelo Decreto Legislativo n'~' 16, de 1999, publicado no Diário
Oficial da União em 25 de março de 1999, transferida ao Sistc-ma imagem de Comunicação Ltda. pela
Portaria ng 641, de 26 de abril de 21102, publicada no Diãrio Oficial da União em 07 de junho de 2002,
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em lrcqiiência modulada,
no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2° A exploração do serviço de radiodil`usão, cuja outorga e renovada por esta Portaria,
re fer-se-ei :elo Códi o Brasileiro de Tclccomunica *õcs, leis suhsct iientes e seus reflulamcntos.. O

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do §3Ê do art. 223 da Corstituição Federal.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

\ _ _-_---_.____ I

HE CU. TA ` _
Níinistro de Estado das Comunicações
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` Sumário
. a ffezfz:

r'A‹:iNA
Alm do E'iiiij;iewii ria.--i-iiai .ia .. . . I
i\l.in|ait¿'n‹› da Justiça . I
Miiiiitcrlo da Iueiida . . .. I
Miiiiililnu da I-')‹lue.iç.`i›ii ........... ..... .......... ll
Miiimeriu itii 'Iialialliu r Einpiegii Il
hliiiiwtërio da Previdšiieiii e Auiuêneia Social Il
Miniittrio da Aemiiáutiea . . :It
Miriulfriii da Saúde W
Miiihliiiiii ilu |\'wriiiil\'inieiiti›. IitiliIi\-Lria e Fiiiiieieiii Pl
Mirmlelm de Miiiai e Iiiiergiii 4¡l
liliiilxitliui da (.`ierii:i'.i c Tecnnlivgia . . dl
`I`|iIiur|-il ile l`uiit.n iLi Uni-'iu .. .. *II
Pukr Jtiilieiário ............... . . 42
ltldiuei vide eialeriiii riâii-eleuünieu

Atos :io Congresso Nacional

Ii.u,'i| °.il›ei que H Ciiiigrenii Niiuiiiiiai -i,uiiiir.i. e eu. Aiitumu
(`.i.riii\ il-hi'-:aiii-'i 'i-. l'ie\I-lente do Senado lifdrtiil. nm leiiiim dia an.
45. dt-'Id 23. ou lšfgilnentu Intenso. pniriiulgu U seguinte

l.F.\¡lSl.ATI\i'(J
WIZE _?Fx.: OiiFÍC

Apniza ti um que ieriuva ii zIi'IItiinau wiingada .\_IIli.li~|
'___I=.i|i§¡i;|i §I.ii.ni¡¡ Lula. paira eaiiturai ie=\i›,u it: .ai.liudifii\Jii'

iiiiäiia :iii l'ii-i|!it':iei.i niui.lu'Iada na cidade de Siu .loizé do Rio lfietu.
1i\l'ai.l\\ tie Saiu Priulii.

(J Ciiiiyielto N.ieiiiiiiiI ileiieia:
An. 1° li ajirnviidii ia .du a que se referi: a Ilurl-viii ii' 716. de

2'-' de neleâuliiii de lW‹t. que iriiuvii piu du uu-Ii. 3 iuriir de 20 de
jinifiii de 19911. ii |~i'iniiit.1-ii iiiitnigazla .I Httdiii ('id.ide líitêma Slam
Alla. pula eI¡›li›i.ii. win diieiui de u‹¡ii\|i¡d..de_ va-ni.,-ii de ra-

iliiidiliii-Jii uiiiiiuti eiii Iii-qiáirieiii limilulada iu :idade de São ilmd do
Rio i'iuIii. líiiadii de São I'iiu|.ii.

An. 2' lide Decreto Legislativo entra em \i¡;n|' na data de
nua pul.›l.c;i¡'Iiii.

Seiiaatii liiidntral, eni N de iiiaigu de IWQ
Seiizaliir .l\N'IUNl0 ('AItl.US MAGALIIÁILS

l'ic›idciiie
I .fllífll

F'°3`.?Iã7

Faço uhei que n Ciingreun Naciiiiial afirmou. : cu. Antuniu
Carlin ltlapalliiex. l'ie\uI:n|e du Senailn I-e\Ie1ti.l_ iiu-\ tem-iiii du iu-i._
48. item 23. do llqziiiieiim Inli.-mo. piiiumlgn o seguinte

I'Il{(`IU;`lÚ I.Ii(`iISI.A`I`I\'U
N' l'l. DE IU99

Afirma 0 am que nrrinvii ii ciineeuãai delerula .I S‹ieie\I.ii.te
Rádio fulttin Sin Vieerile Uila. para eipli-:ar -1-¬içei de niii1i‹›-
diluu'-ci uiliora em und.: iiifdia na cidade de Síiu 'ii.cnle, I-lindo de
San Ikiilo.

Í) ("I '-i'|'e°\\-Al Nacional il*
Ar; i .- .i¡\‹u\'|ili› n .J-i .i _, ti -ie refere ii Deeietii \¡n'. de IS

de iiuuihiii de lwt, que ieiuiu por de: am--\_ ii [unir il.‹ I' di: iiiaiii
de PN-I. ii eu-m^‹'\-i.'ai dv.-Ienik `a Saicicitade Rádio Ciiliurii San Vieeiite
Llila. para ex-iliiiiii. ia-rn tlueitu de e.\elii\i\id.iile. wniçri de iii-
iIii›-lilinãn ui-eiiuia :ni uniI.i ilieiíaa. na cidade de 5-iu Vicente. Eauiilii
ali Sia! Fiula.

M1 2' ll\ie Deeietai Le¡i\tati\u tidrii em iigiii' na iliiui de
uia puiiiii:.i¡i`iu.

Sei-.alii l`‹'d‹^i.iI. em 7-3 de num' df IWII
$\'im.Iii\l i'\i\`l`UNIU (`i\Rl.()$ MA(¡I\li.lIi\I¡-5

Pi:-niiienle

Fa\n \.il\‹-1 que ii (`m-1,-iru-i N.1ci‹\n.1l aj-iimu\i_ e eu. Aiilimiu
(`.iili›\ .\I.\¡-_al!i-7‹e1. l'ir\ii|‹rite du Seiuilii I-`i'deiaI, rim tmiim iiii art.
-IA, item III, alii lh',;im\'iII|i ¡ii¡i'|ii\›_ jicuiiiuigii ii \fl'.IiII|›¢

l)li('ItIEIO I I-.(`-lSl.A'l`lV0
N' ih. UE IVW _

A¡i:ni.i n .-.tu que it-viii-ia a ¡ii'ni-ii\\.¡i\ iiuiiiigiiila ši Radio
leme Sli-iemuiii IJ-la ¡-ara njitiiiar s-erii`u de I-idiiiililusaii wiuiiu
Em Íárifvëfici- Iiu\3..il.ida i-.i ei-I..i..l›e de iieme. Iiataalu de São l'.iulu_

U Cof-,reuu Nacniiial decreta'
Ni. I' F. .i¡'‹i-i adii ii .aii .i que -ie refere ai I'\›r\.iii-¬i ii' I.ll.^2.

de 27 dc ajziniii de llriti, ip.: reunia pm de! aum, a |'i.iiti| de 2, de
wäflidvn de IWI. :i ¡iei'nu\\.'iii iv.:iw¡i.iiIa A Rádio Leme Sieieiiwiii
ltda. para njili-.a:. sem din-.iii de ewiuiiiidade. whiçu de ia-
diiiiI.ifii\.`»i uiii-na em Iii' \.e"i.¬:i.i iiiod.aL.id.a na eiilzide de l..eiit‹.'. lia-. z Q i. . "iaiai ue . .. \ ..ii..i

' ` ¡£\te lkfleiu lt¡;i\Li¡ivu entra em Higor na ii-alii de
HH |tub.ii¡¿`.¡u.

Seli-ul.) l^eiU.'It¡l. em 2-I ak: iiiafgii il: PMN
Âfüilulul ÁNTUSIÔ ÚÀKLÚS |^l§

|'ii.-àidiiiiie
Iiaiçii uluer que u Cungrnm N.ai:iuria2 âjiiuviiu. e eu. Nitiiniii

failm Ma¡ia1I\.`i-ex. l'lt\v\k'I\le du Sen-'aiii l'e\!:iiil. um temida do iut¬
-33. linha II. du Regiiiieiwu liitaiw. piuiiiulgn n seguinte

l)li.(`l¢l:l`l) I.l.(¡I!il.ATlVO
N' I9. DE lwu

:\;\m\-i li ahi que ieriuui .l eii|icc\\.'m iI.i Rádio S‹ieie\I.iile de
liiu de Im. SA. ,-ui; ¢~\¡,›¡i›i.ii ia-:vw-ii df i.idiz~ti|ii\i.i riiinimi :nl
onda iiiñili. na cidade ih' Iiiui de I-un. Euadu di: Min» (kian.

O Ci-ii;-|ir\\¬i Naeiuiiat dei reta:
›\|t. l' Í: a¡iii.i\:du ii -iu -i que we relem o Ikeietu Un”, de 10

"` ' -~ ` _ ' Co_municomos_oos órgõoseentidodes do Administração Federal direto, ciutórquicdi--'
. . _e -fundacional, in'regronies_do Sistema de Serviços Gerais - SISG, que iodo e qucilquer mçiiério 1,

“ ,_ relotivoci compros efconirotoções.-jdeveró ser encaminhado, obrigatoriamente, citrovés o¬'
J-_ Sistemo`i:le'*'Divú|go ão Eletrônicoíi'de"“CÓ'mpr`oseControioções SIDEC pero publicação no Í

Seção 3 do D-?ê'ri`_o O%i'_ci'cil_ ci-;. iJni_õq;_em consonância como Inslfuçoo Normativo/MARÉ n O3
_ ,¡.¿`.'de~ 20/2/97,._-'püblicoddtno:D.O.z_do [21/2/_9j_7;f°Seçõo_]~.~ |nformoçoes_" (061) 313 T0651ã;:'~"‹'ais›'i298;,-31,3-;1_oó7¿~'1-Dé ézaàm-' ni' das ' fio "/ssap --ff" * __ i>._ .°r°.'=... . -z-sem-ú1i›^~››¬f

-fri,\.

de deaenilml de IWM que renova por ale! mm I pnmi' de
niiveiiihiu de I993, ii i:u|i‹.¬e\\ã‹i da Rádio Éiaciediulc Juiz de
QA pzuu n|iloni|'. serii direito :Ir e\eIuiiviiI¡i1e lefiriqc de
diliidii iitiniiu em onda iiieilua na eidnde ih Juiz de Fon. Eat.:

An 2' Este Deuelu Ixgiiliitiho enln em vigor nl di.

<¡i:n:‹l›ri |~eil‹.I.i|. ein 24 de iiiafçxi de I99
si-iiiiiiii ah ro.\iu r.i\|‹Los Mi\c‹A|..|iÀ

Ministerio da Justiça

semana os omerro Econorai
Depammiunto de Protiiçio ii Defesa do Cmsurr

Dl 5|¡\Í.'||U\| D1.) llilfl ÍUR
hiii 21 de iiiangii de IU99

'*I"¡ Ref Priii: Ailiiiiii ii°tIMll2I>tlIIüN.Ni'i I0 Hpte DI
OI I lC`I(l" l{pi.l..i C.-\S¡\\ .Si.Nl)\'i (.lI.\lFR(.'IO I~ Ii'\DU.\
.VA Aulllvl put' sem Ieriiim. r p.m..i ii later P-ut! inlegriiiitii
ileenau. ii leur ilii Aiilii de (_`‹iii¬.l it.i|,.in n' I-Itlñlä. eiiiiitentt t
U'o!U(i, e iilii Heltilóriil lia lii›\'.iIi¡.i\aii lnleitlaih fls. Iilflfi. üeali'
jwriiuantii fiiriim iilcliiilitailu. por uriiiiilrageiii, iilèiii ila Íiil
pr\.\u pmdutii piu piiuliiiu ii- iii-tir z-ij;-¡ltii.1I saw. .tjgtiagdg
dei.|\J11 Íiiial dia I'in|a'r .liidu.iaim. priiiliiliie com pfqoa direi
entre .I i.ñ.idi\I.i e ii iiirlmidii riii (`.ii|:i da l.r|i|\I'i'!i-i¬ mim
it úllltliil *iI\ini. lili ii. win pwcii na jiiiiiiliilii de IU l¡.5'J I: no
IU 11.09. li I'i1 piiii l{i'lie\‹ii I meo. cinii prigi rui itüiliiula t
u W, ¢ mi Oiii; its nan, ,Ii .Mira Mineral Miii.illi.i l 500 iul
¡\¬t\‹I na ¡i‹'imli\l.i de F6 U 11' r im (`.uui l'I$ l.L›ii-1. 4,1 Êtiw de
l\I.t¿ii.ir) ãtili liil mm pireo na ¡.:i1|u.Inl.| de RS I 25. e nn Ciii
|..'\l. e piniliitiii win wrist ir plaim ile tiiliiliiili: einniii ii Clube
de Uiuiiue. exiuiâia ein Íiiriium haiiiluja. min 0.340 Iii; 6 u I
l.\.Ími|-:du Sadui. em lima. rajimlii em fnriiuilii hanilrja. euin
Lj, L‹ii-i piiiiliiiiiâ iiiriiii im-i|...|ii~, i.iii|M|ii. via ensinei pi
I..»iiii\ iiii\ iiuiuuniiiliiies euiiiti |imiiiii¡úeii. i:oiiÍ‹il|n‹' wmlii
tinto l~iii ni¡.'iii ilritas ¡1r.iI|\..i\. irtiim rleriienliu euligiiiiiã E il-e
liailiueiii M: rui \¢|il.iil‹- iii.iirn.il Iil-('|I›t) lmliiiii-iii lfim-i-eni
iiiiiilalhiliiiii uiiittii ti CASAS bl .\II)iI\\ [ (J|l.lFR("|{`.l E INDÚH
MA Iill-ll fi' U2 Iii-i li l.\l|.iil.i dm ll.|iitli:|t'tinlen. ITS. Tiiquari
de .larieirii if R1. iuin Iuliiii na Im ii' RIITBNII Ie,|:uhtrienI.ii.l.
Dturlu ii 2 I!llN7. pur ami, ii ii uai-iuiiiii-lor wriieitiiiiilu nii
2' da CIR' iifiii rueui.Iii-ecnilii u\ iliiiiilm basicos deite Wii\u
|›‹ei.i|iiil.i‹|n\. prinzipaliiiøiite. iiui- iiiúiuw I II e III du artigo
Ulliilil lhiltlri tiiim .nm |'|I.iI|L¬|tltvi i'Ih.|›IiI.f›iIlI €|'|i]_u.iiIl'IlI\!El\i
Íiiflii-I tliiiiii ui\|\I.iI.IiliI\, lili* .ii1ij,ii\ H' lli, § fl Ill 'll I: TÍ.
W. VIII. M e fi? iiii qui. vi. ieleie .i inliiniiacau. iilert-i e |riihIii.i

í mwo 2 E
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Portaria n9 736 , de 27 de setembro de 1994.

0 Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 69, inciso II, do Decreto nQ
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nQ 29l00.000501/90,

R E S O L V E:

I. Renovar, de acordo com o art. 33, § 39, da Lei nQ 4.11?, de
27 de agosto de 1962, por mais dez anos, a partir de 20 de junho de
1990, a permissão outorgada à Rádio Cidade Estéreo Show Ltda., pela
Portaria n9 131, de 13 de junho de 1930, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de¿São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

II. A execução do serviço, cuja outorga é renovada por esta
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

III. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 39 do art. 223 da Constituição.

IV. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DJAL A S DE ORAIS
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Portaria n.' 151 z dê! 1 3 de junho de 19' ac'

O Ministro de Estado DAS
COMUNICAÇÕES, usando das atribuições que lhe confere o artigo 19
do Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n9 9.221/78 (Edital n9 71/78), '

R E S O L V E :

_ I - Outorgar permissao, de acordo com o artigo 32
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Deere
to ne 52.795, ao 31 de outubro de 1963, ãRÃ1:›Io Estrfiaeo SHOWLTDA.,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação‹üara
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de São Josë
do Rio Preto, Estado de São Paulo.

QM D1II - A_permissão ora outorgada reger-se- e acor
do com as cláusulas baixadas com esta Portaria e entrarã‹mnvigor
na data de sua publicação.

HAROLDO CORREA DE MATTOS
Ministro de Estado das Comunicações



CLÁUSULAS A QUE REFERE A PORTARIA Neigi
DE 13 DE junho DE 1980

I

rica assegurado ä RADIO ESTEREO snow LTDA., o di
reito de estabelecer, sem exclusividade, na cidade de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo, uma estação de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com as caracteristicas de oper_a_
ção de acordo com as Normas Técnicas para Emissoras de Radiodif_u_
são Sonora em Freqüência Modulada.

II

A presente permissão ê outorgada pelo prazo de 10
Ldez) anos, e entrará em vigor a partir da publicação, no Diãrio
Oficial da União, do ato de outorga.

III '

A permissionária ê obrigada a:

al ter sua Diretoria constituida exclusivamente
de brasileiros natos;

bl ter seu quadro social constituído exclusivame_r_i_
te de brasileiros, bem como cumprir o disposto no parágrafo ün_i;
co do artigo 49 do Decreto-Lei ni? 236, de 28 de fevereiro de
1967; `

«-cl admitir, para as funçoes técnicas ou operacig
nais relativas ã execução dos serviços de radiodifusão, somente
brasileiros, permitido, porêm, com autorização expressa do Minis
tërio das Comunicações, o contrato de assistência técnica com em
presa ou organização estrangeira, não superior a 6 iseislmeses,
exclusivamente na fase de instalação e início de funcionamento
de equipamentos, mãquinas e aparelhamentos tëonicos, na forma

fl.IL-
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dos artigos 79 e 89 do Decreto-Lei n9 236, de 28 defevereimode
1967; _

d) manter, efetivamente, na totalidade dos seus
serviços, 2/3 (dois terços), no mínimo, de pessoal brasileiro;

el não transferir, direta ou indiretamente,¡pe£
Amissao, sem prëvia autorização do Governo Federal;

fl suspender o serviço, no todo ou em parte,pelo
tempo que for determinado, nos prazos previstos nas leis, regg
lamentos e instruções vigentes e futuras sobre a matëria,tão]§¿
go seja notificada pela autoridade competente, fazendacessaras
transmissões, imediatamente, apõs o recebimento da intummão,sem
que, por isso, assista ã permissionária direito a qualquer inde
nização; '

g) submeter-se, na forma da lei e dos regulameg
tos, ã fiscalização do Governo Federal, ao qual fornecerã todos
os elementos exigidos para esse fim;

euhl pagar taxas e contribuiçoes existentes ou que
venham a ser estabelecidas em lei ou regulamento;

il executar os serviços na conformidadeimaartigo
39 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo D_e_
creto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963;

j] manter em dia os registros de programação, de
acordo com o estipulado no Regulamento aprovado ¡:e1.o Decreto
n9 52.795, de 31 de outubro de 1963;

l) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos
do serviço meteorolõgico, bem como integrar, gratuitamenteau;RÊ
des de Radiodifusão, sob a direção da Empresa Brasileira de No
ticias - EBN, vinculada a Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da Repüblica, sempre que para isso sejaconvocadape
la autoridade competente, para a divulgação de assunto de rele
vante interesse nacional;

ml irradiar, com indispensãvel prioridade e a ti
tulo gratuito, os avisos expedidos pela Chefia de Polícia locaid
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ou autoridade congênere, em casos de perturbação da ordem pñbli
ca, incêndio ou inundaçao, bem como os relacionadoscxnnaconteci
mentos imprevistos;

n) submeter, no prazo de 6 (seis) meses,ê1contar
da publicação do ato de outorga, no Diário Oficial da União, ã
aprovação do Ministério das Comunicações, o local escolhido pa
ra a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e tg
das as demais especificações têcnicas dos equipamentos;

o) inaugurar 0 serviço definitivo no prazo de 2
no(dois) anos, a contar da aprovaçao de que trata a alínea anteri

or;

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas
convenções internacionais e regulamentos anexos aprovados pelo

naCongresso Nacional, bem como a todas as disposiçoes contidas em
leis, decretos, regulamentos e instruções ou normas que existam
ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço permi
tido;

q) não alterar,em qualquer tempo, seus estatutos
ou contrato social, nem efetivar transferência de açoestmlcotas,
sem que tenha havido prêvia autorização do Governo Federal;

r) manter sua estação em perfeito fucionamento
com a eficiencia necessária e de acordo com as normas tëcnicase
operacionais que estiverem em vigor ou vierem a ser fixadas pe

nolo Ministêrio das Comunicações;

s) manter a sua escrita e contabilidade padroni
zadas, de acordo com as normas estabelecidas peLoMinistërio das
Comunicações; _

t) não firmar qualquer convênio, acordocmiajusta
ng- na ,Q -1. nvrelativo a utilizaçao das freqüencias consignadas eaaexploraçao

do serviço, com outras empresas ou pessoas, sem prêvia autoriza
ção do Ministério das Comunicações;

u) obedecer ãs instruçoes baixadas pela Justiça
Eleitoral, referentes ã propaganda eleitoraläš

'Ktl~
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v1 cumprir todas as prescrições contidas em leis,
regulamentos e instruções. que existam ou venham a existir, refe
rentes ã programação. '

IV

A permissionária ë obrigada, tambëm, areservaro
seguinte tempo destinado, especificamente, a:

al programas educacionais, compreendendo 5 (cia
co) horas semanais, conforme o estipulado no artigo 16, §§ 19 e
29, do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) programas informativos - um mínimo de 5% (ci1_1_
co por cento) do horãrio de sua programação diãria, alëm do eg
tabelecido na letra "l" da cláusula anterior.

V

Fica assegurado ã União o direito sobre todo o
acervo da Sociedade para garantia da liquidaçao de qualquer dê
bito para com ela. -

VI

A freqüência consignada ã Sociedade não constitui
direito de propriedade e ficarã sujeita ãs regras estabelecidas
na legislação vigente ou na que vier a disciplinar aexecução do

-userviço de radiodifusao, incidindo sobre essa freqüënciaodirei
to de posse da Uniao; '

VII

Em qualquer tempo são aplicãveis ãpermissionãria
os preceitos da legislação sobre desapropriações e requisições.

- \zÍCÕ
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VIII

A inobservância de qualquer das estipulações con
tidas nestas clãusulas sujeitarã a permissionãria ãs penalidades
estabelecidas em leis e regulamentos. Não havendo penalidade eä
pressamente prevista, aplicar-se-ã pena de multa a serfixadapg
lo Ministério das Comunicações, observados os princípios do ag
tigo 61 do Cõdigo Brasileiro de Telecomunicações - Lei1¶?4.ll7,
de 27 de agosto de 1962, alterado pelo Decreto-Lei nã* 236, de 28
de fevereiro de 1967.

IX

Findo o prazo da outorga, a que se refere a clãp_
sula II, salvo procedimento tempestivo de renovaçãoe respectivo
deferimento, serã a mesma declarada perempta, sem que a permi_s_
s-ionãria tenha direito a qualquer indenização.'|\\J
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RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação - Processo nº: 01250.016795/2020-
41
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 07/03/2023 11:19
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), executante do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José do Rio Preto/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 10:20
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  01250.016795/2020-41
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José do
Rio Preto/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.016795/2020-41
Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ nº: 02.927.964/0001-05
FISTEL nº: 02008022323
Localidade: São José do Rio Preto/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 08/04/2020
 

Período: 20/06/2020 a 26/06/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5380636

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 2

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10769851,
Págs. 9-14

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10769777
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de falência
ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 5

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 6

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade perante
as Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
9501695,
Pág. 7

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 
9501695,
Págs. 8-9

M 
9501695,
Pág. 10

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10769851,
Pág. 8

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social – INSS e ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
9501695,
Pág. 7 - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 
9501695,
Pág. 12

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9501695,
Pág. 13

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10769941
 
MARIA
LÚCCIA
SACCAON
Pág. 1
 
ORLANDO
SACCAON
Pág. 3

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10769851,
Pág. 5

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa
de fronteira?

() Sim
(X) Não

-n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM,
quanto à existência de pena de
cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado
em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10770339

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou
a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às
17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10769855 e o código CRC B194C61F.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 10769855
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MINUTA DE
PORTARIA Nº , DE    DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.016795/2020-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de
junho de 1980, publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às
17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786244 e o código CRC 265D8133.
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.016795/2020-41, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA
IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131,
datada em 13 de junho de 1980, publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora frequência modulada, no Município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às
17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786250 e o código CRC 2735CD1D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 3564/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.016795/2020-41
INTERESSADA: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sistema Imagem de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.927.964/0001-05, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
José do Rio Preto/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008022323, referente ao período de 20 de junho de
2020 a 26 de junho de 2030. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Estéreo Show Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 131, de 13 de junho de
1980, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1980 (SUPER 10770054 - Pág. 6).
Posteriormente, a outorga foi transferida ao Sistema Imagem de Comunicação Ltda, por intermédio da
Portaria nº 641, de 26 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de junho de
2002 (SEI 10770054 - Pág. 3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2000-2010. De
acordo com a Portaria nº 841, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de
junho de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 20 de junho de 2000
(SEI 10770054 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 39, de 2013, publicado no
Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013 (SEI 10770054 - Pág. 1).

 

8. Concernente ao período de 2010-2020, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 4 de fevereiro de 2010, gerando o protocolo nº 53000.005603/2010-44, acompanhado de
parte da documentação exigida à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi
apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia
que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
20 de dezembro de 2009 e 20 de março de 2010. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última
em julho de 2016. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem
que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
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9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 8 de abril de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 5380636 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação
da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na
redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 20 de junho de 2019 a 20 de junho de 2020.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10769855). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.
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15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, assinadas pelo seu atual representante legal, nos termos da última alteração contratual
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 10769777 - Págs. 1-13). Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo mencionado órgão de registro em que estão arquivados os
seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10769855).

 

16. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de março de 2023 (SUPER 10769851 - Págs.
9-14).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço objeto desta análise e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Orlando Saccaon compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nas localidades de Araçatuba/SP e Tupã/SP. Já a sócia Maria Lúcia
Saccaon Hernandes participa do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba/SP.

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10769851 - Págs. 1-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10770339).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10769855).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
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permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
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interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 2 de fevereiro de 2022, com validade até 20 de junho de 2030 (SUPER 10769851 -
Págs. 5-6).

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPE R 10786244) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10786250), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às
17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Nota Técnica 3564 (10770434)         SEI 01250.016795/2020-41 / pg. 6

SUPER
Gotan
SUPER
Gotan
SUPER
Gotan

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10770434 e o código CRC 85C09B44.

Minutas e Anexos
Não possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10770434
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32781/2023/MCOM

Brasília, 16 de Março de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM (10770434)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM

(10770434),  a qual trata do requerimento do Sistema Imagem de Comunicação Ltda, inscrita no

CNPJ nº 02.927.964/0001-05, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, na localidade de São José do Rio Preto/SP, vinculado ao FISTEL nº
02008022323, referente ao período de 20 de junho de 2020 a 26 de junho de 2030.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação

dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 16/03/2023, às 11:23 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10788110 e o código CRC 38F77806.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10788110
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.016795/2020-41
INTERESSADOS: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município São
José do Rio Preto, estado de São Paulo, referente ao período de 20 de junho de 2020 a 20 de junho de 2030. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
3564/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, referente ao período de 20 de junho
de 2020 a 20 de junho de 2030. 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3564/2023/SEI-MCOM (SEI 10770434),  que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Estéreo Show Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 131, de 13 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da
União do dia 20 de junho de 1980 (SUPER 10770054 - Pág. 6). Posteriormente, a outorga foi transferida
a o Sistema Imagem de Comunicação Ltda, por intermédio da Portaria nº 641, de 26 de abril de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de junho de 2002 (SEI 10770054 - Pág. 3).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2000-2010. De acordo com a Portaria nº 841,
de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de junho de 2010, a permissão foi
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 20 de junho de 2000 (SEI 10770054 - Pág. 2). O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 39, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro
de 2013 (SEI 10770054 - Pág. 1).

8. Concernente ao período de 2010-2020, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 4
de fevereiro de 2010, gerando o protocolo nº 53000.005603/2010-44, acompanhado de parte da documentação
exigida à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 20 de dezembro de 2009 e 20 de março de 2010. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2016. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à

3



hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 
3. ​No requerimento protocolado em 08.04.2020 (SEI 5380636), a entidade solicitou renovação da outorga deflagrando
o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada: "Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Manaus/AM, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. ​É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de



comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3564/2023/SEI-MCOM
(SEI 10770434).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que o requerimento deve ser apresentado durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, o pedido foi protocolado dentro do prazo legal, em
08.04.2020. A esse respeito, a Secretaria assim se pronunciou na supracitada manifestação:

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 8 de abril de 2020, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 5380636 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez
que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972,
qual seja, de 20 de junho de 2019 a 20 de junho de 2020.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Orlando Saccaon , sócio administrador da entidade, conforme consta
da Cláusula Quarta da 2ª Alteração do Contrato Social (SEI 5380636 - fls. 26/35) e da certidão simplificada emitida pela Junta
Comercial de São Paulo (SEI 5380636 - fls. 36/37).
24. No que se refere ao período anterior 2010-2020, independentemente das razões que tenham dado causa a não
conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento
conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste momento em razão da mora
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática
que ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios
de responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.
25. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI 10769855). 
26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

27. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 9643316). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, assinadas pelo seu atual
representante legal, nos termos da última alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo (SUPER 10769777 - Págs. 1-13). Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo mencionado
órgão de registro em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10769855).

(...)

19. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10769855).
20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da
execução do serviço de radiodifusão.

 

28. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10769777); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SEI 9501695 - fl. 05); prova de inscrição no CNPJ (SEI 9501695 - fl. 06); prova de regularidade
perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 9501695 - fl. 07), às Fazendas estadual (SEI 9501695 - fls. 08/09) e



municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 9501695 - fl. 10); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( SEI
10769851 - fl. 08); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS (SEI 9501695 - fl. 12); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI 9501695- fl. 13). 
29. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. 
30. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 5380636).
31. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 24 de
julho de 2019, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10490892 - Págs. 6 e 10).

 
32. A esse respeito, o setor técnico de engenharia da Pasta consignou que, em razão da alteração no Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão pelo Decreto n.º 10.405/2020, deu por prejudicada a análise do laudo de vistoria apresentado - Despacho



5841845. De qualquer forma, ressalte-se que cabe à área técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço
efetivamente prestado pela interessada e o autorizado por este Ministério.
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10769851 - Págs. 1-4). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10770339).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

16. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 7 de março de 2023 (SUPER 10769851 - Págs. 9-14).

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica explora somente o serviço objeto desta análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Orlando Saccaon compõe o quadro de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades
de Araçatuba/SP e Tupã/SP. Já a sócia Maria Lúcia Saccaon Hernandes participa do quadro de outra pessoa
jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba/SP.

 
35. ​Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
36. Aponta-se, no entanto, que a Secretaria faz menção na manifestação técnica ao período de " 20 de junho de 2020 a
26 de junho de 2030", o que nos parece, s.m.j, se tratar de um involuntário equívoco, já que o período seria de 20 de junho de 2020
a 20 de junho de 2030. Assim, a fim de evitar dúvidas, recomenda-se que o exato período seja esclarecido pelo competente órgão
técnico. 
37. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
40. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 24, 32, 36 e 38.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de março de 2023.
 
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250016795202041 e da chave de acesso 8330db89
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00612/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.016795/2020-41
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECSE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
1. Aprovo o PARECER N. 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Sistema Imagem de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 20 de junho de 2020 a 26 de junho de 2030.  

 
3. Conforme os termos do PARECER N. 163/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, após a observância das
recomendações apresentadas nos itens 24, 32, 36 e 38 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação
da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui
o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e
pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECSE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3564/2022/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de São José do Rio Preto/SP, concedida à entidade Sistema Imagem de Comunicação Ltda​.

 
5. Em relação às recomendações apresentadas nos itens 24, 32, 36 e 38 do PARECER N. 163/2023/CGJR/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, tem-se que é recomendável que a Secretaria verifique atente para as referidas orientações, sem prejuízo na
continuidade da tramitação do pedido de renovação da outorga.

 
6. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas no item anterior deste DESPACHO, tem-se
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que
haja a renovação de outorga referente ao período de 20 de junho de 2020 a 26 de junho de 2030.

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Sistema Imagem de Comunicação Ltda​.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de março de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250016795202041 e da chave de acesso 8330db89

 



Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1131286927 e chave de acesso 8330db89 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-03-2023 11:50. Número de
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00627/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.016795/2020-41
INTERESSADOS: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de vigência.

 
Aprovo o PARECER n. 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00612/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 29 de março de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250016795202041 e da chave de acesso 8330db89
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acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1133212390 e chave de acesso 8330db89 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-03-2023 19:53. Número de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.016795/2020-41

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico nº

00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10834625),  e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 03/04/2023, às 18:50 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10836057 e o código CRC 6ABF0FDC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10836057
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 01250.016795/2020-41
INTERESSADO: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
32781/2023/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao
deferimento do pedido formulado pelo Sistema Imagem de Comunicação Ltda (CNPJ nº 02.927.964/0001-
05), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 20 de junho de 2020 a 20 de junho de
2030 (SUPER 10770434 e 10788110).

 

2. A unidade consultiva, por sua vez, exarou o Parecer nº 00163/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00612/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº
00627/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, posicionando favoravelmente à renovação da outorga, desde
que atendidas algumas recomendações (SUPER 10834625), a saber:

 

(...)

24. No que se refere ao período anterior 2010-2020, independentemente das razões que tenham dado causa
a não conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas
não houve posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser
possível penalizá-la neste momento em razão da mora administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual
opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro lado, não se pode deixar de
registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou
a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados
indícios de responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.

(...)

31. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da
Lei 4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

(...)

32. A esse respeito, o setor técnico de engenharia da Pasta consignou que, em razão da alteração no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão pelo Decreto n.º 10.405/2020, deu por prejudicada a análise do
laudo de vistoria apresentado - Despacho 5841845. De qualquer forma, ressalte-se que cabe à área técnica
verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente prestado pela interessada e o
autorizado por este Ministério.

(...)

36. Aponta-se, no entanto, que a Secretaria faz menção na manifestação técnica ao período de " 20 de junho
de 2020 a 26 de junho de 2030", o que nos parece, s.m.j, se tratar de um involuntário equívoco, já que o
período seria de 20 de junho de 2020 a 20 de junho de 2030. Assim, a fim de evitar dúvidas, recomenda-se
que o exato período seja esclarecido pelo competente órgão técnico.

37. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em
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decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade
deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da
interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.

40. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 24, 32, 36 e 38.
 

3. Em atenção ao item 24 do Parecer nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica ressalta que não se tem conhecimento das orientações e
praxes administrativas adotadas à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a
não conclusão da análise dos referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, s.m.j., indícios de
eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

4. No que tange ao item 32 do mencionado Parecer nº 00163/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica esclarece que não foram
vislumbrados indícios de eventual incompatibilidade entre o que está sendo efetivamente executado pela
mencionada pessoa jurídica e o que foi autorizado pelo Poder Público. Tal constatação levou em
consideração especificamente as informações e dados constantes na pasta cadastral (jurídica) e no sistema
Mosaico, conforme documento anexado aos autos (SUPER 10769851 - Págs. 1-6).

 

5. Em relação ao item 36 da manifestação da Consultoria Jurídica, retifica-se a informação
contida na Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM. De fato, o decênio a ser renovado compreende o
período de 20 de junho de 2020 a 20 de junho de 2030, conforme pontuado pela unidade consultiva. 

 

6. Por fim, quanto ao item 38 do Parecer nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica ressalta que, após a deliberação do Congresso Nacional (art.
223, § 3º, da Constituição Federal) e a devida notificação deste Ministério das Comunicações, serão
adotadas as providências alusivas à celebração do termo aditivo ao contrato de outorga, nos termos do art.
115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

7. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 04/04/2023, às 17:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 04/04/2023, às 17:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/04/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10843701 e o código CRC A4181660.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10786244)

Minuta Exposição de Motivos (10786250)

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10843701
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9084, DE 10 DE ABRIL​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.016795/2020-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de
junho de 1980, publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10850091 e o código CRC F2C3A346.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10850091
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 10 de abril de 2023.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.016795/2020-41, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9084 de 10 de Abril de 2023,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de 2020, a
permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-
05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de junho de 1980, publicada em 20 de junho de 1980,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora frequência modulada, no
Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34212/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9084/2023/MCOM (10850091) e Exposição de Motivos
(10850145)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3564/2023/MCOM (10770434) e
Parecer Jurídico nº  00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10834625), encaminho a Portaria nº
9084/2023/MCOM (10850091) e Exposição de Motivos (10850145), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 26/04/2023, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10850128 e o código CRC 873C8A3C.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10850128
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2023 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.084, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.016795/2020-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO
LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de junho de 1980,
publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4cd4a16

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3231973 E-mail: bandfmriopreto@netsite.com.br

CNPJ: 02.927.964/0001-05 Número do Fistel: 02008022323

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 20/06/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 20/06/2030

Observações: SSC43/95;RESOLUCAO ANATEL 125/99;202/99. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço Correspondência

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: SALA 161 - 16° ANDAR

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Transmissor

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: SALA 162 - 16° ANDAR

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Quinze de Novembro Complemento: SALA 161 - 16° ANDAR

Bairro: Centro Numero: 3171

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015908

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 32.3817kW

HCI: 111.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 7805152 Número Indicativo: ZYD888

Data Último Licenciamento: 02/02/2022 Número da Licença: 53500.083741/2021-86

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 48' 50.00" S Longitude: 49° 22' 50.02" W Cota da base: 495 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005151802884 Modelo: RUS-10K

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF15850JL Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: .71 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4258 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 6.00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 111.65 m ERP Máxima: 32.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 2.34 10º: 2.5 15º: 2.67 20º: 2.85 25º: 3.04 30º: 3.22 35º: 3.36 40º: 3.48 45º: 3.61 50º: 3.74 55º: 3.89

60º: 4.01 65º: 4.02 70º: 4.01 75º: 4.08 80º: 4.15 85º: 4.16 90º: 4.15 95º: 4.16 100º: 4.15 105º: 4.08 110º: 4.01 115º: 4.02

120º: 4.01 125º: 3.89 130º: 3.74 135º: 3.61 140º: 3.48 145º: 3.36 150º: 3.22 155º: 3.04 160º: 2.85 165º: 2.67 170º: 2.5 175º: 2.34

180º: 2.16 185º: 1.94 190º: 1.72 195º: 1.56 200º: 1.41 205º: 1.25 210º: 1.11 215º: 1.01 220º: 0.92 225º: 0.77 230º: 0.63 235º: 0.54

240º: 0.45 245º: 0.31 250º: 0.18 255º: 0.12 260º: 0.09 265º: 0.03 270º: 0 275º: 0.03 280º: 0.09 285º: 0.12 290º: 0.18 295º: 0.31

300º: 0.45 305º: 0.54 310º: 0.63 315º: 0.77 320º: 0.92 325º: 1.01 330º: 1.11 335º: 1.25 340º: 1.41 345º: 1.56 350º: 1.72 355º: 1.94

Coordenadas por radial

0º: Lat

20°34´5.52´

´ S Lon 49°

22´50.02´´

W

5º: Lat 20°3

3´21.64´´ S

Lon 49°21´

23.27´´ W

10º: Lat 20°

33´55.59´´

S Lon

49°20´1.58´

´ W

15º: Lat 20°

34´49.36´´

S Lon 49°1

8´49.42´´ W

20º: Lat 20°

35´43.35´´

S Lon 49°1

7´44.18´´ W

25º: Lat 20°

36´37.06´´

S Lon 49°1

6´44.92´´ W

30º: Lat 20°

37´42.46´´

S Lon 49°1

5´58.29´´ W

35º: Lat 20°

38´45.75´´

S Lon

49°15´18´´

W

40º: Lat 20°

39´24.87´´

S Lon 49°1

4´23.42´´ W

45º: Lat 20°

40´25.08´´

S Lon 49°1

3´50.58´´ W

50º: Lat 20°

41´44.51´´

S Lon 49°1

3´48.26´´ W

55º: Lat 20°

42´41.16´´

S Lon 49°1

3´27.25´´ W

60º: Lat 20°

43´21.29´´

S Lon 49°1

2´41.83´´ W

65º: Lat 20°

44´16.11´´

S Lon 49°1

2´22.67´´ W

70º: Lat

20°45´0.12´

´ S Lon 49°

11´35.68´´

W

75º: Lat

20°46´7.03´

´ S Lon

49°12´0.86´

´ W

80º: Lat 20°

46´58.05´´

S Lon 49°1

1´33.12´´ W

85º: Lat 20°

47´54.04´´

S Lon 49°1

1´30.28´´ W

90º: Lat 20°

48´49.65´´

S Lon 49°1

1´52.98´´ W

95º: Lat 20°

49´43.19´´

S Lon 49°1

1´55.42´´ W

100º: Lat 20

°50´41.22´´

S Lon 49°1

1´32.85´´ W

105º: Lat 20

°51´42.08´´

S Lon 49°1

1´21.24´´ W

110º: Lat 20

°52´56.94´´

S Lon 49°1

0´42.62´´ W

115º: Lat 20

°53´31.27´´

S Lon

49°12´3.63´

´ W

120º: Lat 20

°54´20.49´´

S Lon 49°1

2´36.69´´ W

125º: Lat 20

°55´30.93´´

S Lon 49°1

2´36.54´´ W

130º: Lat 20

°56´52.88´´

S Lon 49°1

2´33.44´´ W

135º: Lat 20

°57´47.97´´

S Lon 49°1

3´13.63´´ W

140º: Lat 20

°58´18.35´´

S Lon 49°1

4´19.09´´ W

145º: Lat 20

°58´18.99´´

S Lon 49°1

5´43.24´´ W

150º: Lat 20

°58´18.74´´

S Lon

49°16´58.3´

´ W

155º: Lat 20

°58´53.82´´

S Lon 49°1

7´48.42´´ W

160º: Lat 20

°59´38.37´´

S Lon 49°1

8´37.23´´ W

165º: Lat

21°0´46.88´

´ S Lon 49°

19´24.24´´

W

170º: Lat

21°0´51.58´

´ S Lon 49°

20´33.72´´

W

175º: Lat

21°2´1.35´´

S Lon 49°2

1´35.84´´ W

180º: Lat

21°2´9.12´´

S Lon 49°2

2´50.02´´ W

185º: Lat

21°2´24.97´

´ S Lon

49°24´6.41´

´ W

190º: Lat

21°1´42.95´

´ S Lon 49°

25´16.04´´

W

195º: Lat

21°0´56.04´

´ S Lon 49°

26´18.43´´

W

200º: Lat 20

°59´47.28´´

S Lon

49°27´6.28´

´ W

205º: Lat

20°59´32.5´

´ S Lon 49°

28´10.96´´

W

210º: Lat 20

°59´12.12´´

S Lon 49°2

9´14.78´´ W

215º: Lat 20

°57´59.57´´

S Lon 49°2

9´42.22´´ W

220º: Lat 20

°58´40.14´´

S Lon 49°3

1´40.55´´ W

225º: Lat 20

°58´34.87´´

S Lon 49°3

3´16.73´´ W

230º: Lat 20

°57´47.67´´

S Lon 49°3

4´16.69´´ W

235º: Lat 20

°56´30.68´´

S Lon 49°3

4´35.07´´ W

240º: Lat 20

°55´57.51´´

S Lon

49°36´3.74´

´ W

245º: Lat 20

°54´53.22´´

S Lon 49°3

6´45.16´´ W

250º: Lat 20

°53´42.18´´

S Lon 49°3

7´11.04´´ W

255º: Lat 20

°52´30.93´´

S Lon 49°3

7´34.96´´ W

260º: Lat 20

°51´11.46´´

S Lon 49°3

7´12.14´´ W

265º: Lat 20

°49´56.63´´

S Lon 49°3

6´31.44´´ W

270º: Lat 20

°48´49.45´´

S Lon 49°3

6´39.55´´ W

275º: Lat 20

°47´37.25´´

S Lon 49°3

7´31.88´´ W

280º: Lat 20

°46´27.35´´

S Lon 49°3

7´11.69´´ W

285º: Lat 20

°45´15.22´´

S Lon

49°37´4.86´

´ W

290º: Lat

20°44´3.15´

´ S Lon 49°

36´51.06´´

W

295º: Lat

20°43´3.76´

´ S Lon

49°36´2.71´

´ W

300º: Lat 20

°42´17.14´´

S Lon 49°3

4´56.68´´ W

305º: Lat 20

°41´41.23´´

S Lon 49°3

3´44.08´´ W

310º: Lat 20

°40´28.21´´

S Lon 49°3

3´28.77´´ W

315º: Lat 20

°40´11.65´´

S Lon

49°32´3.77´

´ W

320º: Lat

20°39´6.69´

´ S Lon 49°

31´32.89´´

W

325º: Lat 20

°38´49.63´´

S Lon 49°3

0´19.13´´ W

330º: Lat 20

°38´11.22´´

S Lon 49°2

9´24.03´´ W

335º: Lat 20

°37´37.25´´

S Lon 49°2

8´25.17´´ W

340º: Lat 20

°36´50.22´´

S Lon 49°2

7´29.89´´ W

345º: Lat

20°36´7.24´

´ S Lon 49°

26´28.35´´

W

350º: Lat

20°35´5.65´

´ S Lon 49°

25´25.28´´

W

355º: Lat 20

°34´46.68´´

S Lon

49°24´8.83´

´ W

Distância por radial

0º: 27.3 5º: 28.8 10º: 28.1 15º: 26.9 20º: 25.9 25º: 25 30º: 23.8 35º: 22.8 40º: 22.8 45º: 22 50º: 20.4 55º: 19.8

60º: 20.3 65º: 20 70º: 20.7 75º: 19.4 80º: 19.8 85º: 19.7 90º: 19 95º: 19 100º: 19.8 105º: 20.6 110º: 22.3 115º: 20.6
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Relatório do Canal

120º: 20.4 125º: 21.6 130º: 23.2 135º: 23.5 140º: 22.9 145º: 21.5 150º: 20.3 155º: 20.6 160º: 21.3 165º: 22.9 170º: 22.6 175º: 24.5

180º: 24.7 185º: 25.3 190º: 24.2 195º: 23.2 200º: 21.6 205º: 21.9 210º: 22.2 215º: 20.7 220º: 23.8 225º: 25.6 230º: 25.9 235º: 24.8

240º: 26.4 245º: 26.6 250º: 26.4 255º: 26.4 260º: 25.3 265º: 23.8 270º: 24 275º: 25.6 280º: 25.3 285º: 25.6 290º: 25.9 295º: 25.3

300º: 24.2 305º: 23.1 310º: 24.1 315º: 22.6 320º: 23.5 325º: 22.6 330º: 22.8 335º: 22.9 340º: 23.7 345º: 24.4 350º: 25.9 355º: 26.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 96.15 m ERP Máxima: 32.38 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 131 Portaria MC 13/06/1980 20/06/1980 Outorga

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1617 Portaria DMC 18/11/1980 15/12/1980 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 158 Portaria DMC 20/04/1989 Mudança de Local Técnico

9999 736 Portaria MC 27/09/1994 06/10/1994 Renovação Jurídico

9999 300 Portaria DMC 03/06/1996 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 16 Decreto Legislativo CN 24/03/1999 25/03/1999 Renovação Jurídico

9999 7387 Ato SCM 24/03/2000 29/03/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 641 Portaria MC 26/04/2002 07/06/2002 Transferência Direta Jurídico

9999 841 Portaria MC 22/10/2009 10/06/2010 Renovação Jurídico

9999 39 Decreto Legislativo CN 03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076803/201

7-17

13029 Ato ORLE 16/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.038194/201

8-89

165 Despacho ER01 08/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53000.016768/201

4-75

1012 Portaria MC 21/08/2019 23/08/2019 Multa Técnico

53500.033612/202 3939 Ato ORLE 27/07/2020 07/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35917/2023/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10850145)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9084/2022/SEI-MCOM

(10901377), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10850145), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 17/05/2023, às

14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10911019 e o código CRC 10116277.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10911019
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EM nº 00136/2023 MCOM 
  

Brasília, 18 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.016795/2020-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.084, 
de 10 de abril de 2023, publicada em 12 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO 
LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de junho de 1980, 
publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José do Rio Preto, estado de São 
Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



EM nº 00136/2023 MCOM
 

Brasília, 24 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.016795/2020-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3564/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.084, 
de 10 de abril de 2023, publicada em 12 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir  de  20  de  junho  de  2020,  a  permissão  outorgada  ao  SISTEMA  IMAGEM  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 
13  de  junho  de  1980,  publicada  em  20  de  junho  de  1980,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José 
do Rio Preto, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2023 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.084, DE 10 DE ABRIL DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.016795/2020-41,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

3564/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO 

LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de junho de 1980, 

publicada em 20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão  

sonora frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00163/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.016795/2020-41
INTERESSADOS: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA., com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município São 
José do Rio Preto, estado de São Paulo, referente ao período de 20 de junho de 2020 a 20 de junho de 2030.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº  
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos daNOTA TÉCNICA Nº 
3564/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica,  em  prosseguimento,com 
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, 
no  qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, referente ao período 
de 20 de junho de 2020 a 20 de junho de 2030.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3564/2023/SEI-MCOM (SEI 10770434), que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a 
documentação acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Estéreo Show Ltda a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 131, de 13 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 20 de junho de 1980 (SUPER  10770054 - Pág. 6). Posteriormente, a outorga foi 
transferida a o Sistema Imagem de Comunicação Ltda, por intermédio da Portaria nº 641, de 26 de 
abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de junho de 2002 (SEI 10770054 - Pág. 3).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2000-2010. De acordo com a Portaria nº 
841, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de junho de 2010, a permissão foi 
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 20 de junho de 2000 (SEI 10770054 - Pág. 2). O ato 
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 39, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro 
de 2013 (SEI 10770054 - Pág. 1).

8. Concernente ao período de 2010-2020, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 
4 de fevereiro de 2010, gerando o protocolo nº 53000.005603/2010-44, acompanhado de parte da documentação 
exigida à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente 
à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na  
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses  
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 20 de dezembro de 2009 e 20 de março de 2010. O  
processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2016. Não houve mais qualquer andamento no  
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem 
à



hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de 
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores  
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido  
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

3. No requerimento protocolado em 08.04.2020 (SEI 5380636), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em 
conclusão  assim  exarada:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  assenta  o  entendimento  pela 

viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para 

o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Manaus/AM, nos termos do art. 5º da Lei nº 

5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame  
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos  autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente 
adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico  

deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre  temas  não 

jurídicos,  tais  como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.

II.2. Legislação aplicável
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei 
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº  
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 
33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,  

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação 
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo 

da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza 
o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do 
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação 
de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de 
outorga  de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

dependendo de



comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 

observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência 
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal 
em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos 

para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e 

iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores 

ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 

renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 

e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 

a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o 
qual, por força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais 
e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação
21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3564/2023/SEI-
MCOM (SEI 10770434).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que o requerimento deve ser apresentado durante 
os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, o pedido foi protocolado dentro do prazo legal, 
em 08.04.2020. A esse respeito, a Secretaria assim se pronunciou na supracitada manifestação:

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 8 de abril de 2020, a pessoa jurídica ora interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 5380636 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez 
que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, qual seja, de 20 de junho de 2019 a 20 de junho de 2020.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Orlando Saccaon, sócio administrador da entidade, conforme 
consta da Cláusula Quarta da 2ª Alteração do Contrato Social (SEI 5380636 - fls. 26/35) e da certidão simplificada emitida 
pela Junta Comercial de São Paulo (SEI 5380636 - fls. 36/37).
24. No que se refere ao período anterior 2010-2020, independentemente das razões que tenham dado causa a não 
conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve 
posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste momento 
em razão da mora administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de 
renovação. Por outro lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com 
a realidade fática que ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem 
detectados indícios de responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.
25. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse  
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista 

de Verificação de Documentos" (SEI 10769855).
26. Os  documentos  exigidos  foram estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem  
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de habilitação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº     10.775, de   2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de   2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



X - (Revogado     pelo Decreto     nº 10.405,     de   2020  )

XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaput do art. 7º da Constituição;  (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)     

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

27. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
13. A documentação apresentada pela  pessoa jurídica  ora interessada e  pelos  sócios  e/ou diretores  está  em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos  
colacionada  aos  autos  (SEI  9643316).  Os  documentos  foram conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna 
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o 
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na 
tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, assinadas pelo seu atual 
representante legal, nos termos da última alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (SUPER  10769777 -  Págs.  1-13).  Acostou-se,  também, certidão simplificada, emitida pelo mencionado 
órgão de registro em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e 
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SUPER 10769855).

(...)

19. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares 
em seu desfavor.  Juntou-se,  ademais,  certidão dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e 
Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, 
certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações.  Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, 
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
em seu desfavor (SUPER 10769855).
20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada 
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar acontinuidade da 
execução do serviço de radiodifusão.

28. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os 
atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica  (SEI  10769777);  certidão negativa  de  falência  ou recuperação judicial,  expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 9501695 - fl. 05 ); prova de inscrição no CNPJ (SEI 9501695 - fl. 06 ); prova de 
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 9501695 - fl. 07 ), às Fazendas estadual (SEI 9501695 
- fls. 08/09 ) e



municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 9501695 - fl. 10 ); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( SEI 
10769851 - fl. 08); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS (SEI 9501695 - fl. 12 ); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI 9501695- fl. 13).
29. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade, 
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo 
aditivo deverão ser renovadas.
30. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da 
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI 5380636).
31. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está  
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-  
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 
a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de  vistoria  técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 
4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito  
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a  
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as 
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme 

art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que apessoa jurídica ora interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 24 
de julho de 2019, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10490892 - Págs. 6 e 10).

32. A esse respeito, o setor técnico de engenharia da Pasta consignou que, em razão da alteração no Regulamento 
dos  Serviços de Radiodifusão pelo Decreto n.º 10.405/2020, deu por prejudicada a análise do laudo de vistoria apresentado - 
Despacho



5841845. De qualquer forma, ressalte-se que cabe à área técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço 
efetivamente prestado pela interessada e o autorizado por este Ministério.
33. Já no que toca ao possível  cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço ,  cuidou a 
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10769851 - Págs. 1-4). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que 
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 
10770339).

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

16. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do  
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO em 7 de março de 2023 (SUPER 10769851 - Págs. 9-14).

17. Vê-se que,  segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle  Societário – SIACCO, apessoa 
jurídica explora somente o serviço objeto desta análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa 
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Orlando Saccaon compõe o 
quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas 
localidades de Araçatuba/SP e Tupã/SP. Já a sócia Maria Lúcia Saccaon Hernandes participa do quadro de 
outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Araçatuba/SP.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela 
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
36. Aponta-se, no entanto, que a Secretaria faz menção na manifestação técnica ao período de " 20 de junho de 

2020 a 26 de junho de 2030", o que nos parece, s.m.j, se tratar de um involuntário equívoco, já que o período seria de 20 de 
junho de 2020 a 20 de junho de 2030. Assim, a fim de evitar dúvidas,   recomenda-se     que     o     exato     período     seja     esclarecido     pelo       
competente     órgão   técnico.  
37. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando 

da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto 

da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação 

do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos 
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
40. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 24, 32, 36 e 38.

À consideração superior. 

Brasília, 27 de março de 2023.

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250016795202041 e da chave de acesso 8330db89

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1130192865 e chave de acesso 8330db89 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):



TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 27-03-2023 16:49. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00612/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.016795/2020-41
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECSE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER N.  00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela  Dra.  Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Sistema Imagem de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 20 de junho de 2020 a 26 de junho de 2030.

3. Conforme os termos do PARECER N. 163/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, após a observância das 
recomendações apresentadas nos itens 24, 32, 36 e 38 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 
renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020, e
pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECSE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3564/2022/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de São José do Rio Preto/SP, concedida à entidade Sistema Imagem de Comunicação Ltda.

5. Em relação às recomendações apresentadas nos itens 24, 32, 36 e 38 do PARECER N. 
163/2023/CGJR/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, tem-se que é recomendável que a Secretaria verifique atente para as referidas 
orientações, sem prejuízo na continuidade da tramitação do pedido de renovação da outorga.

6. Dessa     forma     e     em     conformidade     com     as     orientações     apresentadas     no     item     anterior     deste     DESPACHO,     tem-se   
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que  
haja a renovação de outorga referente ao período de 20 de junho de 2020 a 26 de junho de 2030.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Sistema Imagem de Comunicação Ltda.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 28 de março de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250016795202041 e da chave de acesso 8330db89
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00627/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.016795/2020-41
INTERESSADOS: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de vigência.

Aprovo o PARECER           n. 00163/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
n.     00612/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 29 de março de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250016795202041 e da chave de acesso 8330db89
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 3564/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.016795/2020-41
INTERESSADA: SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sistema Imagem de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.927.964/0001-05, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
José do Rio Preto/SP, vinculado ao FISTEL nº 02008022323, referente ao período de 20 de junho de
2020 a 26 de junho de 2030. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Estéreo Show Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 131, de 13 de junho de
1980, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 1980 (SUPER 10770054 - Pág. 6).
Posteriormente, a outorga foi transferida ao Sistema Imagem de Comunicação Ltda, por intermédio da
Portaria nº 641, de 26 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de junho de
2002 (SEI 10770054 - Pág. 3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2000-2010. De
acordo com a Portaria nº 841, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de
junho de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 20 de junho de 2000
(SEI 10770054 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 39, de 2013, publicado no
Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2013 (SEI 10770054 - Pág. 1).

 

8. Concernente ao período de 2010-2020, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 4 de fevereiro de 2010, gerando o protocolo nº 53000.005603/2010-44, acompanhado de
parte da documentação exigida à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi
apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia
que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
20 de dezembro de 2009 e 20 de março de 2010. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última
em julho de 2016. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem
que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
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9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 8 de abril de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 5380636 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação
da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto na
redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 20 de junho de 2019 a 20 de junho de 2020.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10769855). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.
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15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, assinadas pelo seu atual representante legal, nos termos da última alteração contratual
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 10769777 - Págs. 1-13). Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo mencionado órgão de registro em que estão arquivados os
seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10769855).

 

16. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de março de 2023 (SUPER 10769851 - Págs.
9-14).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço objeto desta análise e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Orlando Saccaon compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nas localidades de Araçatuba/SP e Tupã/SP. Já a sócia Maria Lúcia
Saccaon Hernandes participa do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba/SP.

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10769851 - Págs. 1-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10770339).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10769855).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
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permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
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interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 2 de fevereiro de 2022, com validade até 20 de junho de 2030 (SUPER 10769851 -
Págs. 5-6).

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPE R 10786244) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10786250), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 15/03/2023, às
17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10770434 e o código CRC 85C09B44.

Minutas e Anexos
Não possui.

Referência: Processo nº 01250.016795/2020-41 Documento nº 10770434
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01250.016795/2020-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 28 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de 2020, da permissão outorgada ao
SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 136 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 28/11/2023, às 08:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4774827 e o código CRC CC964E91 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.016795/2020-41 SUPER nº 4774827

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 01250.016795/2020-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4611/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 136/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 136/2023 (4774821), do Ministério das Comunicações, referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 20 de junho de 2020, da permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.927.964/0001-05), nos termos da Portaria nº 131, datada em 13 de junho de 1980, publicada em
20 de junho de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/11/2023, às 15:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4775503 e o código CRC 78381FAF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.016795/2020-41 SUPER nº 4775503

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.016795/2020-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 136/2023 MCOM (4774821) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra7vo nº 01250.016795/2020-41, referente à renovação da permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM
DE COMUNICAÇÃO LTDA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em
São José do Rio Preto/SP.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4774827) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 4611/2023/GM/CC/PR (4775503) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 28/11/2023, às 23:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4779624 e o código CRC 29D3050A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.016795/2020-41 SUPER nº 4779624

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.016795/2020-41   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 367 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.016795/2020-41

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.016795/2020-41, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ
nº 02.927.964/0001-05, na localidade de São José do Rio Preto/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.016795/2020-41, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 29/05/2024, às 17:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/05/2024, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/05/2024, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5779893 e o código CRC 94A6D9CA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.016795/2020-41 SUPER nº 5779893
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 01250.016795/2020-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 497/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.016795/2020-41.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00136/2023 MCOM, de 18 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de São José do Rio Preto (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00136/2023 MCOM (4774821), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.016795/2020-41, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.084, de 10
de abril de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parEr 20 de junho de 2020, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, sem direito à
exclusividade, para a empresa SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.927.964/0001-05, de

acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 27/03/2023 (4774824), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 3564/2022/SEI-MCOM, de 15/03/2023 (4774826), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 15/03/2023 (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​4771887, p.289), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social​​​​​​​[3]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.084-de-10-de-abril-de-2023-482724763
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.084-de-10-de-abril-de-2023-482724763
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.084-de-10-de-abril-de-2023-482724763
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20IMAGEM%20DE%20COMUNICACAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=02927964000105
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6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm


[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desativação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/08/2024, às 16:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/08/2024, às 16:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/08/2024, às 19:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849654 e o código CRC 8C15C07F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.016795/2020-41 SEI nº 5849654
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.084, de 10 

de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2023, que renova, a partir 

de 20 de junho de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Imagem de Comunicação Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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